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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais Leis

 
    Secretaria de Administração 

  
 

  

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

 
 

1 

LEI Nº 5.971, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.018 
 
 

 
 
 
 
 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do 

Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e 

promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câmara Municipal, em sua sessão de 30 de 

novembro de 2.018, conforme Resolução nº 7.129. 

 

Art. 1º O Orçamento do Município de Catanduva 

para o exercício de 2019, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 545.252.626,00 (quinhentos 

e quarenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e vinte e seis reais) 

sendo: 

I   - Orçamento Fiscal; 

II - Orçamento da Seguridade Social. 

 

Parágrafo único. Incluem-se no total referido neste 

artigo os recursos próprios do Instituto Municipal de Ensino Superior–IMES/FAFICA, 

Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva–IPMC e Superintendência de 

Água e Esgoto de Catanduva-SAEC, cuja programação consta de quadros específicos que 

integram esta Lei. 

 

Art. 2º A Receita será arrecadada na forma da 

legislação vigente e das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, 

observando o seguinte desdobramento: 

 

I - Administração Direta 
 

Receitas Correntes  402.378.000,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 122.576.000,00 
Receita de Contribuições 8.000.000,00 
Receita Patrimonial 2.774.000,00 
Receita de Serviços 1.300.000,00 
Transferências Correntes 258.798.000,00 
Outras Receitas Correntes 8.930.000,00 
  
  

Continua... 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 
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    Secretaria de Administração 
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...Continuação. 
Lei nº 5.971, de 11 de dezembro de 2.018 

 
Receita de Capital  17.000.000,00 

Operações de Crédito 6.400.000,00 
Alienação de Bens 800.000,00 
Transferência de Capital 9.800.000,00 
  
Subtotal  419.378.000,00 
  
Dedução da Receita para formação do FUNDEB (-)  -30.410.000,00 
   
Total...................................................................  388.968.000,00 

 
II - Administração Indireta 
 

Instituto de Prev.dos Munic.de Catanduva – IPMC  81.000.000,00 
Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES/FAFICA  12.284.626,00 
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC  63.000.000,00 
   
Subtotal  156.284.626,00 
   
Receita Total ............................................  545.252.626,00 

  

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a 

discriminação dos quadros integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos: 

 
I - Por Funções de Governo 

 
a) Orçamento Fiscal   
01 – Legislativa  13.383.000,00 
04 – Administração  79.386.000,00 
11 – Trabalho  800.000,00 
12 – Educação  145.406.626,00 
13 – Cultura  2.336.000,00 
15 – Urbanismo  28.251.000,00 
16 – Habitação  371.000,00 
17 – Saneamento  59.000.000,00 
18 – Gestão Ambiental  4.578.000,00 
20 – Agricultura  35.000,00 
23 – Comércio e Serviços  40.000,00 
27 – Desporto e Lazer  1.582.000,00 
28 – Encargos Especiais  26.875.000,00 
99 – Reserva de Contingência   5.472.000,00 
Total do Orçamento Fiscal .............................  367.515.626,00 
   
b) Orçamento da Seguridade Social   
08 – Assistência Social  11.628.000,00 
09 – Previdência Social  76.579.000,00 
10 – Saúde  89.530.000,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social ....  177.737.000,00 
   
Despesa Total .............................................  545.252.626,00 

 
Continua... 
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    Secretaria de Administração 
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...Continuação. 
Lei nº 5.971, de 11 de dezembro de 2.018 

 
II – Por Unidade Orçamentária 
 

a) – Orçamento Fiscal    
01.01 – Câmara Municipal  13.383.000,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito  1.921.000,00 
02.02 – Secretaria Municipal Planejamento e Informática  1.825.000,00 
02.03 – Secretaria Municipal Administração  65.316.000,00 
02.04 – Secretaria Municipal Finanças  28.371.000,00 
02.05 – Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos  395.000,00 
02.06 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços  28.251.000,00 
02.07 – Secretaria Municipal Educação  134.047.000,00 
02.10 – Secretaria Municipal de Des. Emp. e Relação do Trabalho  800.000,00 
02.11 – Secretaria Municipal de Transito e Transportes Urbanos    2.430.000,00 
02.12 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura   5.024.000,00 
02.13 – Secretaria Municipal de Cultura  2.336.000,00 
02.14 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo  1.211.000,00 
03.01 – Administração Superior IPMC  6.921.000,00 
04.01 – Administração do IMES/FAFICA  3.357.042,00 
04.02 – Educação IMES/FAFICA  8.927.584,00 
05.01 – Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva-SAEC   63.000.000,00 
Total do Orçamento Fiscal ....................................  367.515.626,00 

 
b) Orçamento da Seguridade Social   
02.03 – Secretaria Municipal de Administração   2.500.000,00 
02.08 – Secretaria Municipal de Saúde   89.530.000,00 
02.09 – Secretaria Municipal de Assistência Social  11.628.000,00 
03.01 - Administração Superior do IPMC  74.079.000,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social ............  177.737.000,00 
   
Despesa Total........................................................  545.252.626,00 

    

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir durante o exercício créditos adicionais suple-

mentares até o limite de 10% (dez por cento); 

II - utilizar os recursos consignados sob a denomi-

nação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

III - efetuar operações de crédito, observados os limi-

tes e parâmetros da legislação vigente.  

IV - abrir durante o exercício de 2.019, créditos 

adicionais suplementares no limite de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), visando 

atender despesas com vencimentos e encargos sociais e/ou ainda indenizações decorrentes 

de decisão judicial de dissídio coletivo, utilizando-se para a abertura dos créditos, um dos 

recursos de que trata o § 1º, do art. 43, da Lei Federal 4.320/64. 

Continua... 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 5 de 264

 
    Secretaria de Administração 
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...Continuação. 
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Parágrafo Único. Os créditos adicionais de que trata o 

inciso I, poderá ocorrer de forma inter ou intra-programas constantes do Anexo 6-Programa 

de Trabalho, que integra esta Lei. 

 

Art. 5º Os órgãos mencionados no Artigo 1º, parágrafo 

único, ficam obrigados a encaminharem ao Executivo Municipal até 15 dias após o 

encerramento de cada mês, a movimentação Orçamentária, Financeira e Patrimonial, para 

fins de consolidação das contas públicas do ente municipal. 

 

 Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 

janeiro de 2.019, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 11 

DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA. 

 

 

 

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 
 

 

ADM/fátima-1 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
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Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)

D E S P E S A R$ R$

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 256.856.000,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.105.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 221.464.042,00

SUB TOTAL 480.425.042,00

47.827.584,00

528.252.626,00TOTAL

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS 42.305.584,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 17.050.000,00

SUB TOTAL 59.355.584,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 51.000,00

TOTAL 64.827.584,00

RESERVA DO RPPS 5.421.000,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 480.425.042,00
DESPESAS DE CAPITAL 59.355.584,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.472.000,00

545.252.626,00TOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESATOTAL DE DESPESA

545.252.626,00TOTALTOTALTOTALTOTAL

R E C E I T A R$ R$

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 127.576.000,00
CONTRIBUIÇÕES 22.398.500,00
RECEITA PATRIMONIAL 5.178.600,00
RECEITA DE SERVIÇOS 60.845.026,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 258.798.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 26.225.000,00
CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 47.441.500,00
RECEITA DE SERVIÇOS (INTRA) 3.850.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 6.350.000,00
(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -30.410.000,00

SUB TOTAL 528.252.626,00

528.252.626,00TOTAL

47.827.584,00SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 6.400.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 800.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.800.000,00

SUB TOTAL 17.000.000,00

TOTAL 64.827.584,00

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 501.021.126,00
RECEITAS CORRENTES (INTRA) 57.641.500,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -30.410.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 17.000.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (INTRA) 0,00

TOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITASTOTAL DE RECEITAS 545.252.626,00

545.252.626,00TOTALTOTALTOTALTOTAL
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Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Código Especificação Desdobramento Fonte
Categoria
Econômica
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Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICASRECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

Page 1

F.R.
SubCategoria

1000.00.0.0 501.021.126,000.000.000RECEITAS CORRENTES
1100.00.0.0 127.576.000,000.000.000IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1110.00.0.0 108.295.000,000.000.000IMPOSTOS
1113.00.0.0 10.000.000,000.000.000IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

QUALQUER NATUREZA
1113.03.0.0 10.000.000,000.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
1113.03.1.0 8.500.000,000.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO
1113.03.1.1 8.500.000,000.01.00IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.0 1.500.000,000.000.000IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

OUTROS RENDIMENTOS
1113.03.4.1 1.500.000,000.01.00IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.00.0.0 98.245.000,000.000.000IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF E

MUNICÍPIOS
1118.01.0.0 65.735.000,000.000.000IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1118.01.1.0 59.550.000,000.000.000IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA
1118.01.1.1 46.000.000,000.01.00IPTU - PRINCIPAL
1118.01.1.2 350.000,000.01.00IPTU - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.1.3 8.500.000,000.01.00IPTU - DÍVIDA ATIVA
1118.01.1.4 2.000.000,000.01.00IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.1.8 200.000,000.01.00IPTU - DÍVIDA ATIVA - JUROS
1118.01.1.9 2.500.000,000.01.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - D
1118.01.4.0 6.185.000,000.000.000IMP.TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”  BENS

IMÓVEIS/DIREITOS IMÓVEIS
1118.01.4.1 6.000.000,000.01.00ITBI - PRINCIPAL
1118.01.4.2 100.000,000.01.00ITBI - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.4.3 50.000,000.01.00ITBI - DÍVIDA ATIVA
1118.01.4.4 20.000,000.01.00ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.01.4.8 10.000,000.01.00ITBI - DÍVIDA ATIVA - JUROS
1118.01.4.9 5.000,000.01.00IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE

BENS IMÓVEIS E DE
1118.02.0.0 32.510.000,000.000.000IMPOSTOS S. PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SERVIÇOS
1118.02.3.0 32.510.000,000.000.000IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
1118.02.3.1 30.000.000,000.01.00ISS - PRINCIPAL
1118.02.3.2 700.000,000.01.00ISS - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.02.3.3 1.500.000,000.01.00ISS - DÍVIDA ATIVA
1118.02.3.4 200.000,000.01.00ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA
1118.02.3.8 10.000,000.01.00ISS - DÍVIDA ATIVA - JUROS
1118.02.3.9 100.000,000.01.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

- DÍVIDA ATIVA -
1119.00.0.0 50.000,000.000.000OUTROS IMPOSTOS
1119.01.0.0 50.000,000.000.000OUTROS IMPOSTOS
1119.01.1.0 50.000,000.000.000OUTROS IMPOSTOS
1119.01.1.8 50.000,000.01.00OUTROS IMPOSTOS-DÍVIDA ATIVA-JUROS
1120.00.0.0 15.670.000,000.000.000TAXAS
1122.00.0.0 10.280.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.01.0.0 10.280.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.01.1.0 10.280.000,000.000.000TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.01.1.1 3.555.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-PRINCIPAL
1122.01.1.1 5.000.000,000.04.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-PRINCIPAL
1122.01.1.2 15.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-MULTAS E

JUROS DE MORA
1122.01.1.3 1.300.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA
1122.01.1.4 250.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA

ATIVA-MULTAS E JUROS
1122.01.1.8 10.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA

ATIVA-JUROS
1122.01.1.9 150.000,000.01.00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA

- ATUALIZAÇÃ
1128.00.0.0 5.390.000,000.000.000TAXAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS
1128.01.0.0 5.390.000,000.000.000TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
1128.01.1.0 525.000,000.000.000TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1128.01.1.1 500.000,000.01.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-PRINCIPAL
1128.01.1.2 5.000,000.01.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-MULTAS E JUROS
1128.01.1.3 10.000,000.01.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA
1128.01.1.4 T. FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-DÍVIDA
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10.000,000.01.00ATIVA-MULTA/JUROS MORA
1128.01.9.0 4.865.000,000.000.000TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

OUTRAS
1128.01.9.1 2.940.000,000.01.00T.

INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-PRINCIP
AL

1128.01.9.2 100.000,000.01.00T.
INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-MULTAS
/JUROS MORA

1128.01.9.3 800.000,000.01.00T. INSPEÇÃO/CONTROLE
/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-DÍVIDA ATIVA

1128.01.9.3 410.000,000.03.00T. INSPEÇÃO/CONTROLE
/FISCALIZAÇÃO-OUTRAS-DÍVIDA ATIVA

1128.01.9.4 500.000,000.01.00T. INSPEÇÃO/CONT. /FISCAL.-OUTRAS-D.
ATIVA-MULTA/JUROS MORA

1128.01.9.4 100.000,000.03.00T. INSPEÇÃO/CONT. /FISCAL.-OUTRAS-D.
ATIVA-MULTA/JUROS MORA

1128.01.9.9 15.000,000.01.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -
OUTRAS - DÍVIDA

1130.00.0.0 3.611.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1138.00.0.0 3.611.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA-ESPECÍFICA ESTADOS,

DF E MUNICÍPIOS
1138.04.0.0 2.000.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

COMPLEMENTARES
1138.04.1.0 2.000.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

COMPLEMENTARES
1138.04.1.1 2.000.000,000.01.00CONTRIB. MELHORIA PAVIMENTAÇÃ/OBRAS

COMPLEMENTARES-PRINCIPAL
1138.99.0.0 1.611.000,000.000.000OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1138.99.1.0 1.611.000,000.000.000OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
1138.99.1.2 10.000,000.01.00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-MULTAS E

JUROS DE MORA
1138.99.1.3 1.000.000,000.01.00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA
1138.99.1.4 500.000,000.01.00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA-D.ATIVA-MULTAS/JUROS MORA
1138.99.1.8 1.000,000.01.00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA

ATIVA-JUROS
1138.99.1.9 100.000,000.01.00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA

- ATUALIZAÇÃ
1200.00.0.0 22.398.500,000.000.000CONTRIBUIÇÕES
1210.00.0.0 14.398.500,000.000.000CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
1218.00.0.0 14.398.500,000.000.000CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS,

DF E MUNICÍPIO
1218.01.0.0 14.398.500,000.000.000CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE

SEGURIDADE SO
1218.01.1.0 13.746.500,000.000.000CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO
1218.01.1.1 12.000.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCIPAL
1218.01.1.2 10.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS E JUROS DE

MORA
1218.01.1.3 1.730.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVIDA ATIVA
1218.01.1.4 5.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-D. ATIVA-MULTAS E

JUROS MORA
1218.01.1.9 1.500,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA -

ATUALIZAÇÃO M
1218.01.2.0 582.000,000.000.000CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO
1218.01.2.1 582.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO-PRINCIPAL
1218.01.3.0 70.000,000.000.000CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS
1218.01.3.1 70.000,000.04.00CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS-PRINCIPAL
1240.00.0.0 8.000.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1240.00.0.0 8.000.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1240.00.1.0 8.000.000,000.000.000CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1240.00.1.1 8.000.000,000.03.00CONTRIB.CUSTEIO SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-

PRINCIPAL
1300.00.0.0 5.178.600,000.000.000RECEITA PATRIMONIAL
1310.00.0.0 816.100,000.000.000EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

ESTADO
1310.01.0.0 520.000,000.000.000ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS,

TARIFAS DE OCUPAÇ
1310.01.1.0 515.000,000.000.000ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS
1310.01.1.1 315.000,000.01.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS-PRINCIPAL
1310.01.1.1 200.000,000.03.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS-PRINCIPAL
1310.01.2.0 5.000,000.000.000FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO
1310.01.2.1 5.000,000.01.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE

OCUPAÇÃO-PRINCIPAL
1310.02.0.0 296.100,000.000.000CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO

DO DIREITO DE US
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1310.02.1.0 296.100,000.000.000CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO
DO DIREITO DE US

1310.02.1.1 220.000,000.01.00CONCES, PERMIS, AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV
PUB-PRINCIPAL

1310.02.1.1 3.100,000.04.00CONCES, PERMIS, AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV
PUB-PRINCIPAL

1310.02.1.2 5.000,000.01.00CONCES, PERMIS, AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV
PUB-MULT/JURO MORA

1310.02.1.3 60.000,000.01.00CONCES, PERMIS, AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV
PUB-DÍVIDA ATIVA

1310.02.1.4 5.000,000.01.00CONCES, PERMIS,AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV
PUB-D.ATIVA M/J MORA

1310.02.1.8 1.000,000.01.00CONCES, PERMIS, AUTORIZ/CESSÃO-BENS IMOV PUB-D
ATIVA- JUROS

1310.02.1.9 2.000,000.01.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO
DO DIREITO DE US

1320.00.0.0 4.362.500,000.000.000VALORES MOBILIÁRIOS
1321.00.0.0 4.360.500,000.000.000JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
1321.00.1.0 3.960.500,000.000.000REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1321.00.1.1 300.000,000.01.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 800.000,000.01.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 100.000,000.01.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 125.000,000.01.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 27.000,000.01.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 20.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 35.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 10.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 5.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 100.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 10.000,000.02.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 1.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 10.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 90.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 10.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 50.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 60.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 20.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 14.000,000.03.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 2.001.500,000.04.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 15.000,000.05.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 1.000,000.05.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 50.000,000.05.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 100.000,000.05.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 5.000,000.05.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.1.1 1.000,000.07.00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-PRINCIPAL
1321.00.4.0 400.000,000.000.000REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA SO
1321.00.4.1 400.000,000.04.00REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS - PRINCIPAL
1322.00.0.0 2.000,000.000.000DIVIDENDOS
1322.00.1.0 2.000,000.000.000DIVIDENDOS
1322.00.1.1 2.000,000.01.00DIVIDENDOS-PRINCIPAL
1600.00.0.0 60.845.026,000.000.000RECEITA DE SERVIÇOS
1610.00.0.0 58.125.026,000.000.000SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1610.01.0.0 58.100.026,000.000.000SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1610.01.1.0 58.100.026,000.000.000SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
1610.01.1.1 57.800.026,000.04.00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS-PRINCIPAL
1610.01.1.2 30.000,000.04.00SERVIÇOS ADMINIST. E COMERCIAIS GERAIS-MULTAS E

JUROS DE MOR
1610.01.1.3 250.000,000.04.00SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

GERAIS-DÍVIDA ATIVA
1610.01.1.4 20.000,000.04.00SERVIÇOS ADMINIST. COMERCIAIS GERAIS-DÍVIDA

ATIVA-MUL/J MORA
1610.02.0.0 25.000,000.000.000INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
1610.02.1.0 25.000,000.000.000INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
1610.02.1.1 25.000,000.04.00INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS

SELETIVOS-PRINCIPAL
1620.00.0.0 250.000,000.000.000SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO

E AO TRANSPORTE
1620.02.0.0 250.000,000.000.000SERVIÇOS DE TRANSPORTE
1620.02.1.0 250.000,000.000.000SERVIÇOS DE TRANSPORTE
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1620.02.1.1 250.000,000.01.00SERVIÇOS DE TRANSPORTE-PRINCIPAL
1690.00.0.0 2.470.000,000.000.000OUTROS SERVIÇOS
1690.99.0.0 2.470.000,000.000.000OUTROS SERVIÇOS
1690.99.1.0 2.470.000,000.000.000OUTROS SERVIÇOS
1690.99.1.1 1.050.000,000.01.00OUTROS SERVIÇOS-PRINCIPAL
1690.99.1.1 1.420.000,000.04.00OUTROS SERVIÇOS-PRINCIPAL
1700.00.0.0 258.798.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1710.00.0.0 95.919.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1718.00.0.0 95.919.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE

ESTADOS, DF E MUNIC
1718.01.0.0 52.700.000,000.000.000PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
1718.01.2.0 48.000.000,000.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA ME
1718.01.2.1 48.000.000,000.01.00COTA-PARTE FUNDO PARTICIP. DOS MUNIC.-COTA

MENSAL-PRINCIPAL
1718.01.3.0 2.500.000,000.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIOS – 1% COTA
1718.01.3.1 2.500.000,000.01.00COTA-PARTE DO FUNDO PARTIC.DO MUNIC. – 1%

COTA-DEZ.- PRINCIP
1718.01.4.0 2.000.000,000.000.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1718.01.4.1 2.000.000,000.01.00COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA MES DE JULHO-

PRINCIPAL
1718.01.5.0 200.000,000.000.000COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
1718.01.5.1 200.000,000.01.00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE ITR - PRINCIPAL
1718.02.0.0 600.000,000.000.000TRANSF.DA COMPENS.FINANC.PELA EXPLOR.DE

RECURSOS NATURAIS
1718.02.6.0 600.000,000.000.000COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO –

FEP
1718.02.6.1 600.000,000.05.00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO –

FEP-PRINCIPAL
1718.03.0.0 28.297.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE – SUS –
1718.03.1.0 11.169.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ATENÇÃO

BÁSICA
1718.03.1.1 11.169.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ATENÇÃO

BÁSICA-PRINCIPAL
1718.03.2.0 14.550.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ATENÇÃO

DE MÉDIA E ALTA C
1718.03.2.1 14.550.000,000.05.00TRANSF. RECURS.SUS – ATENÇÃO MÉDIA/ALTA

COMPLEX AMB/HOSP-PRI
1718.03.3.0 1.892.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – VIGILÂNCIA

EM SAÚDE
1718.03.3.1 1.892.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – VIGILÂNCIA

EM SAÚDE-PRINC
1718.03.4.0 670.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS –

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
1718.03.4.1 670.000,000.05.00TRANSF.RECURSOS DO SUS – ASSIST. FARMACÊUTICA-

PRINCIPAL
1718.03.5.0 16.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – GESTÃO DO

SUS
1718.03.5.1 16.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – GESTÃO DO

SUS-PRINCIPAL
1718.05.0.0 11.940.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DO DESENVOLVIME
1718.05.1.0 9.820.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1718.05.1.1 9.820.000,000.05.00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-PRINCIPAL
1718.05.3.0 2.100.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO

PROGRAMA NACION
1718.05.3.1 2.100.000,000.05.00TRANSF.DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE-

PRINCIPAL
1718.05.4.0 20.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO

PROGRAMA NACION
1718.05.4.1 20.000,000.05.00TRANSF.DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE -

PRINCIPAL
1718.06.0.0 350.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS –

DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/
1718.06.1.0 350.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS –

DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/
1718.06.1.1 350.000,000.01.00TRANSF. FINANC. DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº

87/96-PRINCI
1718.10.0.0 350.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE

SUAS ENTIDADES
1718.10.2.0 350.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS
1718.10.2.1 350.000,000.05.00TRANSF.DE CONV.DA UNIÃO DESTINADAS A PROGR DA

EDUC.- PRINCIP
1718.12.0.0 1.682.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
1718.12.1.0 1.682.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
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1718.12.1.1 400.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1718.12.1.1 550.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1718.12.1.1 260.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1718.12.1.1 12.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1718.12.1.1 440.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1718.12.1.1 20.000,000.05.00TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO FNAS-PRINCIPAL
1720.00.0.0 106.887.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E
1728.00.0.0 106.887.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS DE

ESTADOS, DF E MU
1728.01.0.0 105.937.000,000.000.000PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS
1728.01.1.0 76.000.000,000.000.000COTA-PARTE DO ICMS
1728.01.1.1 76.000.000,000.01.00COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL
1728.01.2.0 27.000.000,000.000.000COTA-PARTE DO IPVA
1728.01.2.1 27.000.000,000.01.00COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL
1728.01.3.0 500.000,000.000.000COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS
1728.01.3.1 500.000,000.01.00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-PRINCIPAL
1728.01.4.0 200.000,000.000.000COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMI
1728.01.4.1 200.000,000.02.00COTA-PARTE DA CIDE - PRINCIPAL
1728.01.9.0 2.237.000,000.000.000OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
1728.01.9.1 35.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 800.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 22.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 460.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 170.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 190.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.01.9.1 560.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-PRINCIPAL
1728.02.0.0 300.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA (25%)
1728.02.3.0 300.000,000.000.000COTA-PARTE ROYALTIES – COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO
1728.02.3.1 300.000,000.01.00COTA-PARTE ROYALTIES –  PETROLEO LEI

7.990/89,ART9º-PRINCIPA
1728.03.0.0 650.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA

PROGRAMAS DE SAÚDE
1728.03.1.0 650.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA

PROGRAMAS DE SAÚDE
1728.03.1.1 650.000,000.02.00TRANSF RECURS.DO EST.PROGR.SAÚDE- REPASSE

FUNDO A FUNDO-PRIN
1740.00.0.0 992.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
1740.00.0.0 992.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
1740.00.1.0 992.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS
1740.00.1.1 52.000,000.03.00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

PRIVADAS-PRINCIPAL
1740.00.1.1 450.000,000.03.00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

PRIVADAS-PRINCIPAL
1740.00.1.1 490.000,000.03.00TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

PRIVADAS-PRINCIPAL
1750.00.0.0 55.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS
1758.00.0.0 55.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS - ESPECÍFICAS
1758.01.0.0 55.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOL
1758.01.1.0 55.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOL
1758.01.1.1 55.000.000,000.02.00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDEB - PRINCIPAL
1900.00.0.0 26.225.000,000.000.000OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1910.00.0.0 5.377.000,000.000.000MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS
1910.01.0.0 5.377.000,000.000.000MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
1910.01.1.0 5.377.000,000.000.000MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
1910.01.1.1 300.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.1 3.000.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.1 2.000,000.03.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.1 300.000,000.03.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.1 210.000,000.03.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.1 150.000,000.04.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-PRINCIPAL
1910.01.1.2 10.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISL ESPECÍFICA-MULTAS E
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JUROS DE MORA
1910.01.1.3 1.000.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-DÍVIDA ATIVA
1910.01.1.4 150.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEG ESPEC-DÍVIDA

ATIVA-MULTA/JUR DE MORA
1910.01.1.8 5.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA-DÍVIDA ATIVA-JUROS
1910.01.1.9 250.000,000.01.00MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -

DÍVIDA ATIVA - A
1920.00.0.0 1.000.000,000.000.000INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
1921.00.0.0 100.000,000.000.000INDENIZAÇÕES
1921.01.0.0 100.000,000.000.000INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
1921.01.1.0 100.000,000.000.000INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
1921.01.1.1 100.000,000.01.00INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIM

PÚBLICO-PRINCIPAL
1922.00.0.0 180.000,000.000.000RESTITUIÇÕES
1922.01.0.0 100.000,000.000.000RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS
1922.01.1.0 100.000,000.000.000RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS
1922.01.1.1 100.000,000.01.00RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1922.02.0.0 80.000,000.000.000RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS
1922.02.1.0 80.000,000.000.000RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS
1922.02.1.1 80.000,000.04.00RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO

DESEMBOLSADOS-PRINCIPAL
1928.00.0.0 720.000,000.000.000INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS -

ESPECÍFICAS PA
1928.01.0.0 5.000,000.000.000INDENIZAÇÕES- ESPECÍFICAS PARA

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.01.1.0 5.000,000.000.000INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.01.1.1 5.000,000.04.00INDENIZAÇÕES - ESPEC.

P/ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS-PRINCIPAL
1928.02.0.0 715.000,000.000.000RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.02.9.0 715.000,000.000.000OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
1928.02.9.1 5.000,000.04.00OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ.

ESPEC.ANTERIOR- PRINCIPAL
1928.02.9.1 710.000,000.04.00OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ.

ESPEC.ANTERIOR- PRINCIPAL
1990.00.0.0 19.848.000,000.000.000DEMAIS RECEITAS CORRENTES
1990.03.0.0 490.000,000.000.000COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME

GERAL E OS REGIMES P
1990.03.1.0 490.000,000.000.000COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME

GERAL E OS REGIMES P
1990.03.1.1 490.000,000.04.00COMPENSAÇÕES FINANC. ENTRE O REG.GERAL E OS

RPPS - PRINCIPAL
1990.12.0.0 1.104.000,000.000.000ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

E RECEITAS DE
1990.12.2.0 1.104.000,000.000.000ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA
1990.12.2.1 1.000.000,000.01.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-PRINCIPAL
1990.12.2.1 100.000,000.04.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-PRINCIPAL
1990.12.2.2 1.000,000.01.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-MULTAS E JUROS DE MORA
1990.12.2.3 2.000,000.01.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-DÍVIDA ATIVA
1990.12.2.4 1.000,000.01.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-DÍVIDA ATIVA-MULTAS E

JUROS DE MORA
1990.99.0.0 18.254.000,000.000.000OUTRAS RECEITAS
1990.99.1.0 18.254.000,000.000.000OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS
1990.99.1.1 1.222.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.1 5.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.1 61.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.1 800.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.1 150.000,000.04.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.1 11.205.000,000.04.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL
1990.99.1.2 31.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-MULTAS E JUROS DE

MORA
1990.99.1.2 900.000,000.04.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-MULTAS E JUROS DE

MORA
1990.99.1.3 205.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA
1990.99.1.3 10.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA
1990.99.1.3 10.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA
1990.99.1.3 50.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA
1990.99.1.3 2.700.000,000.04.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA
1990.99.1.4 35.000,000.01.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍV.ATIVA-MULTAS E

JUROS DE MOR
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1990.99.1.4 50.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍV.ATIVA-MULTAS E
JUROS DE MOR

1990.99.1.4 20.000,000.03.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍV.ATIVA-MULTAS E
JUROS DE MOR

1990.99.1.4 800.000,000.04.00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍV.ATIVA-MULTAS E
JUROS DE MOR

2000.00.0.0 17.000.000,000.000.000RECEITAS DE CAPITAL
2100.00.0.0 6.400.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO
2110.00.0.0 6.400.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO
2118.00.0.0 6.400.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO -

ESTADOS/DF/MUNICÍPI
2118.01.0.0 6.400.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS DE

ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS
2118.01.1.0 500.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO
2118.01.1.1 500.000,000.07.00OP. DE CRÉDITO INTERNAS P PROGRAMAS DE

EDUC.-PRINCIPAL
2118.01.5.0 5.900.000,000.000.000OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA

PROGRAMAS DE MODERNIZAÇÃO
2118.01.5.1 5.900.000,000.07.00OP. DE CRÉDITO INTERNAS P PROG MODERNIZAÇÃO

AD.PÚBLICA- PRIN
2200.00.0.0 800.000,000.000.000ALIENAÇÃO DE BENS
2210.00.0.0 800.000,000.000.000ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
2218.00.0.0 800.000,000.000.000ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS ESPECÍFICA PARA

ESTADOS, DISTRITO F
2218.01.0.0 800.000,000.000.000ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS
2218.01.2.0 800.000,000.000.000ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
2218.01.2.1 800.000,000.01.00ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS

PERMANENTES-PRINCIPAL
2400.00.0.0 9.800.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2410.00.0.0 3.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2418.00.0.0 3.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE

ESTADOS, DF E MUNIC
2418.10.0.0 3.000.000,000.000.000TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES
2418.10.9.0 3.000.000,000.000.000OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
2418.10.9.1 500.000,000.05.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO-PRINCIPAL
2418.10.9.1 2.500.000,000.05.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO-PRINCIPAL
2420.00.0.0 6.800.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS E
2428.00.0.0 6.800.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL,

E DE SUAS ENTI
2428.10.0.0 6.800.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERA
2428.10.2.0 1.600.000,000.000.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAM
2428.10.2.1 1.600.000,000.02.00TRANSF DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST A PROG

EDUCAÇÃO PRINCI
2428.10.9.0 5.200.000,000.000.000OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

ESTADOS
2428.10.9.1 900.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

ESTADOS-PRINCIPAL
2428.10.9.1 4.300.000,000.02.00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS

ESTADOS-PRINCIPAL
9000.00.0.0 -30.410.000,000.000.000(R) DEDUCOES DA RECEITA
9500.00.0.0 -30.410.000,000.000.000(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB
9510.00.0.0 -30.410.000,000.000.000(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB
9510.00.0.0 -30.410.000,000.000.000(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB
9510.00.0.0 -30.410.000,000.01.00(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

Total das Receitas (exceto Intra-Orçamentárias) 487.611.126,00

7000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES (INTRA) 57.641.500,000.000.000
7200.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 47.441.500,000.000.000
7210.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA) 47.441.500,000.000.000
7218.00.0.0 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTA 47.441.500,000.000.000
7218.03.0.0 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFIC 38.821.500,000.000.000
7218.03.1.0 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTR 38.821.500,000.000.000
7218.03.1.1 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRIN 33.800.000,000.04.00
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7218.03.1.2 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULT 20.000,000.04.00
7218.03.1.3 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVID 5.000.000,000.04.00
7218.03.1.9 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍV 1.500,000.04.00
7218.04.0.0 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍF 8.620.000,000.000.000
7218.04.1.0 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDO 8.620.000,000.000.000
7218.04.1.1 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDO 6.500.000,000.04.00
7218.04.1.2 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDO 1.700.000,000.04.00
7218.04.1.9 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDO 420.000,000.04.00
7600.00.0.0 RECEITA DE SERVIÇOS (INTRA) 3.850.000,000.000.000
7610.00.0.0 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE 3.850.000,000.000.000
7610.01.0.0 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE 3.850.000,000.000.000
7610.01.1.0 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE 3.850.000,000.000.000
7610.01.1.1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE 3.850.000,000.04.00
7900.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 6.350.000,000.000.000
7990.00.0.0 DEMAIS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 6.350.000,000.000.000
7990.99.0.0 OUTRAS RECEITAS (INTRA) 6.350.000,000.000.000
7990.99.1.0 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS (INTRA) 6.350.000,000.000.000
7990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL (INTR 6.350.000,000.04.00

Total das Receitas (Intra-Orçamentárias) 57.641.500,00

TOTALIZAÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICATOTALIZAÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICATOTALIZAÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICATOTALIZAÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICA

528.252.626,00RECEITA CORRENTE

17.000.000,00RECEITA DE CAPITAL

Total Geral das Receitas 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

480.425.042,003 DESPESAS CORRENTES0 00 00. . .
256.856.000,003   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS1 00 00. . .

220.231.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS1 90 00. . .
3      APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS1 90 01. . . 38.250.000,00
3      PENSÕES1 90 03. . . 10.010.000,00
3      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO1 90 04. . . 60.000,00
3      OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS1 90 05. . . 2.805.000,00
3      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1 90 11. . . 151.650.000,00
3      OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 90 13. . . 10.085.000,00
3      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL1 90 16. . . 4.670.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS1 90 91. . . 1.245.000,00
3      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES1 90 92. . . 10.000,00
3      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1 90 94. . . 146.000,00
3      RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO1 90 96. . . 1.300.000,00

36.625.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS1 91 00. . .
3      OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 91 13. . . 36.600.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS1 91 91. . . 25.000,00

2.105.000,003   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA2 00 00. . .
2.100.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS2 90 00. . .

3      JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO2 90 21. . . 2.100.000,00
5.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS2 91 00. . .

3      JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO2 91 21. . . 5.000,00
221.464.042,003   OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 00 00. . .

5.254.000,003    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS3 50 00. . .
3      CONTRIBUIÇÕES3 50 41. . . 1.000,00
3      SUBVENÇÕES SOCIAIS3 50 43. . . 5.253.000,00

4.428.000,003    TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 71 00. . .
3      RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 71 70. . . 4.428.000,00

197.202.042,003    APLICAÇÕES DIRETAS3 90 00. . .
3      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3 90 04. . . 82.000,00
3      OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR3 90 08. . . 350.000,00
3      DIÁRIAS - CIVIL3 90 14. . . 692.000,00
3      AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES3 90 18. . . 5.000,00
3      MATERIAL DE CONSUMO3 90 30. . . 27.800.000,00
3      PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E3 90 31. . . 94.000,00
3      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3 90 32. . . 4.574.000,00
3      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3 90 33. . . 46.000,00
3      OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE3 90 34. . . 3.220.000,00
3      SERVIÇOS DE CONSULTORIA3 90 35. . . 399.000,00
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3 90 36. . . 1.675.000,00
3      LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA3 90 37. . . 290.000,00
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA3 90 39. . . 147.512.042,00
3      SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ3 90 40. . . 200.000,00
3      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3 90 47. . . 4.670.000,00
3      OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA3 90 48. . . 151.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS3 90 91. . . 4.725.000,00
3      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES3 90 92. . . 400.000,00
3      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3 90 93. . . 317.000,00

14.580.000,003    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS3 91 00. . .
3      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA3 91 39. . . 14.080.000,00
3      SENTENÇAS JUDICIAIS3 91 91. . . 500.000,00

59.355.584,004 DESPESAS DE CAPITAL0 00 00. . .
42.305.584,004   INVESTIMENTOS4 00 00. . .

301.000,004    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS4 50 00. . .
4      AUXÍLIOS4 50 42. . . 301.000,00

42.004.584,004    APLICAÇÕES DIRETAS4 90 00. . .
4      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA4 90 39. . . 1.895.000,00
4      OBRAS E INSTALAÇÕES4 90 51. . . 34.068.584,00
4      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4 90 52. . . 5.691.000,00
4      AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4 90 61. . . 350.000,00

17.050.000,004   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA6 00 00. . .
16.300.000,004    APLICAÇÕES DIRETAS6 90 00. . .

4      PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA6 90 71. . . 10.800.000,00
4      SENTENÇAS JUDICIAIS6 90 91. . . 5.500.000,00

750.000,004    APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS6 91 00. . .
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4      PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA6 91 71. . . 750.000,00
5.472.000,009 RESERVA DE CONTINGÊNCIA0 00 00. . .

5.472.000,009   RESERVA DE CONTINGÊNCIA9 00 00. . .
5.472.000,009    RESERVA DE CONTINGÊNCIA9 99 00. . .

9      RESERVA DE CONTINGÊNCIA9 99 99. . . 5.472.000,00

T O T A L 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

01
01
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 12.508.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.240.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 8.865.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 800.000,003 1 90 01. . . 0.01.00

       PENSÕES 10.000,003 1 90 03. . . 0.01.00

       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,003 1 90 05. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.700.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.240.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,003 1 90 91. . . 0.01.00

       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,003 1 90 92. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 45.000,003 1 90 94. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 375.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 350.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,003 1 91 91. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.268.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 3.268.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 82.000,003 3 90 04. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 95.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 31.000,003 3 90 33. . . 0.01.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 80.000,003 3 90 35. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 290.000,003 3 90 37. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 875.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 875.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 875.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 475.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 13.383.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 19 de 264

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 02

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Page 2

LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
01
EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.886.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.886.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.886.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 26.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 220.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.230.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 340.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 35.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 35.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.921.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
02
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 950.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 950.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 950.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 60.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 300.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 875.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 875.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 875.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 840.000,004 4 90 51. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 1.825.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
03
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 67.741.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.251.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 44.451.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 2.450.000,003 1 90 01. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,003 1 90 94. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.800.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.800.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.490.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 12.090.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 150.000,003 3 90 08. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 130.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT 220.000,003 3 90 34. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 75.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.505.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.600.000,003 3 90 47. . . 0.01.00

       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 400.000,003 3 90 92. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.400.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.400.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 75.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 75.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 75.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,004 4 90 61. . . 0.01.00

T O T A L 67.816.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
04
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 13.386.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 600.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 600.000,003 2 90 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 600.000,003 2 90 21. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.786.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 12.286.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 231.000,003 3 90 30. . . 0.07.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 162.000,003 3 90 35. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 3.895.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 295.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.070.000,003 3 90 39. . . 0.07.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000.000,003 3 90 91. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 97.000,003 3 90 93. . . 0.01.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.03.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 500.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       SENTENÇAS JUDICIAIS 500.000,003 3 91 91. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 14.984.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.184.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.184.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 580.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,004 4 90 52. . . 0.07.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 13.800.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 13.800.000,004 6 90 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 8.300.000,004 6 90 71. . . 0.01.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 5.500.000,004 6 90 91. . . 0.01.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 99 99. . . 0.01.00

T O T A L 28.371.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
05
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 375.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 375.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 375.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 170.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 180.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 20.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 395.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
06
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 13.925.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.925.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 13.925.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 3.070.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 658.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 350.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.220.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 35.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.300.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 51.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 14.326.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 14.326.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 14.326.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 7.100.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 3.900.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004 4 90 51. . . 0.03.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 3.200.000,004 4 90 51. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 28.251.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 25 de 264

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 02

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃONATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Page 8

LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
07
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 130.202.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.195.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 83.295.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.235.000,003 1 90 11. . . 0.02.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.300.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 90 13. . . 0.02.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 860.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.300.000,003 1 90 96. . . 0.02.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 20.900.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.500.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.400.000,003 1 91 13. . . 0.02.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.007.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 1.015.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 450.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 565.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 18.592.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 100.000,003 3 90 08. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.000,003 3 90 18. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 700.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 300.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 8.680.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 2.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 353.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.151.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.785.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 48. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.400.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.400.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 3.845.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 3.845.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 3.845.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,004 4 90 51. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 71.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
07
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GrupoF.R.

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 925.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500.000,004 4 90 52. . . 0.07.00

T O T A L 134.047.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
08
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 89.256.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.615.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 18.615.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.615.000,003 1 90 11. . . 0.05.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.01.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 700.000,003 1 90 16. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000.000,003 1 91 13. . . 0.01.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 64.641.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 898.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 480.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 418.000,003 3 50 43. . . 0.05.00

   TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 4.428.000,003 3 71 00. . . 0.000.000

       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.990.000,003 3 71 70. . . 0.01.00

       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.438.000,003 3 71 70. . . 0.05.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 57.195.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 100.000,003 3 90 08. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 34.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.02.00

       DIÁRIAS - CIVIL 288.000,003 3 90 14. . . 0.05.00

       MATERIAL DE CONSUMO 460.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 222.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 3.110.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 2.865.000,003 3 90 32. . . 0.01.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 285.000,003 3 90 32. . . 0.02.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 670.000,003 3 90 32. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 126.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 85.000,003 3 90 36. . . 0.05.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 26.764.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 19.428.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.625.000,003 3 90 91. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.000.000,003 3 91 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 274.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 274.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
08
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

   APLICAÇÕES DIRETAS 274.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 119.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 140.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 89.530.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
09
EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 10.751.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.751.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 3.341.000,003 3 50 00. . . 0.000.000

       CONTRIBUIÇÕES 1.000,003 3 50 41. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.100.000,003 3 50 43. . . 0.01.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 380.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 360.000,003 3 50 43. . . 0.03.00

       SUBVENÇÕES SOCIAIS 500.000,003 3 50 43. . . 0.05.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 7.410.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 17.000,003 3 90 14. . . 0.05.00

       MATERIAL DE CONSUMO 365.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 455.000,003 3 90 30. . . 0.02.00

       MATERIAL DE CONSUMO 2.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 500.000,003 3 90 30. . . 0.05.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 701.000,003 3 90 32. . . 0.01.00

       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 53.000,003 3 90 32. . . 0.03.00

       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT 3.000.000,003 3 90 34. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 206.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003 3 90 36. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.063.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 558.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 470.000,003 3 90 39. . . 0.05.00

DESPESAS DE CAPITAL 877.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 877.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 301.000,004 4 50 00. . . 0.000.000

       AUXÍLIOS 1.000,004 4 50 42. . . 0.01.00

       AUXÍLIOS 300.000,004 4 50 42. . . 0.03.00

   APLICAÇÕES DIRETAS 576.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 73.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 11.628.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
10
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 750.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 750.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 115.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 600.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 50.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 50.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 800.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
11
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.720.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.720.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.720.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 620.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 1.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 74.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.020.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 710.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 710.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 710.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 409.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 2.430.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
12
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.748.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.748.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 4.748.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.03.00

       MATERIAL DE CONSUMO 601.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 3.900.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 35.000,003 3 90 39. . . 0.02.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 89.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 276.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 276.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 276.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 176.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 5.024.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
13
EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 984.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 984.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 984.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 1.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 76.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 9.000,003 3 90 30. . . 0.03.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 30.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 50.000,003 3 90 31. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 803.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00

DESPESAS DE CAPITAL 1.352.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.352.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.352.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.02.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 2.336.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

02
14
EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 987.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 987.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 987.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 21.000,003 3 90 14. . . 0.01.00

       MATERIAL DE CONSUMO 265.000,003 3 90 30. . . 0.01.00

       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 11.000,003 3 90 31. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 114.000,003 3 90 36. . . 0.01.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 426.000,003 3 90 39. . . 0.01.00

       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 48. . . 0.01.00

DESPESAS DE CAPITAL 224.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 224.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 224.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004 4 90 51. . . 0.01.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.211.000,00
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LeiDataLeiDataLeiDataLeiData

Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

03
01
INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 75.559.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.855.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 49.855.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 35.000.000,003 1 90 01. . . 0.04.00

       PENSÕES 10.000.000,003 1 90 03. . . 0.04.00

       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.800.000,003 1 90 05. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 850.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 1.200.000,003 1 90 91. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.704.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 25.704.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 21.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,003 3 90 33. . . 0.04.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 37.000,003 3 90 35. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 51.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 25.250.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 300.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,003 3 90 93. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 20.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 20.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 81.000.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

04
01
INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 3.257.042,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.370.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.770.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,003 1 90 04. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.750.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 600.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 887.042,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 847.042,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 120.000,003 3 90 35. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 262.042,003 3 90 39. . . 0.04.00

       SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ 200.000,003 3 90 40. . . 0.01.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 120.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.000,003 3 90 93. . . 0.01.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 40.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 40.000,003 3 91 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 50.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 50.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 0 00 00. . . 0.000.000

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 00 00. . . 0.000.000

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 00. . . 0.000.000

       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 3.357.042,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

04
02
INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 6.885.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.200.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 5.350.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,003 1 90 04. . . 0.04.00

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 850.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 850.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,003 2 91 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,003 2 91 21. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 680.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 680.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.042.584,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 1.292.584,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.292.584,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.092.584,004 4 90 51. . . 0.04.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 750.000,004 6 91 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 750.000,004 6 91 71. . . 0.04.00

T O T A L 8.927.584,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER
ORGÃO

05
01
SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 46.450.000,003 0 00 00. . . 0.000.000

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.130.000,003 1 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 8.030.000,003 1 90 00. . . 0.000.000

       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 330.000,003 1 90 13. . . 0.04.00

       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.100.000,003 1 90 16. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100.000,003 1 90 94. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.100.000,003 1 91 00. . . 0.000.000

       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.100.000,003 1 91 13. . . 0.04.00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000

       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500.000,003 2 90 21. . . 0.04.00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.820.000,003 3 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 34.700.000,003 3 90 00. . . 0.000.000

       DIÁRIAS - CIVIL 100.000,003 3 90 14. . . 0.04.00

       MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,003 3 90 30. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003 3 90 36. . . 0.04.00

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 28.650.000,003 3 90 39. . . 0.04.00

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 650.000,003 3 90 47. . . 0.04.00

       SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,003 3 90 91. . . 0.04.00

       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100.000,003 3 90 93. . . 0.04.00

   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.04.00

DESPESAS DE CAPITAL 16.550.000,004 0 00 00. . . 0.000.000

  INVESTIMENTOS 14.050.000,004 4 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 14.050.000,004 4 90 00. . . 0.000.000

       OBRAS E INSTALAÇÕES 13.250.000,004 4 90 51. . . 0.04.00

       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500.000,004 4 90 52. . . 0.04.00

       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 300.000,004 4 90 61. . . 0.04.00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.500.000,004 6 00 00. . . 0.000.000

   APLICAÇÕES DIRETAS 2.500.000,004 6 90 00. . . 0.000.000

       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.500.000,004 6 90 71. . . 0.04.00

T O T A L 63.000.000,00
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T O T A L   G E R A L 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

01

01

00

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 12.508.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.240.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 8.865.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 800.000,003 1 90 01. . . 0.01.00
       PENSÕES 10.000,003 1 90 03. . . 0.01.00
       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.000,003 1 90 05. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.700.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.240.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 45.000,003 1 90 91. . . 0.01.00
       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,003 1 90 92. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 45.000,003 1 90 94. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 375.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 350.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,003 1 91 91. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.268.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 3.268.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 82.000,003 3 90 04. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 95.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 550.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 31.000,003 3 90 33. . . 0.01.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 80.000,003 3 90 35. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 290.000,003 3 90 37. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.100.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 875.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 875.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 875.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 475.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 13.383.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

01

01

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.886.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.886.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.886.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 26.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 220.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.230.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 340.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 35.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 35.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.921.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

02

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 760.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 760.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 760.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 860.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 860.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 860.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 840.000,004 4 90 51. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 1.620.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

02

02

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 190.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 190.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 190.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 15.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 15.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 205.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

03

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 67.696.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.251.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 44.451.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 2.450.000,003 1 90 01. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 38.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,003 1 90 94. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.800.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.800.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.445.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 12.045.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 150.000,003 3 90 08. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT 220.000,003 3 90 34. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.500.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.600.000,003 3 90 47. . . 0.01.00
       DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 400.000,003 3 90 92. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.400.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.400.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 70.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 70.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 50.000,004 4 90 61. . . 0.01.00

T O T A L 67.766.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

03

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIRO DE GUERRA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 45.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 45.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 45.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 50.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

04

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 12.790.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 600.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 600.000,003 2 90 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 600.000,003 2 90 21. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.190.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 11.690.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 80.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 120.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 231.000,003 3 90 30. . . 0.07.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 162.000,003 3 90 35. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.895.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.000.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.070.000,003 3 90 39. . . 0.07.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000.000,003 3 90 91. . . 0.01.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 97.000,003 3 90 93. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 500.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       SENTENÇAS JUDICIAIS 500.000,003 3 91 91. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 14.980.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.180.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.180.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600.000,004 4 90 52. . . 0.07.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 13.800.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 13.800.000,004 6 90 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 8.300.000,004 6 90 71. . . 0.01.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 5.500.000,004 6 90 91. . . 0.01.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,009 9 99 99. . . 0.01.00

T O T A L 27.771.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

04

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FEBOM

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 596.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 596.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 596.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 250.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 295.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 50.000,003 3 90 93. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 4.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 4.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 600.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

05

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

DEPTO.GERAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 375.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 375.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 375.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 170.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 180.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 20.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 20.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 395.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

06

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 13.925.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.925.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 13.925.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 3.070.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 658.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       MATERIAL DE CONSUMO 350.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.220.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 35.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.300.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 51.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 14.326.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 14.326.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 14.326.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 4.600.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 3.900.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,004 4 90 51. . . 0.03.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 28.251.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SERVIÇOS EDUCACIONAIS

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 6.083.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.083.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.683.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 400.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 4.770.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 1.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 251.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 250.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 48. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 400.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 400.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 101.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 101.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 101.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 6.184.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

02

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDEB

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 55.100.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.535.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 53.135.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.235.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000.000,003 1 90 11. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.000,003 1 90 13. . . 0.02.00
       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.200.000,003 1 90 96. . . 0.02.00
       RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 100.000,003 1 90 96. . . 0.02.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.400.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,003 1 91 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 91 13. . . 0.02.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,003 1 91 13. . . 0.02.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 565.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 565.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 565.000,003 3 50 43. . . 0.02.00

T O T A L 55.100.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

03

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 37.657.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.500.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 13.700.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 800.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 7.800.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.800.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.157.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 450.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 450.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 9.707.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 100.000,003 3 90 08. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.000,003 3 90 18. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 200.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 300.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 2.000.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 1.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 346.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 5.700.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 520.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 15.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.000.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.567.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.567.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.567.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 705.000,004 4 90 52. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500.000,004 4 90 52. . . 0.07.00

T O T A L 39.224.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

07

04

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 31.362.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.160.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 16.460.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 11.700.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.300.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.400.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.202.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 3.202.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.900.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 150.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 50.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 2.177.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 2.177.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.177.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,004 4 90 51. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 33.539.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

08

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 89.256.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.615.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 18.615.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.500.000,003 1 90 11. . . 0.01.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.835.000,003 1 90 11. . . 0.05.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 780.000,003 1 90 11. . . 0.05.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 700.000,003 1 90 16. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.000.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000.000,003 1 91 13. . . 0.01.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 64.641.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 898.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 480.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 120.000,003 3 50 43. . . 0.05.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 298.000,003 3 50 43. . . 0.05.00
   TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 4.428.000,003 3 71 00. . . 0.000.000
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 2.845.000,003 3 71 70. . . 0.01.00
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 145.000,003 3 71 70. . . 0.01.00
       RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.438.000,003 3 71 70. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 57.195.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO M 100.000,003 3 90 08. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 29.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.02.00
       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       DIÁRIAS - CIVIL 250.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       DIÁRIAS - CIVIL 28.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 60.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 108.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 42.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 222.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.200.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.500.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 400.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 10.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 300.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 2.565.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 285.000,003 3 90 32. . . 0.02.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 670.000,003 3 90 32. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 25.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

08

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GrupoF.R.

       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,003 3 90 36. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,003 3 90 36. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 15.750.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 9.000.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 202.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.812.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 7.950.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 11.240.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 232.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 6.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 2.625.000,003 3 90 91. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.000.000,003 3 91 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 274.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 274.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 274.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,004 4 90 52. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.05.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 89.530.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

01

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 9.710.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.710.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 3.081.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       CONTRIBUIÇÕES 1.000,003 3 50 41. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.100.000,003 3 50 43. . . 0.01.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 380.000,003 3 50 43. . . 0.02.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,003 3 50 43. . . 0.03.00
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 500.000,003 3 50 43. . . 0.05.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 6.629.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 17.000,003 3 90 14. . . 0.05.00
       MATERIAL DE CONSUMO 333.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 450.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       MATERIAL DE CONSUMO 500.000,003 3 90 30. . . 0.05.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 450.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT 3.000.000,003 3 90 34. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 853.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 542.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 470.000,003 3 90 39. . . 0.05.00
DESPESAS DE CAPITAL 667.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 667.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 101.000,004 4 50 00. . . 0.000.000
       AUXÍLIOS 1.000,004 4 50 42. . . 0.01.00
       AUXÍLIOS 100.000,004 4 50 42. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 566.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,004 4 90 52. . . 0.05.00

T O T A L 10.377.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

02

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 563.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 563.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 563.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 30.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 5.000,003 3 90 30. . . 0.02.00
       MATERIAL DE CONSUMO 1.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 250.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 53.000,003 3 90 32. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 200.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 16.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 5.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 568.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

09

03

EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 478.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 478.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 260.000,003 3 50 00. . . 0.000.000
       SUBVENÇÕES SOCIAIS 260.000,003 3 50 43. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 218.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 2.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 1.000,003 3 90 32. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 205.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 205.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCR 200.000,004 4 50 00. . . 0.000.000
       AUXÍLIOS 200.000,004 4 50 42. . . 0.03.00
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 683.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

10

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

DEPTO. GERAL DESENV. E EMPREGO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 750.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 750.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 15.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 115.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 600.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 50.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 50.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 800.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

11

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 1.720.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.720.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.720.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 5.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 600.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 20.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 1.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 73.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.000.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 20.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 710.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 710.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 710.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 2.430.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

12

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 4.748.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.748.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 4.748.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       DIÁRIAS - CIVIL 10.000,003 3 90 14. . . 0.03.00
       MATERIAL DE CONSUMO 601.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 3.900.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 35.000,003 3 90 39. . . 0.02.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 89.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 276.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 276.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 276.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 176.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 5.024.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

13

01

EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DEPTO. GERAL DE CULTURA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 984.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 984.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 984.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 1.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 76.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 9.000,003 3 90 30. . . 0.03.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 30.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 50.000,003 3 90 31. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,003 3 90 36. . . 0.03.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 803.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 10.000,003 3 90 39. . . 0.03.00
DESPESAS DE CAPITAL 1.352.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.352.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.352.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,004 4 90 51. . . 0.02.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,004 4 90 52. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,004 4 90 52. . . 0.03.00

T O T A L 2.336.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

02

14

01

EXECUTIVO

SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 987.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 987.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 987.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 21.000,003 3 90 14. . . 0.01.00
       MATERIAL DE CONSUMO 265.000,003 3 90 30. . . 0.01.00
       PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 11.000,003 3 90 31. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 114.000,003 3 90 36. . . 0.01.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 426.000,003 3 90 39. . . 0.01.00
       OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 150.000,003 3 90 48. . . 0.01.00
DESPESAS DE CAPITAL 224.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 224.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 224.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,004 4 90 51. . . 0.01.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.000,004 4 90 52. . . 0.01.00

T O T A L 1.211.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

03

01

00

INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 75.559.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.855.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 49.855.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 35.000.000,003 1 90 01. . . 0.04.00
       PENSÕES 10.000.000,003 1 90 03. . . 0.04.00
       OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.800.000,003 1 90 05. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 850.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 1.200.000,003 1 90 91. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.704.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 25.704.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 21.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,003 3 90 33. . . 0.04.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 37.000,003 3 90 35. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 51.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 25.250.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 300.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,003 3 90 93. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 20.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 20.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 81.000.000,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

04

01

00

INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 3.257.042,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.370.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.770.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,003 1 90 04. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.750.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 600.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 887.042,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 847.042,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       SERVIÇOS DE CONSULTORIA 120.000,003 3 90 35. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 262.042,003 3 90 39. . . 0.04.00
       SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ 200.000,003 3 90 40. . . 0.01.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 120.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.000,003 3 90 93. . . 0.01.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 40.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 40.000,003 3 91 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 50.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 50.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 0 00 00. . . 0.000.000
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 00 00. . . 0.000.000
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 00. . . 0.000.000
       RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 9 99 99. . . 0.04.00

T O T A L 3.357.042,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

04

02

00

INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 6.885.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.200.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 5.350.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,003 1 90 04. . . 0.04.00
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 850.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 850.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,003 2 91 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,003 2 91 21. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 680.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 680.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       MATERIAL DE CONSUMO 100.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 500.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 2.042.584,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 1.292.584,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.292.584,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 1.092.584,004 4 90 51. . . 0.04.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 750.000,004 6 91 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 750.000,004 6 91 71. . . 0.04.00

T O T A L 8.927.584,00
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Código Especificação Elemento Modalidade Categoria

Econômica

PODER 

ORGÃO 

UNIDADE

05

01

00

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

GrupoF.R.

DESPESAS CORRENTES 46.450.000,003 0 00 00. . . 0.000.000
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.130.000,003 1 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 8.030.000,003 1 90 00. . . 0.000.000
       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.500.000,003 1 90 11. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 330.000,003 1 90 13. . . 0.04.00
       OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.100.000,003 1 90 16. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100.000,003 1 90 94. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.100.000,003 1 91 00. . . 0.000.000
       OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.100.000,003 1 91 13. . . 0.04.00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,003 2 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.000,003 2 90 00. . . 0.000.000
       JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1.500.000,003 2 90 21. . . 0.04.00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.820.000,003 3 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 34.700.000,003 3 90 00. . . 0.000.000
       DIÁRIAS - CIVIL 100.000,003 3 90 14. . . 0.04.00
       MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,003 3 90 30. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003 3 90 36. . . 0.04.00
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 28.650.000,003 3 90 39. . . 0.04.00
       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 650.000,003 3 90 47. . . 0.04.00
       SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,003 3 90 91. . . 0.04.00
       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100.000,003 3 90 93. . . 0.04.00
   APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 120.000,003 3 91 00. . . 0.000.000
       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 120.000,003 3 91 39. . . 0.04.00
DESPESAS DE CAPITAL 16.550.000,004 0 00 00. . . 0.000.000
  INVESTIMENTOS 14.050.000,004 4 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 14.050.000,004 4 90 00. . . 0.000.000
       OBRAS E INSTALAÇÕES 13.250.000,004 4 90 51. . . 0.04.00
       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500.000,004 4 90 52. . . 0.04.00
       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 300.000,004 4 90 61. . . 0.04.00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.500.000,004 6 00 00. . . 0.000.000
   APLICAÇÕES DIRETAS 2.500.000,004 6 90 00. . . 0.000.000
       PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 2.500.000,004 6 90 71. . . 0.04.00

T O T A L 63.000.000,00
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T O T A L   G E R A L 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

01 LEGISLATIVO
01 CÂMARA MUNICIPAL

Operação Especial

01 Legislativa 675.000,00 12.708.000,00 13.383.000,00

031 Ação Legislativa 675.000,00 12.708.000,00 13.383.000,0001

0001 675.000,00 12.708.000,00 13.383.000,0001 031 PROCESSO LEGISLATIVO
675.000,0001.031.0001.1001.0000 675.000,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da

Câmara
6.611.000,0001.031.0001.2001.0000 6.611.000,00Coordenação das Atividades do Legislativo
6.097.000,0001.031.0001.2002.0000 6.097.000,00Manutenção da Secretaria da Câmara

675.000,00 12.708.000,00TOTAL 13.383.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
01 GABINETE DO PREFEITO

Operação Especial

04 Administração 1.260.000,00 1.260.000,00

122 Administração Geral 1.260.000,00 1.260.000,0004

0002 1.260.000,00 1.260.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
125.000,0004.122.0002.2003.0000 125.000,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
735.000,0004.122.0002.2005.0000 735.000,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
400.000,0004.122.0002.2070.0000 400.000,00Despesas com Publicidade e Propaganda

153 Defesa Terrestre 60.000,00 60.000,0004

0002 60.000,00 60.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
60.000,0004.153.0002.2006.0000 60.000,00Manutenção da Junta de Serviços Militar

182 Defesa Civil 230.000,00 230.000,0004

0002 230.000,00 230.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
230.000,0004.182.0002.2007.0000 230.000,00Manutenção da Guarda Municipal

16 Habitação 371.000,00 371.000,00

482 Habitação Urbana 371.000,00 371.000,0016

0015 371.000,00 371.000,0016 482 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
371.000,0016.482.0015.2025.0000 371.000,00Manutenção da Habitação

0,00 1.921.000,00TOTAL 1.921.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA

Operação Especial

04 Administração 1.410.000,00 210.000,00 1.620.000,00

121 Planejamento e Orçamento 1.410.000,00 210.000,00 1.620.000,0004

0002 1.410.000,00 210.000,00 1.620.000,0004 121 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
1.410.000,0004.121.0002.1049.0000 1.410.000,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano

210.000,0004.121.0002.2012.0000 210.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento

122 Administração Geral 205.000,00 205.000,0004

0002 205.000,00 205.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
205.000,0004.122.0002.2013.0000 205.000,00Manutenção da Informática

1.410.000,00 415.000,00TOTAL 1.825.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Operação Especial

04 Administração 50.000,00 61.616.000,00 61.666.000,00

122 Administração Geral 50.000,00 61.616.000,00 61.666.000,0004

0002 50.000,00 61.616.000,00 61.666.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
50.000,0004.122.0002.1003.0000 50.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis

9.715.000,0004.122.0002.2014.0000 9.715.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
51.901.000,0004.122.0002.2015.0000 51.901.000,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos

Sociais

153 Defesa Terrestre 50.000,00 50.000,0004

0002 50.000,00 50.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
50.000,0004.153.0002.2017.0000 50.000,00Manutenção do Tiro de Guerra

09 Previdência Social 2.500.000,00 2.500.000,00

273 Previdência Complementar 2.500.000,00 2.500.000,0009

0002 2.500.000,00 2.500.000,0009 273 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
2.500.000,0009.273.0002.2016.0000 2.500.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas

28 Encargos Especiais 3.600.000,003.600.000,00

846 Outros Encargos Especiais 3.600.000,0028 3.600.000,00

0000 3.600.000,0028 846 3.600.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.846.0000.0001.0000 3.600.000,003.600.000,00Contribuição PASEP

50.000,00 64.166.000,00TOTAL 67.816.000,003.600.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Operação Especial

04 Administração 2.444.000,00 2.444.000,00

122 Administração Geral 2.444.000,00 2.444.000,0004

0002 2.444.000,00 2.444.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
2.444.000,0004.122.0002.2020.0000 2.444.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças

129 Administração de Receitas 8.426.000,00 8.426.000,0004

0002 8.426.000,00 8.426.000,0004 129 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
8.426.000,0004.129.0002.1054.0000 8.426.000,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT

182 Defesa Civil 600.000,00 600.000,0004

0002 600.000,00 600.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
600.000,0004.182.0002.2018.0000 600.000,00Manutenção do Corpo de Bombeiros

28 Encargos Especiais 16.900.000,0016.900.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 16.900.000,0028 16.900.000,00

0000 16.900.000,0028 843 16.900.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.843.0000.0002.0000 8.900.000,008.900.000,00Serviço da Dívida

28.843.0000.0007.0000 8.000.000,008.000.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009

99 Reserva de Contingência 1.000,001.000,00

999 Reserva de Contingência 1.000,0099 1.000,00

9999 1.000,0099 999 1.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999.0999.0000 1.000,001.000,00Reserva de Contingência

8.426.000,00 3.044.000,00TOTAL 28.371.000,0016.901.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
05 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS

Operação Especial

04 Administração 395.000,00 395.000,00

122 Administração Geral 395.000,00 395.000,0004

0002 395.000,00 395.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
395.000,0004.122.0002.2021.0000 395.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios

Jurídicos

0,00 395.000,00TOTAL 395.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
06 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS

Operação Especial

15 Urbanismo 8.170.000,00 8.170.000,00

122 Administração Geral 8.170.000,00 8.170.000,0015

0015 8.170.000,00 8.170.000,0015 122 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
110.000,0015.122.0015.2022.0000 110.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e

Serviços
8.060.000,0015.122.0015.2072.0000 8.060.000,00Fundo Municipal de Iluminação Pública

451 Infra-Estrutura Urbana 13.900.000,00 13.900.000,0015

0015 13.900.000,00 13.900.000,0015 451 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
8.000.000,0015.451.0015.1005.0000 8.000.000,00Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas
5.900.000,0015.451.0015.1076.0000 5.900.000,00Obras de Infra Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos 100.000,00 6.081.000,00 6.181.000,0015

0015 100.000,00 6.081.000,00 6.181.000,0015 452 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
100.000,0015.452.0015.1011.0000 100.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças,

Parques, Velórios e Cemitérios
5.245.000,0015.452.0015.2023.0000 5.245.000,00Manutenção de Obras e Serviços

836.000,0015.452.0015.2093.0000 836.000,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE

14.000.000,00 14.251.000,00TOTAL 28.251.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Operação Especial

12 Educação 1.000,00 4.770.000,00 4.771.000,00

122 Administração Geral 13.571.000,00 13.571.000,0012

0005 13.571.000,00 13.571.000,0012 122 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
13.571.000,0012.122.0005.2027.0000 13.571.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação

306 Alimentação e Nutrição 1.000,00 4.770.000,00 4.771.000,0012

0007 1.000,00 4.770.000,00 4.771.000,0012 306 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
1.000,0012.306.0007.1047.0000 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto

4.770.000,0012.306.0007.2028.0000 4.770.000,00Manutenção da Merenda Escolar

361 Ensino Fundamental 351.000,00 48.313.000,00 48.664.000,0012

0005 351.000,00 47.302.000,00 47.653.000,0012 361 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
351.000,0012.361.0005.1013.0000 351.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

450.000,0012.361.0005.2009.0000 450.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

5.000,0012.361.0005.2030.0000 5.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
21.900.000,0012.361.0005.2031.0000 21.900.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%

100.000,0012.361.0005.2032.0000 100.000,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%
20.880.000,0012.361.0005.2033.0000 20.880.000,00Manutenção do Ensino Fundamental
3.967.000,0012.361.0005.2034.0000 3.967.000,00Manutenção do Transporte Escolar

0007 1.011.000,00 1.011.000,0012 361 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
1.011.000,0012.361.0007.2024.0000 1.011.000,00Outras Despesas da Educação

364 Ensino Superior 402.000,00 402.000,0012

0007 402.000,00 402.000,0012 364 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
400.000,0012.364.0007.2030.0000 400.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos

2.000,0012.364.0007.2076.0000 2.000,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior

365 Educação Infantil 1.951.000,00 64.123.000,00 66.074.000,0012

0005 1.951.000,00 64.123.000,00 66.074.000,0012 365 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1.951.000,0012.365.0005.1013.0000 1.951.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

22.382.000,0012.365.0005.2089.0000 22.382.000,00Manutenção de Creches
9.206.000,0012.365.0005.2090.0000 9.206.000,00Manutenção de Pré-Escola

22.035.000,0012.365.0005.2091.0000 22.035.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche
10.500.000,0012.365.0005.2092.0000 10.500.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% -

Pré-Escola

367 Educação Especial 565.000,00 565.000,0012

0005 565.000,00 565.000,0012 367 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
565.000,0012.367.0005.2009.0000 565.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e

Termos de Fomento

2.303.000,00 131.744.000,00TOTAL 134.047.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Operação Especial

10 Saúde 29.201.000,00 29.201.000,00

122 Administração Geral 29.201.000,00 29.201.000,0010

0008 29.201.000,00 29.201.000,0010 122 GESTÃO DA SAÚDE
28.765.000,0010.122.0008.2037.0000 28.765.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Saúde
36.000,0010.122.0008.2046.0000 36.000,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de

Saúde
400.000,0010.122.0008.2084.0000 400.000,00Manutenção de Atividades não Exclusivas da Saúde

301 Atenção Básica 27.382.000,00 27.382.000,0010

0008 27.382.000,00 27.382.000,0010 301 GESTÃO DA SAÚDE
27.382.000,0010.301.0008.2038.0000 27.382.000,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 26.584.000,00 26.584.000,0010

0008 26.584.000,00 26.584.000,0010 302 GESTÃO DA SAÚDE
26.584.000,0010.302.0008.2085.0000 26.584.000,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

303 Suporte Profilático e Terapêutico 3.570.000,00 3.570.000,0010

0008 3.570.000,00 3.570.000,0010 303 GESTÃO DA SAÚDE
3.570.000,0010.303.0008.2088.0000 3.570.000,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica

304 Vigilância Sanitária 473.000,00 473.000,0010

0008 473.000,00 473.000,0010 304 GESTÃO DA SAÚDE
473.000,0010.304.0008.2087.0000 473.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica 2.320.000,00 2.320.000,0010

0008 2.320.000,00 2.320.000,0010 305 GESTÃO DA SAÚDE
2.320.000,0010.305.0008.2086.0000 2.320.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

0,00 89.530.000,00TOTAL 89.530.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Operação Especial

08 Assistência Social 512.000,00 512.000,00

241 Assistência ao Idoso 512.000,00 512.000,0008

0010 512.000,00 512.000,0008 241 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.000,0008.241.0010.2061.0000 8.000,00Conselho Municipal do Idoso

504.000,0008.241.0010.2082.0000 504.000,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do
Idoso

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 683.000,00 683.000,0008

0012 683.000,00 683.000,0008 243 GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
460.000,0008.243.0012.2009.0000 460.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e

Termos de Fomento
223.000,0008.243.0012.2043.0000 223.000,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do

Adolescente

244 Assistência Comunitária 282.000,00 10.151.000,00 10.433.000,0008

0010 282.000,00 9.583.000,00 9.865.000,0008 244 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.000,0008.244.0010.1016.0000 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios

Assistênciais
281.000,0008.244.0010.1075.0000 281.000,00Programa Caic Jovem

2.982.000,0008.244.0010.2009.0000 2.982.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

6.597.000,0008.244.0010.2040.0000 6.597.000,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social
4.000,0008.244.0010.2060.0000 4.000,00Manutenção do COMAS

0011 568.000,00 568.000,0008 244 GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
513.000,0008.244.0011.2042.0000 513.000,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
55.000,0008.244.0011.2095.0000 55.000,00Fundo Especial do Fundo Social de Solidariedade

282.000,00 11.346.000,00TOTAL 11.628.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
10 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO

Operação Especial

11 Trabalho 800.000,00 800.000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 800.000,00 800.000,0011

0002 800.000,00 800.000,0011 331 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
800.000,0011.331.0002.2044.0000 800.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv.

Emprego e Relação do Trabalho

0,00 800.000,00TOTAL 800.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS

Operação Especial

04 Administração 301.000,00 2.129.000,00 2.430.000,00

182 Defesa Civil 301.000,00 2.129.000,00 2.430.000,0004

0014 301.000,00 2.129.000,00 2.430.000,0004 182 GESTÃO DO TRÂNSITO
301.000,0004.182.0014.1010.0000 301.000,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais

de Transportes
2.079.000,0004.182.0014.2047.0000 2.079.000,00Manutenção dos Serviços de Trânsito

50.000,0004.182.0014.2079.0000 50.000,00Manutenção da Polícia Militar

301.000,00 2.129.000,00TOTAL 2.430.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
12 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Operação Especial

18 Gestão Ambiental 160.000,00 516.000,00 676.000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental 160.000,00 516.000,00 676.000,0018

0013 160.000,00 516.000,00 676.000,0018 541 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
160.000,0018.541.0013.1071.0000 160.000,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos

516.000,0018.541.0013.2048.0000 516.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura

542 Controle Ambiental 3.902.000,00 3.902.000,0018

0013 3.902.000,00 3.902.000,0018 542 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
3.602.000,0018.542.0013.2049.0000 3.602.000,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente

300.000,0018.542.0013.2075.0000 300.000,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente

20 Agricultura 35.000,00 35.000,00

601 Promoção da Produção Vegetal 35.000,00 35.000,0020

0013 35.000,00 35.000,0020 601 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
35.000,0020.601.0013.2080.0000 35.000,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica

27 Desporto e Lazer 411.000,00 411.000,00

813 Lazer 411.000,00 411.000,0027

0003 411.000,00 411.000,0027 813 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
411.000,0027.813.0003.2052.0000 411.000,00Manutenção do Zoológico e Recinto Municipal

160.000,00 4.864.000,00TOTAL 5.024.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Operação Especial

13 Cultura 1.001.000,00 1.335.000,00 2.336.000,00

392 Difusão Cultural 1.001.000,00 1.335.000,00 2.336.000,0013

0004 1.001.000,00 1.335.000,00 2.336.000,0013 392 GESTÃO DA CULTURA
1.001.000,0013.392.0004.1055.0000 1.001.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura

1.255.000,0013.392.0004.2008.0000 1.255.000,00Manutenção das Atividades Culturais
9.000,0013.392.0004.2053.0000 9.000,00Manutenção do COMDEPHACT

71.000,0013.392.0004.2068.0000 71.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

1.001.000,00 1.335.000,00TOTAL 2.336.000,000,00
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Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

02 EXECUTIVO
14 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

Operação Especial

23 Comércio e Serviços 1.000,00 1.000,00

691 Promoção Comercial 1.000,00 1.000,0023

0002 1.000,00 1.000,0023 691 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
1.000,0023.691.0002.2004.0000 1.000,00Promoção de Feiras e Eventos

695 Turismo 39.000,00 39.000,0023

0003 39.000,00 39.000,0023 695 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
39.000,0023.695.0003.2011.0000 39.000,00Manutenção do Turismo

27 Desporto e Lazer 111.000,00 111.000,00

242 Assistência ao Portador de Deficiência 111.000,00 111.000,0027

0003 111.000,00 111.000,0027 242 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
111.000,0027.242.0003.2074.0000 111.000,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social

812 Desporto Comunitário 200.000,00 860.000,00 1.060.000,0027

0003 200.000,00 860.000,00 1.060.000,0027 812 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
200.000,0027.812.0003.1002.0000 200.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol,

Centros Esportivos e Turisticos
860.000,0027.812.0003.2010.0000 860.000,00Manutenção do Esporte e Lazer

200.000,00 1.011.000,00TOTAL 1.211.000,000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

03 INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMC
01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

Operação Especial

09 Previdência Social 26.279.000,00 26.279.000,00

122 Administração Geral 26.279.000,00 26.279.000,0009

0016 26.279.000,00 26.279.000,0009 122 GESTÃO DO IPMC
1.233.000,0009.122.0016.2054.0000 1.233.000,00Coordenação da Superintendencia do IPMC

25.046.000,0009.122.0016.2055.0000 25.046.000,00Manutenção Geral do IPMC

272 Previdência do Regime Estatutário 47.800.000,00 47.800.000,0009

0016 47.800.000,00 47.800.000,0009 272 GESTÃO DO IPMC
45.000.000,0009.272.0016.2016.0000 45.000.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
2.800.000,0009.272.0016.2056.0000 2.800.000,00Beneficios Previdenciários

28 Encargos Especiais 300.000,00300.000,00

845 Transferências 300.000,0028 300.000,00

0000 300.000,0028 845 300.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.845.0000.0001.0000 300.000,00300.000,00Contribuição PASEP

846 Outros Encargos Especiais 1.200.000,0028 1.200.000,00

0000 1.200.000,0028 846 1.200.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.846.0000.0003.0000 1.200.000,001.200.000,00Sentenças Judiciárias

99 Reserva de Contingência 5.421.000,005.421.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS 5.421.000,0099 5.421.000,00

9999 5.421.000,0099 997 5.421.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.997.9999.0999.0000 5.421.000,005.421.000,00Reserva de Contingência

0,00 74.079.000,00TOTAL 81.000.000,006.921.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA
01 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

Operação Especial

12 Educação 3.147.042,00 3.147.042,00

122 Administração Geral 3.147.042,00 3.147.042,0012

0017 3.147.042,00 3.147.042,0012 122 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
3.147.042,0012.122.0017.2057.0000 3.147.042,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA

364 Ensino Superior 40.000,00 40.000,0012

0017 40.000,00 40.000,0012 364 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
40.000,0012.364.0017.2058.0000 40.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA

28 Encargos Especiais 120.000,00120.000,00

845 Transferências 120.000,0028 120.000,00

0000 120.000,0028 845 120.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.845.0000.0001.0000 120.000,00120.000,00Contribuição PASEP

99 Reserva de Contingência 50.000,0050.000,00

999 Reserva de Contingência 50.000,0099 50.000,00

9999 50.000,0099 999 50.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999.0999.0000 50.000,0050.000,00Reserva de Contingência

0,00 3.187.042,00TOTAL 3.357.042,00170.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICA
02 EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

Operação Especial

12 Educação 1.092.584,00 7.080.000,00 8.172.584,00

364 Ensino Superior 1.092.584,00 7.080.000,00 8.172.584,0012

0017 1.092.584,00 7.080.000,00 8.172.584,0012 364 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
1.092.584,0012.364.0017.1018.0000 1.092.584,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do

Campus Universitário
7.080.000,0012.364.0017.2058.0000 7.080.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA

28 Encargos Especiais 755.000,00755.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 755.000,0028 755.000,00

0000 755.000,0028 843 755.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.843.0000.0005.0000 755.000,00755.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada

1.092.584,00 7.080.000,00TOTAL 8.927.584,00755.000,00
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Especificação Atividades T o t a lCódigo Projetos

05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC
01 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

Operação Especial

17 Saneamento 13.800.000,00 45.200.000,00 59.000.000,00

512 Saneamento Básico Urbano 13.800.000,00 45.200.000,00 59.000.000,0017

0018 13.800.000,00 45.200.000,00 59.000.000,0017 512 GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
250.000,0017.512.0018.1019.0000 250.000,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria

2.000.000,0017.512.0018.1020.0000 2.000.000,00Construção e Reforma de Unidade de Captação,
Reservação,  Est. Elevatória e Inst. Elétricas

1.000.000,0017.512.0018.1021.0000 1.000.000,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de
Recalque de Água

1.500.000,0017.512.0018.1022.0000 1.500.000,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória, Linhas de
Recalque, Coletores e Emissários de Esgoto

7.500.000,0017.512.0018.1023.0000 7.500.000,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação
de Lodo

500.000,0017.512.0018.1024.0000 500.000,00Obras de InfraEstrutura, Manutenção, Reforma e
Ampliação de Imóveis

750.000,0017.512.0018.1026.0000 750.000,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis de Força,
Comando e Automação

300.000,0017.512.0018.1028.0000 300.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
45.200.000,0017.512.0018.2059.0000 45.200.000,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e

Esgoto

28 Encargos Especiais 4.000.000,004.000.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 4.000.000,0028 4.000.000,00

0000 4.000.000,0028 843 4.000.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
28.843.0000.0009.0000 4.000.000,004.000.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID

13.800.000,00 45.200.000,00TOTAL 63.000.000,004.000.000,00

32.347.000,00 469.205.042,0043.700.584,00 545.252.626,00TOTAL GERAL

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 88 de 264

Especificação Atividades T o t a l Código Projetos

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 07

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
Page 1

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Operação Especial

01 Legislativa 675.000,00 12.708.000,00 13.383.000,000,00

031 Ação Legislativa01 675.000,00 12.708.000,00 13.383.000,000,00

000101 031 13.383.000,0012.708.000,00675.000,000,00PROCESSO LEGISLATIVO
675.000,00 0,00 675.000,0001.031.0001.1001.0000 0,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da Câmara

0,00 6.611.000,00 6.611.000,0001.031.0001.2001.0000 0,00Coordenação das Atividades do Legislativo
0,00 6.097.000,00 6.097.000,0001.031.0001.2002.0000 0,00Manutenção da Secretaria da Câmara

04 Administração 10.187.000,00 69.199.000,00 79.386.000,000,00

121 Planejamento e Orçamento04 1.410.000,00 210.000,00 1.620.000,000,00

000204 121 1.620.000,00210.000,001.410.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
1.410.000,00 0,00 1.410.000,0004.121.0002.1049.0000 0,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano

0,00 210.000,00 210.000,0004.121.0002.2012.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento

122 Administração Geral04 50.000,00 65.920.000,00 65.970.000,000,00

000204 122 65.970.000,0065.920.000,0050.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
50.000,00 0,00 50.000,0004.122.0002.1003.0000 0,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis

0,00 125.000,00 125.000,0004.122.0002.2003.0000 0,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
0,00 735.000,00 735.000,0004.122.0002.2005.0000 0,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
0,00 205.000,00 205.000,0004.122.0002.2013.0000 0,00Manutenção da Informática
0,00 9.715.000,00 9.715.000,0004.122.0002.2014.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
0,00 51.901.000,00 51.901.000,0004.122.0002.2015.0000 0,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
0,00 2.444.000,00 2.444.000,0004.122.0002.2020.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças
0,00 395.000,00 395.000,0004.122.0002.2021.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios Jurídicos
0,00 400.000,00 400.000,0004.122.0002.2070.0000 0,00Despesas com Publicidade e Propaganda

129 Administração de Receitas04 8.426.000,00 0,00 8.426.000,000,00

000204 129 8.426.000,000,008.426.000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
8.426.000,00 0,00 8.426.000,0004.129.0002.1054.0000 0,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT

153 Defesa Terrestre04 0,00 110.000,00 110.000,000,00

000204 153 110.000,00110.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 60.000,00 60.000,0004.153.0002.2006.0000 0,00Manutenção da Junta de Serviços Militar
0,00 50.000,00 50.000,0004.153.0002.2017.0000 0,00Manutenção do Tiro de Guerra

182 Defesa Civil04 301.000,00 2.959.000,00 3.260.000,000,00

000204 182 830.000,00830.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 230.000,00 230.000,0004.182.0002.2007.0000 0,00Manutenção da Guarda Municipal
0,00 600.000,00 600.000,0004.182.0002.2018.0000 0,00Manutenção do Corpo de Bombeiros

001404 182 2.430.000,002.129.000,00301.000,000,00GESTÃO DO TRÂNSITO
301.000,00 0,00 301.000,0004.182.0014.1010.0000 0,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais de

Transportes
0,00 2.079.000,00 2.079.000,0004.182.0014.2047.0000 0,00Manutenção dos Serviços de Trânsito
0,00 50.000,00 50.000,0004.182.0014.2079.0000 0,00Manutenção da Polícia Militar

08 Assistência Social 282.000,00 11.346.000,00 11.628.000,000,00

241 Assistência ao Idoso08 0,00 512.000,00 512.000,000,00
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Operação Especial

08 Assistência Social 282.000,00 11.346.000,00 11.628.000,000,00

241 Assistência ao Idoso08 0,00 512.000,00 512.000,000,00

001008 241 512.000,00512.000,000,000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
0,00 8.000,00 8.000,0008.241.0010.2061.0000 0,00Conselho Municipal do Idoso
0,00 504.000,00 504.000,0008.241.0010.2082.0000 0,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do Idoso

243 Assistência à Criança e ao Adolescente08 0,00 683.000,00 683.000,000,00

001208 243 683.000,00683.000,000,000,00GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0,00 460.000,00 460.000,0008.243.0012.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de

Fomento
0,00 223.000,00 223.000,0008.243.0012.2043.0000 0,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do Adolescente

244 Assistência Comunitária08 282.000,00 10.151.000,00 10.433.000,000,00

001008 244 9.865.000,009.583.000,00282.000,000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.000,00 0,00 1.000,0008.244.0010.1016.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Assistênciais

281.000,00 0,00 281.000,0008.244.0010.1075.0000 0,00Programa Caic Jovem
0,00 2.982.000,00 2.982.000,0008.244.0010.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de

Fomento
0,00 6.597.000,00 6.597.000,0008.244.0010.2040.0000 0,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social
0,00 4.000,00 4.000,0008.244.0010.2060.0000 0,00Manutenção do COMAS

001108 244 568.000,00568.000,000,000,00GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
0,00 513.000,00 513.000,0008.244.0011.2042.0000 0,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
0,00 55.000,00 55.000,0008.244.0011.2095.0000 0,00Fundo Especial do Fundo Social de Solidariedade

09 Previdência Social 0,00 76.579.000,00 76.579.000,000,00

122 Administração Geral09 0,00 26.279.000,00 26.279.000,000,00

001609 122 26.279.000,0026.279.000,000,000,00GESTÃO DO IPMC
0,00 1.233.000,00 1.233.000,0009.122.0016.2054.0000 0,00Coordenação da Superintendencia do IPMC
0,00 25.046.000,00 25.046.000,0009.122.0016.2055.0000 0,00Manutenção Geral do IPMC

272 Previdência do Regime Estatutário09 0,00 47.800.000,00 47.800.000,000,00

001609 272 47.800.000,0047.800.000,000,000,00GESTÃO DO IPMC
0,00 45.000.000,00 45.000.000,0009.272.0016.2016.0000 0,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
0,00 2.800.000,00 2.800.000,0009.272.0016.2056.0000 0,00Beneficios Previdenciários

273 Previdência Complementar09 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00

000209 273 2.500.000,002.500.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 2.500.000,00 2.500.000,0009.273.0002.2016.0000 0,00Manutenção de Inativos e Pensionistas

10 Saúde 0,00 89.530.000,00 89.530.000,000,00

122 Administração Geral10 0,00 29.201.000,00 29.201.000,000,00

000810 122 29.201.000,0029.201.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 28.765.000,00 28.765.000,0010.122.0008.2037.0000 0,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
0,00 36.000,00 36.000,0010.122.0008.2046.0000 0,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde
0,00 400.000,00 400.000,0010.122.0008.2084.0000 0,00Manutenção de Atividades não Exclusivas da Saúde
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Operação Especial

10 Saúde 0,00 89.530.000,00 89.530.000,000,00

301 Atenção Básica10 0,00 27.382.000,00 27.382.000,000,00

000810 301 27.382.000,0027.382.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 27.382.000,00 27.382.000,0010.301.0008.2038.0000 0,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial10 0,00 26.584.000,00 26.584.000,000,00

000810 302 26.584.000,0026.584.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 26.584.000,00 26.584.000,0010.302.0008.2085.0000 0,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

303 Suporte Profilático e Terapêutico10 0,00 3.570.000,00 3.570.000,000,00

000810 303 3.570.000,003.570.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 3.570.000,00 3.570.000,0010.303.0008.2088.0000 0,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica

304 Vigilância Sanitária10 0,00 473.000,00 473.000,000,00

000810 304 473.000,00473.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 473.000,00 473.000,0010.304.0008.2087.0000 0,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica10 0,00 2.320.000,00 2.320.000,000,00

000810 305 2.320.000,002.320.000,000,000,00GESTÃO DA SAÚDE
0,00 2.320.000,00 2.320.000,0010.305.0008.2086.0000 0,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

11 Trabalho 0,00 800.000,00 800.000,000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador11 0,00 800.000,00 800.000,000,00

000211 331 800.000,00800.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 800.000,00 800.000,0011.331.0002.2044.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv. Emprego e

Relação do Trabalho

12 Educação 3.395.584,00 142.011.042,00 145.406.626,000,00

122 Administração Geral12 0,00 16.718.042,00 16.718.042,000,00

000512 122 13.571.000,0013.571.000,000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0,00 13.571.000,00 13.571.000,0012.122.0005.2027.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação

001712 122 3.147.042,003.147.042,000,000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
0,00 3.147.042,00 3.147.042,0012.122.0017.2057.0000 0,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA

306 Alimentação e Nutrição12 1.000,00 4.770.000,00 4.771.000,000,00

000712 306 4.771.000,004.770.000,001.000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
1.000,00 0,00 1.000,0012.306.0007.1047.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto

0,00 4.770.000,00 4.770.000,0012.306.0007.2028.0000 0,00Manutenção da Merenda Escolar

361 Ensino Fundamental12 351.000,00 48.313.000,00 48.664.000,000,00
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Operação Especial

12 Educação 3.395.584,00 142.011.042,00 145.406.626,000,00

361 Ensino Fundamental12 351.000,00 48.313.000,00 48.664.000,000,00

000512 361 47.653.000,0047.302.000,00351.000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
351.000,00 0,00 351.000,0012.361.0005.1013.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

0,00 450.000,00 450.000,0012.361.0005.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de
Fomento

0,00 5.000,00 5.000,0012.361.0005.2030.0000 0,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
0,00 21.900.000,00 21.900.000,0012.361.0005.2031.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%
0,00 100.000,00 100.000,0012.361.0005.2032.0000 0,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%
0,00 20.880.000,00 20.880.000,0012.361.0005.2033.0000 0,00Manutenção do Ensino Fundamental
0,00 3.967.000,00 3.967.000,0012.361.0005.2034.0000 0,00Manutenção do Transporte Escolar

000712 361 1.011.000,001.011.000,000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
0,00 1.011.000,00 1.011.000,0012.361.0007.2024.0000 0,00Outras Despesas da Educação

364 Ensino Superior12 1.092.584,00 7.522.000,00 8.614.584,000,00

000712 364 402.000,00402.000,000,000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
0,00 400.000,00 400.000,0012.364.0007.2030.0000 0,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
0,00 2.000,00 2.000,0012.364.0007.2076.0000 0,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior

001712 364 8.212.584,007.120.000,001.092.584,000,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
1.092.584,00 0,00 1.092.584,0012.364.0017.1018.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do Campus

Universitário
0,00 7.120.000,00 7.120.000,0012.364.0017.2058.0000 0,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA

365 Educação Infantil12 1.951.000,00 64.123.000,00 66.074.000,000,00

000512 365 66.074.000,0064.123.000,001.951.000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1.951.000,00 0,00 1.951.000,0012.365.0005.1013.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares

0,00 22.382.000,00 22.382.000,0012.365.0005.2089.0000 0,00Manutenção de Creches
0,00 9.206.000,00 9.206.000,0012.365.0005.2090.0000 0,00Manutenção de Pré-Escola
0,00 22.035.000,00 22.035.000,0012.365.0005.2091.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche
0,00 10.500.000,00 10.500.000,0012.365.0005.2092.0000 0,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Pré-Escola

367 Educação Especial12 0,00 565.000,00 565.000,000,00

000512 367 565.000,00565.000,000,000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0,00 565.000,00 565.000,0012.367.0005.2009.0000 0,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de

Fomento

13 Cultura 1.001.000,00 1.335.000,00 2.336.000,000,00

392 Difusão Cultural13 1.001.000,00 1.335.000,00 2.336.000,000,00

000413 392 2.336.000,001.335.000,001.001.000,000,00GESTÃO DA CULTURA
1.001.000,00 0,00 1.001.000,0013.392.0004.1055.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura

0,00 1.255.000,00 1.255.000,0013.392.0004.2008.0000 0,00Manutenção das Atividades Culturais
0,00 9.000,00 9.000,0013.392.0004.2053.0000 0,00Manutenção do COMDEPHACT
0,00 71.000,00 71.000,0013.392.0004.2068.0000 0,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

15 Urbanismo 14.000.000,00 14.251.000,00 28.251.000,000,00

122 Administração Geral15 0,00 8.170.000,00 8.170.000,000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 92 de 264

Especificação Atividades T o t a l Código Projetos

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 07

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
Page 5

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Operação Especial

15 Urbanismo 14.000.000,00 14.251.000,00 28.251.000,000,00

122 Administração Geral15 0,00 8.170.000,00 8.170.000,000,00

001515 122 8.170.000,008.170.000,000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
0,00 110.000,00 110.000,0015.122.0015.2022.0000 0,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e Serviços
0,00 8.060.000,00 8.060.000,0015.122.0015.2072.0000 0,00Fundo Municipal de Iluminação Pública

451 Infra-Estrutura Urbana15 13.900.000,00 0,00 13.900.000,000,00

001515 451 13.900.000,000,0013.900.000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
8.000.000,00 0,00 8.000.000,0015.451.0015.1005.0000 0,00Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas
5.900.000,00 0,00 5.900.000,0015.451.0015.1076.0000 0,00Obras de Infra Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos15 100.000,00 6.081.000,00 6.181.000,000,00

001515 452 6.181.000,006.081.000,00100.000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
100.000,00 0,00 100.000,0015.452.0015.1011.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças, Parques,

Velórios e Cemitérios
0,00 5.245.000,00 5.245.000,0015.452.0015.2023.0000 0,00Manutenção de Obras e Serviços
0,00 836.000,00 836.000,0015.452.0015.2093.0000 0,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE

16 Habitação 0,00 371.000,00 371.000,000,00

482 Habitação Urbana16 0,00 371.000,00 371.000,000,00

001516 482 371.000,00371.000,000,000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
0,00 371.000,00 371.000,0016.482.0015.2025.0000 0,00Manutenção da Habitação

17 Saneamento 13.800.000,00 45.200.000,00 59.000.000,000,00

512 Saneamento Básico Urbano17 13.800.000,00 45.200.000,00 59.000.000,000,00

001817 512 59.000.000,0045.200.000,0013.800.000,000,00GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
250.000,00 0,00 250.000,0017.512.0018.1019.0000 0,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria

2.000.000,00 0,00 2.000.000,0017.512.0018.1020.0000 0,00Construção e Reforma de Unidade de Captação, Reservação,  Est.
Elevatória e Inst. Elétricas

1.000.000,00 0,00 1.000.000,0017.512.0018.1021.0000 0,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de Recalque de Água
1.500.000,00 0,00 1.500.000,0017.512.0018.1022.0000 0,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória, Linhas de Recalque,

Coletores e Emissários de Esgoto
7.500.000,00 0,00 7.500.000,0017.512.0018.1023.0000 0,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação de Lodo

500.000,00 0,00 500.000,0017.512.0018.1024.0000 0,00Obras de InfraEstrutura, Manutenção, Reforma e Ampliação de
Imóveis

750.000,00 0,00 750.000,0017.512.0018.1026.0000 0,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis de Força, Comando e
Automação

300.000,00 0,00 300.000,0017.512.0018.1028.0000 0,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
0,00 45.200.000,00 45.200.000,0017.512.0018.2059.0000 0,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e Esgoto

18 Gestão Ambiental 160.000,00 4.418.000,00 4.578.000,000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental18 160.000,00 516.000,00 676.000,000,00

001318 541 676.000,00516.000,00160.000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
160.000,00 0,00 160.000,0018.541.0013.1071.0000 0,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos

0,00 516.000,00 516.000,0018.541.0013.2048.0000 0,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
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DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Operação Especial

18 Gestão Ambiental 160.000,00 4.418.000,00 4.578.000,000,00

542 Controle Ambiental18 0,00 3.902.000,00 3.902.000,000,00

001318 542 3.902.000,003.902.000,000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0,00 3.602.000,00 3.602.000,0018.542.0013.2049.0000 0,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente
0,00 300.000,00 300.000,0018.542.0013.2075.0000 0,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente

20 Agricultura 0,00 35.000,00 35.000,000,00

601 Promoção da Produção Vegetal20 0,00 35.000,00 35.000,000,00

001320 601 35.000,0035.000,000,000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0,00 35.000,00 35.000,0020.601.0013.2080.0000 0,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica

23 Comércio e Serviços 0,00 40.000,00 40.000,000,00

691 Promoção Comercial23 0,00 1.000,00 1.000,000,00

000223 691 1.000,001.000,000,000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0,00 1.000,00 1.000,0023.691.0002.2004.0000 0,00Promoção de Feiras e Eventos

695 Turismo23 0,00 39.000,00 39.000,000,00

000323 695 39.000,0039.000,000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
0,00 39.000,00 39.000,0023.695.0003.2011.0000 0,00Manutenção do Turismo

27 Desporto e Lazer 200.000,00 1.382.000,00 1.582.000,000,00

242 Assistência ao Portador de Deficiência27 0,00 111.000,00 111.000,000,00

000327 242 111.000,00111.000,000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
0,00 111.000,00 111.000,0027.242.0003.2074.0000 0,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social

812 Desporto Comunitário27 200.000,00 860.000,00 1.060.000,000,00

000327 812 1.060.000,00860.000,00200.000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
200.000,00 0,00 200.000,0027.812.0003.1002.0000 0,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol, Centros

Esportivos e Turisticos
0,00 860.000,00 860.000,0027.812.0003.2010.0000 0,00Manutenção do Esporte e Lazer

813 Lazer27 0,00 411.000,00 411.000,000,00

000327 813 411.000,00411.000,000,000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
0,00 411.000,00 411.000,0027.813.0003.2052.0000 0,00Manutenção do Zoológico e Recinto Municipal

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 26.875.000,0026.875.000,00

843 Serviço da Dívida Interna28 0,00 0,00 21.655.000,0021.655.000,00

000028 843 21.655.000,000,000,0021.655.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
0,00 0,00 8.900.000,0028.843.0000.0002.0000 8.900.000,00Serviço da Dívida
0,00 0,00 755.000,0028.843.0000.0005.0000 755.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada
0,00 0,00 8.000.000,0028.843.0000.0007.0000 8.000.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009
0,00 0,00 4.000.000,0028.843.0000.0009.0000 4.000.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 94 de 264

Especificação Atividades T o t a l Código Projetos

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 07

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
Page 7

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Operação Especial

28 Encargos Especiais 0,00 0,00 26.875.000,0026.875.000,00

843 Serviço da Dívida Interna28 0,00 0,00 21.655.000,0021.655.000,00

845 Transferências28 0,00 0,00 420.000,00420.000,00

000028 845 420.000,000,000,00420.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
0,00 0,00 420.000,0028.845.0000.0001.0000 420.000,00Contribuição PASEP

846 Outros Encargos Especiais28 0,00 0,00 4.800.000,004.800.000,00

000028 846 4.800.000,000,000,004.800.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
0,00 0,00 3.600.000,0028.846.0000.0001.0000 3.600.000,00Contribuição PASEP
0,00 0,00 1.200.000,0028.846.0000.0003.0000 1.200.000,00Sentenças Judiciárias

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 5.472.000,005.472.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS99 0,00 0,00 5.421.000,005.421.000,00

999999 997 5.421.000,000,000,005.421.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
0,00 0,00 5.421.000,0099.997.9999.0999.0000 5.421.000,00Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência99 0,00 0,00 51.000,0051.000,00

999999 999 51.000,000,000,0051.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
0,00 0,00 51.000,0099.999.9999.0999.0000 51.000,00Reserva de Contingência

43.700.584,00 469.205.042,00TOTAL 545.252.626,0032.347.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 95 de 264

Especificação Vinculado T o t a lCódigo Ordinário

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 08

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
Page 1

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Adm. Indireta

01 Legislativa 13.383.000,0013.383.000,00

031 Ação Legislativa 13.383.000,0013.383.000,0001

0001 13.383.000,0013.383.000,0001 031 PROCESSO LEGISLATIVO

04 Administração 79.386.000,0050.000,0079.336.000,00

121 Planejamento e Orçamento 1.620.000,001.620.000,0004

0002 1.620.000,001.620.000,0004 121 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
122 Administração Geral 65.970.000,0065.970.000,0004

0002 65.970.000,0065.970.000,0004 122 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
129 Administração de Receitas 8.426.000,008.426.000,0004

0002 8.426.000,008.426.000,0004 129 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
153 Defesa Terrestre 110.000,00110.000,0004

0002 110.000,00110.000,0004 153 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
182 Defesa Civil 3.260.000,0050.000,003.210.000,0004

0002 830.000,00830.000,0004 182 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0014 2.430.000,0050.000,002.380.000,0004 182 GESTÃO DO TRÂNSITO

08 Assistência Social 11.628.000,003.588.000,008.040.000,00

241 Assistência ao Idoso 512.000,00504.000,008.000,0008

0010 512.000,00504.000,008.000,0008 241 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 683.000,00683.000,0008

0012 683.000,00683.000,0008 243 GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

244 Assistência Comunitária 10.433.000,003.084.000,007.349.000,0008

0010 9.865.000,003.062.000,006.803.000,0008 244 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
0011 568.000,0022.000,00546.000,0008 244 GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

09 Previdência Social 76.579.000,002.500.000,00 74.079.000,00

122 Administração Geral 26.279.000,0009 26.279.000,00

0016 26.279.000,0009 122 26.279.000,00GESTÃO DO IPMC
272 Previdência do Regime Estatutário 47.800.000,0009 47.800.000,00

0016 47.800.000,0009 272 47.800.000,00GESTÃO DO IPMC
273 Previdência Complementar 2.500.000,002.500.000,0009

0002 2.500.000,002.500.000,0009 273 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

10 Saúde 89.530.000,0089.530.000,00

122 Administração Geral 29.201.000,0029.201.000,0010

0008 29.201.000,0029.201.000,0010 122 GESTÃO DA SAÚDE
301 Atenção Básica 27.382.000,0027.382.000,0010

0008 27.382.000,0027.382.000,0010 301 GESTÃO DA SAÚDE
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 26.584.000,0026.584.000,0010

0008 26.584.000,0026.584.000,0010 302 GESTÃO DA SAÚDE
303 Suporte Profilático e Terapêutico 3.570.000,003.570.000,0010

0008 3.570.000,003.570.000,0010 303 GESTÃO DA SAÚDE
304 Vigilância Sanitária 473.000,00473.000,0010

0008 473.000,00473.000,0010 304 GESTÃO DA SAÚDE
305 Vigilância Epidemiológica 2.320.000,002.320.000,0010
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CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Adm. Indireta

0008 2.320.000,002.320.000,0010 305 GESTÃO DA SAÚDE

11 Trabalho 800.000,00800.000,00

331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 800.000,00800.000,0011

0002 800.000,00800.000,0011 331 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL

12 Educação 145.406.626,0077.003.000,0057.044.000,00 11.359.626,00

122 Administração Geral 16.718.042,0013.571.000,0012 3.147.042,00

0005 13.571.000,0013.571.000,0012 122 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0017 3.147.042,0012 122 3.147.042,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA

306 Alimentação e Nutrição 4.771.000,004.720.000,0051.000,0012

0007 4.771.000,004.720.000,0051.000,0012 306 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
361 Ensino Fundamental 48.664.000,0025.173.000,0023.491.000,0012

0005 47.653.000,0024.823.000,0022.830.000,0012 361 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0007 1.011.000,00350.000,00661.000,0012 361 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS

364 Ensino Superior 8.614.584,00402.000,0012 8.212.584,00

0007 402.000,00402.000,0012 364 ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
0017 8.212.584,0012 364 8.212.584,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA

365 Educação Infantil 66.074.000,0033.539.000,0032.535.000,0012

0005 66.074.000,0033.539.000,0032.535.000,0012 365 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
367 Educação Especial 565.000,00565.000,0012

0005 565.000,00565.000,0012 367 GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13 Cultura 2.336.000,002.336.000,00

392 Difusão Cultural 2.336.000,002.336.000,0013

0004 2.336.000,002.336.000,0013 392 GESTÃO DA CULTURA

15 Urbanismo 28.251.000,0028.251.000,00

122 Administração Geral 8.170.000,008.170.000,0015

0015 8.170.000,008.170.000,0015 122 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
451 Infra-Estrutura Urbana 13.900.000,0013.900.000,0015

0015 13.900.000,0013.900.000,0015 451 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
452 Serviços Urbanos 6.181.000,006.181.000,0015

0015 6.181.000,006.181.000,0015 452 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

16 Habitação 371.000,00371.000,00

482 Habitação Urbana 371.000,00371.000,0016

0015 371.000,00371.000,0016 482 GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO

17 Saneamento 59.000.000,0059.000.000,00

512 Saneamento Básico Urbano 59.000.000,0017 59.000.000,00

0018 59.000.000,0017 512 59.000.000,00GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO

18 Gestão Ambiental 4.578.000,004.578.000,00

541 Preservação e Conservação Ambiental 676.000,00676.000,0018

0013 676.000,00676.000,0018 541 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
542 Controle Ambiental 3.902.000,003.902.000,0018

0013 3.902.000,003.902.000,0018 542 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20 Agricultura 35.000,0035.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 97 de 264

Especificação Vinculado T o t a lCódigo Ordinário

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02 Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Anexo 08

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS
Page 3

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(Inc.II, § 2º, Art.2º)

Adm. Indireta

601 Promoção da Produção Vegetal 35.000,0035.000,0020

0013 35.000,0035.000,0020 601 GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

23 Comércio e Serviços 40.000,0040.000,00

691 Promoção Comercial 1.000,001.000,0023

0002 1.000,001.000,0023 691 GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
695 Turismo 39.000,0039.000,0023

0003 39.000,0039.000,0023 695 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

27 Desporto e Lazer 1.582.000,001.582.000,00

242 Assistência ao Portador de Deficiência 111.000,00111.000,0027

0003 111.000,00111.000,0027 242 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
812 Desporto Comunitário 1.060.000,001.060.000,0027

0003 1.060.000,001.060.000,0027 812 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
813 Lazer 411.000,00411.000,0027

0003 411.000,00411.000,0027 813 GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

28 Encargos Especiais 26.875.000,0020.500.000,00 6.375.000,00

843 Serviço da Dívida Interna 21.655.000,0016.900.000,0028 4.755.000,00

0000 21.655.000,0016.900.000,0028 843 4.755.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
845 Transferências 420.000,0028 420.000,00

0000 420.000,0028 845 420.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
846 Outros Encargos Especiais 4.800.000,003.600.000,0028 1.200.000,00

0000 4.800.000,003.600.000,0028 846 1.200.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 Reserva de Contingência 5.472.000,001.000,00 5.471.000,00

997 Reserva de Contingência - RPPS 5.421.000,0099 5.421.000,00

9999 5.421.000,0099 997 5.421.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 Reserva de Contingência 51.000,001.000,0099 50.000,00

9999 51.000,001.000,0099 999 50.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 80.676.000,00308.292.000,00 545.252.626,00156.284.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

01 CÂMARA MUNICIPALORGÃO 01 Valor

01 Legislativa 13.383.000,00Função

01 GABINETE DO PREFEITOORGÃO 02 Valor

04 Administração 1.550.000,00Função
16 Habitação 371.000,00Função

02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICAORGÃO 02 Valor

04 Administração 1.825.000,00Função

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOORGÃO 02 Valor

04 Administração 61.716.000,00Função
09 Previdência Social 2.500.000,00Função
28 Encargos Especiais 3.600.000,00Função

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASORGÃO 02 Valor

04 Administração 11.470.000,00Função
28 Encargos Especiais 16.900.000,00Função
99 Reserva de Contingência 1.000,00Função

05 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOSORGÃO 02 Valor

04 Administração 395.000,00Função

06 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOSORGÃO 02 Valor

15 Urbanismo 28.251.000,00Função

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOORGÃO 02 Valor

12 Educação 134.047.000,00Função

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEORGÃO 02 Valor

10 Saúde 89.530.000,00Função

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALORGÃO 02 Valor

08 Assistência Social 11.628.000,00Função

10 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHOORGÃO 02 Valor

11 Trabalho 800.000,00Função

11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOSORGÃO 02 Valor
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(Inc.II, § 2º, Art.2º)

11 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOSORGÃO 02 Valor

04 Administração 2.430.000,00Função

12 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAORGÃO 02 Valor

18 Gestão Ambiental 4.578.000,00Função
20 Agricultura 35.000,00Função
27 Desporto e Lazer 411.000,00Função

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAORGÃO 02 Valor

13 Cultura 2.336.000,00Função

14 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMOORGÃO 02 Valor

23 Comércio e Serviços 40.000,00Função
27 Desporto e Lazer 1.171.000,00Função

01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMCORGÃO 03 Valor

09 Previdência Social 74.079.000,00Função
28 Encargos Especiais 1.500.000,00Função
99 Reserva de Contingência 5.421.000,00Função

01 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICAORGÃO 04 Valor

12 Educação 3.187.042,00Função
28 Encargos Especiais 120.000,00Função
99 Reserva de Contingência 50.000,00Função

02 EDUCAÇÃO IMES/FAFICAORGÃO 04 Valor

12 Educação 8.172.584,00Função
28 Encargos Especiais 755.000,00Função

01 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAECORGÃO 05 Valor

17 Saneamento 59.000.000,00Função
28 Encargos Especiais 4.000.000,00Função

TOTAL GERAL 545.252.626,00

RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR ORGÃO

01 CÂMARA MUNICIPAL 13.383.000,0001
02 GABINETE DO PREFEITO 1.921.000,0001
02 SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 1.825.000,0002
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02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 67.816.000,0003
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 28.371.000,0004
02 SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS 395.000,0005
02 SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS 28.251.000,0006
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 134.047.000,0007
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 89.530.000,0008
02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.628.000,0009
02 SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO 800.000,0010
02 SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS 2.430.000,0011
02 SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 5.024.000,0012
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 2.336.000,0013
02 SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 1.211.000,0014
03 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC 81.000.000,0001
04 ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA 3.357.042,0001
04 EDUCAÇÃO IMES/FAFICA 8.927.584,0002
05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC 63.000.000,0001

545.252.626,00TOTAL

RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR FUNÇÃO

01 Legislativa 13.383.000,00
04 Administração 79.386.000,00
08 Assistência Social 11.628.000,00
09 Previdência Social 76.579.000,00
10 Saúde 89.530.000,00
11 Trabalho 800.000,00
12 Educação 145.406.626,00
13 Cultura 2.336.000,00
15 Urbanismo 28.251.000,00
16 Habitação 371.000,00
17 Saneamento 59.000.000,00
18 Gestão Ambiental 4.578.000,00
20 Agricultura 35.000,00
23 Comércio e Serviços 40.000,00
27 Desporto e Lazer 1.582.000,00
28 Encargos Especiais 26.875.000,00
99 Reserva de Contingência 5.472.000,00
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545.252.626,00TOTAL

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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11 FUNDO SOCIAL-FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-FSS 1.000,001321.00.1.
DOAÇÕES FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 52.000,001740.00.1.
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO CEROL LINHAS PIPAS 2.000,001910.01.1.

TOTAL 55.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Fundo Especial do Fundo Social de Solidariedade 55.000,0008.244.0011.2095.000

TOTAL 55.000,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º)

12 FUMAPI-CONSELHO M.IDOSO-FUMAPI-CONSELHO M.IDOSO

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

DOAÇÕES FUMAPI 490.000,001740.00.1.

TOTAL 490.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do Idoso 200.000,0008.241.0010.2082.000

TOTAL 200.000,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º)

15 FMDCA-FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

DOAÇÕES FMDCA 450.000,001740.00.1.
REC.REM.OUTROS DEP.BANC.REC.VINC.-F.M.D.C.A. 10.000,001321.00.1.

TOTAL 460.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de Fomento 460.000,0008.243.0012.2009.000

TOTAL 460.000,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º)

26 FUNDEB-FUNDEB

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDEB - PRINCIPAL 55.000.000,001758.01.1.
REMUN.DEP.BANC.REC.VINCUL.FUNDEB 100.000,001321.00.1.

TOTAL 55.100.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40% 100.000,0012.361.0005.2032.000
Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche 22.035.000,0012.365.0005.2091.000
Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de Fomento 565.000,0012.367.0005.2009.000
Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% 21.900.000,0012.361.0005.2031.000

TOTAL 44.600.000,00
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(Inc. I, § 2º, Art.2º)

46 FEBOM-FUNDO BOMBEIRO

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

DIVIDA ATIVA COMBATE INCENDIO 410.000,001128.01.9.
MULTAS E JUROS DE MORA D.ATIVA COMBATE INCENDIO 100.000,001128.01.9.
REMUN.DEP.REC-FEBOM-BOMBEIROS 90.000,001321.00.1.

TOTAL 600.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Manutenção do Corpo de Bombeiros 600.000,0004.182.0002.2018.000

TOTAL 600.000,00
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47 FUNDO CULTURA-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-FUNDO MUNIC.CULTURA 10.000,001321.00.1.
OUTRAS RECEITAS - ATIVIDADES CULTURAIS 61.000,001990.99.1.

TOTAL 71.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 71.000,0013.392.0004.2068.000

TOTAL 71.000,00
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53 FUNDO DESENV.URBANO-FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS N. EDILICIA 50.000,001990.99.1.
OUTRAS RECEITAS - NORMAS EDILICIAS 800.000,001990.99.1.
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO NORMAS EDILICIAS 300.000,001910.01.1.
REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-F.M.D.U. 50.000,001321.00.1.
INVESTIDURA 200.000,001310.01.1.
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA NORMAS EDILICIAS 10.000,001990.99.1.

TOTAL 1.410.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano 1.410.000,0004.121.0002.1049.000

TOTAL 1.410.000,00
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60 FUNDO ILUMINAÇÃO PÚBLIC.-FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

CONTRIB.CUSTEIO SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA- PRINCIPAL 8.000.000,001240.00.1.
REC.REM.OTS.D.B.R.VINC.-FMIP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 60.000,001321.00.1.

TOTAL 8.060.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Fundo Municipal de Iluminação Pública 8.060.000,0015.122.0015.2072.000

TOTAL 8.060.000,00
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81 FUNDO REC.MEIO AMBIENTE-FUNDO DE RECURSOS PARA O MEIO AMBIENTE

Classif. Discriminação Valor R$

RECEITA

 MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE 20.000,001990.99.1.
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE 50.000,001990.99.1.
MULTAS POR ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE 210.000,001910.01.1.
REC.REM.OTS D.B.R.V-FUNDO MEIO AMBIENTE 20.000,001321.00.1.

TOTAL 300.000,00

Classif. Discriminação Valor R$

PLANO DE APLICACAO

Fundo de Recursos para o Meio Ambiente 300.000,0018.542.0013.2075.000

TOTAL 300.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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3 IPMC-INSTITUTO PREV.MUNIC.DE CATANDUVA

Código Discriminação Valor $

RECEITA

1218.01.1.3 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVIDA ATIVA 1.730.000,00

7218.03.1.1 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCIPAL (IN 33.800.000,00

1218.01.1.4 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-D. ATIVA-MULTAS E JUR 5.000,00

7218.04.1.9 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL A 420.000,00

1218.01.1.2 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS E JUROS DE M 10.000,00

1990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - IPMC ASSISTENCIA MÉDICA 11.200.000,00

7218.03.1.9 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA 1.500,00

7218.04.1.1 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL A 6.500.000,00

7218.04.1.2 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL A 1.700.000,00

7990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL (INTRA) 6.350.000,00

7218.03.1.2 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS E JUR 20.000,00

7218.03.1.3 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVIDA ATIVA ( 5.000.000,00

1218.01.2.1 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO-PRINCIPAL 582.000,00

1990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - IPMC 5.000,00

1928.02.9.1 OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ. ESPEC.ANTERIOR- P 710.000,00

1990.03.1.1 COMPENSAÇÕES FINANC. ENTRE O REG.GERAL E OS RPP 490.000,00

1218.01.1.1 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCIPAL 12.000.000,00

1218.01.1.9 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALI 1.500,00

1218.01.3.1 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS-PRINCIPAL 70.000,00

1321.00.4.1 REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA 250.000,00

1321.00.4.1 REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA VARIÁVEL 150.000,00

1928.01.1.1 INDENIZAÇÕES - ESPEC. P/ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS-PRIN 5.000,00

TOTAL 81.000.000,00

CatgoFunc/Prog Discriminação Valor - $CLoc

PLANO DE APLICAÇÃO

09 Previdência Social
122 Administração Geral09
122 GESTÃO DO IPMC09 0016
122 Coordenação da Superintendencia do IPMC09 0016 2054 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 855.000,001 90

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 358.000,003 90
122 Coordenação da Superintendencia do IPMC09 0016 2054 0000

4 INVESTIMENTOS 20.000,004 90
122 Manutenção Geral do IPMC09 0016 2055 0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.046.000,003 90

272 Previdência do Regime Estatutário09
272 GESTÃO DO IPMC09 0016
272 Manutenção de Inativos e Pensionistas09 0016 2016 0000

ENTIDADE:
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09 Previdência Social
272 Previdência do Regime Estatutário09
272 GESTÃO DO IPMC09 0016
272 Manutenção de Inativos e Pensionistas09 0016 2016 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.000.000,001 90

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.800.000,001 90

28 Encargos Especiais
845 Transferências28
845 OPERAÇÕES ESPECIAIS28 0000
845 Contribuição PASEP28 0000 0001 0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,003 90

846 Outros Encargos Especiais28
846 OPERAÇÕES ESPECIAIS28 0000
846 Sentenças Judiciárias28 0000 0003 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.200.000,001 90

99 Reserva de Contingência
997 Reserva de Contingência - RPPS99
997 RESERVA DE CONTINGÊNCIA99 9999
997 Reserva de Contingência99 9999 0999 0000

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,009 99

TOTAL 81.000.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 113 de 264

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

Quadro 15

RECEITA E DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Page 3

4 IMES-INSTITUTO MUNICIPAL ENSINO SUPERIOR

Código Discriminação Valor $

RECEITA

1610.01.1.2 SERVIÇOS ADMINIST. E COMERCIAIS GERAIS-MULTAS E JU 30.000,00

1610.01.1.3 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS-DÍVI 250.000,00

1610.02.1.1 VESTIBULARES 15.000,00

7610.01.1.1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS-PRIN 450.000,00

1990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - FAFICA 100.000,00

1610.02.1.1 PROCESSOS SELETIVOS 10.000,00

1610.01.1.4 SERVIÇOS ADMINIST. COMERCIAIS GERAIS-DÍVIDA ATIVA- 20.000,00

1928.02.9.1 OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ. ESPEC.ANTERIOR- P 5.000,00

1610.01.1.1 CURSO DE ODONTOLOGIA 3.528.528,00

1321.00.1.1 REC.REM.OTS DEP.BANC.REC.VINC-IMES-FAFICA 1.500,00

1310.02.1.1 CONCESSÃO. PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO FA 3.100,00

1610.01.1.1 CURSO DE GEOGRAFIA 124.400,00

1610.01.1.1 CURSO DE HISTÓRIA 124.400,00

1610.01.1.1 CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 124.400,00

1610.01.1.1 CURSO DE MATEMÁTICA 124.400,00

1610.01.1.1 CURSO DE DIREITO 2.060.244,00

1610.01.1.1 CURSO DE FISIOTERAPIA 751.284,00

1610.01.1.1 CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 217.440,00

1610.01.1.1 CURSO DE PEDAGOGIA 487.230,00

1610.01.1.1 CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1.006.080,00

1610.01.1.1 CURSO DE PSICOLOGIA 1.984.100,00

1610.01.1.1 CURSO DE LETRAS 124.400,00

1610.01.1.1 CURSO DE NUTRIÇÃO 393.120,00

1610.01.1.1 CURSO DE CURTA DURAÇÃO E EXTENSÃO 50.000,00

1610.01.1.1 TRANSFERENCIA FIES 300.000,00

TOTAL 12.284.626,00

CatgoFunc/Prog Discriminação Valor - $CLoc

PLANO DE APLICAÇÃO

12 Educação
122 Administração Geral12
122 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA12 0017
122 Manutenção da Administração - IMES/FAFICA12 0017 2057 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.770.000,001 90

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 600.000,001 91

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,003 90

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 487.042,003 90

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,003 91
122 Manutenção da Administração - IMES/FAFICA12 0017 2057 0000

ENTIDADE:
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12 Educação
122 Administração Geral12
122 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA12 0017
122 Manutenção da Administração - IMES/FAFICA12 0017 2057 0000

4 INVESTIMENTOS 50.000,004 90

364 Ensino Superior12
364 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA12 0017
364 Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA12 0017 2058 0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,003 90

28 Encargos Especiais
845 Transferências28
845 OPERAÇÕES ESPECIAIS28 0000
845 Contribuição PASEP28 0000 0001 0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,003 90

99 Reserva de Contingência
999 Reserva de Contingência99
999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA99 9999
999 Reserva de Contingência99 9999 0999 0000

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,009 99

12 Educação
364 Ensino Superior12
364 GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA12 0017
364 Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do Campus Universitário12 0017 1018 0000

4 INVESTIMENTOS 1.092.584,004 90
364 Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA12 0017 2058 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.350.000,001 90

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 850.000,001 91

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 680.000,003 90
364 Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA12 0017 2058 0000

4 INVESTIMENTOS 200.000,004 90

28 Encargos Especiais
843 Serviço da Dívida Interna28
843 OPERAÇÕES ESPECIAIS28 0000
843 Juros e Amorizações da Divida Contratada28 0000 0005 0000

3 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,002 91
843 Juros e Amorizações da Divida Contratada28 0000 0005 0000

4 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,006 91

TOTAL 12.284.626,00
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5 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

Código Discriminação Valor $

RECEITA

1990.12.2.1 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - SAEC 100.000,00

1122.01.1.1 TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRS 5.000.000,00

1990.99.1.1 OUTRAS RECEITAS - SAEC 50.000,00

7610.01.1.1 SERVIÇOS DE ESGOTO - INTRA OFSS 1.600.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE EXTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO 400.000,00

1690.99.1.1 SERVIÇOS DE CONSERTO DE ASFALTO 370.000,00

1321.00.1.1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.000.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE AGUA 22.000.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE EXTENÇÃO DE REDE ÁGUA 800.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE MUDANÇA DE CAVALETE DE ÁGUA 500.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE ESGOTO 22.000.000,00

1610.01.1.1 SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA 700.000,00

1690.99.1.1 OUTROS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 800.000,00

7610.01.1.1 SERVIÇOS DE ÁGUA - INTRA OFSS 1.800.000,00

1690.99.1.1 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA 200.000,00

1690.99.1.1 SERVIÇOS DE ANÁLISE FÍSICA,QUIMICA E BACTERIOLÓGIC 50.000,00

1990.99.1.4 OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE ÁGU 800.000,00

1990.99.1.2 MULTAS E JUROS - ÁGUA E ESGOTO 900.000,00

1910.01.1.1 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO POR VIOLAÇÃO 150.000,00

1922.02.1.1 RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS-PRI 80.000,00

1990.99.1.3 OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA DE ÁGUA E ESGOTO 2.700.000,00

TOTAL 63.000.000,00

CatgoFunc/Prog Discriminação Valor - $CLoc

PLANO DE APLICAÇÃO

17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano17
512 GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO17 0018
512 Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria17 0018 1019 0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.000,003 90
512 Construção e Reforma de Unidade de Captação, Reservação,  Est. Elevató17 0018 1020 0000

4 INVESTIMENTOS 2.000.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 1.000.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 1.500.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 7.500.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 500.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 750.000,004 90

4 INVESTIMENTOS 300.000,004 90

ENTIDADE:
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17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano17
512 GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO17 0018
512 Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e Esgoto17 0018 2059 0000

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.030.000,001 90

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.100.000,001 91

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.450.000,003 90

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,003 91
512 Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e Esgoto17 0018 2059 0000

4 INVESTIMENTOS 500.000,004 90

28 Encargos Especiais
843 Serviço da Dívida Interna28
843 OPERAÇÕES ESPECIAIS28 0000
843 Serviço da Dívida - PAC e BID28 0000 0009 0000

3 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,002 90
843 Serviço da Dívida - PAC e BID28 0000 0009 0000

4 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.500.000,006 90

TOTAL 63.000.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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08 Assistência Social 11.628.000,00
1.000,003.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES

3.340.000,003.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
32.000,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

1.322.000,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
754.000,003.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA

3.000.000,003.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE C
209.000,003.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2.093.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDIC
301.000,004.4.50.42.00 AUXÍLIOS
301.000,004.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
275.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 Previdência Social 76.579.000,00
37.450.000,003.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORM
10.000.000,003.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
2.800.000,003.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR

850.000,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
5.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

50.000,003.3.90.08.03 AUXILIO FUNERAL INATIVO CIVIL
21.000,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
15.000,003.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
37.000,003.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
51.000,003.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

25.250.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDIC
30.000,003.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
20.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 Saúde 89.530.000,00
17.115.000,003.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

800.000,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
700.000,003.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

6.000.000,003.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
898.000,003.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

4.428.000,003.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
50.000,003.3.90.08.01 AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL
50.000,003.3.90.08.05 AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL

332.000,003.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.792.000,003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.820.000,003.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA

214.000,003.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
46.312.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDIC
2.625.000,003.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
2.120.000,003.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDIC

5.000,004.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
269.000,004.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

99 Reserva de Contingência 5.421.000,00
5.421.000,009.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 118 de 264

Especificacao FunçãoCodigo Categoria

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019
Anexo 11

SEGURIDADE SOCIAL
Page 2

TOTAL 183.158.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

01 LEGISLATIVOPODER

01ORGÃO
UNIDADE 00

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

01.031.0001.1001.0000 675.000,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da
Câmara

4 DESPESAS DE CAPIT 675.000,00
4 INVESTIMENTOS 675.000,00

4.4.90.51.00 475.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 200.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.031.0001.2001.0000 6.611.000,00Coordenação das Atividades do Legislativo
3 DESPESAS CORRENT 6.611.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.285.000,00
3.1.90.01.00 800.000,00APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
3.1.90.11.00 3.700.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 780.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.92.00 5.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.326.000,00
3.3.90.14.00 50.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 200.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 16.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00 40.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 1.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

01.031.0001.2002.0000 6.097.000,00Manutenção da Secretaria da Câmara
3 DESPESAS CORRENT 5.897.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.955.000,00
3.1.90.03.00 10.000,00PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
3.1.90.05.00 5.000,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
3.1.90.11.00 3.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 460.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 10.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.91.00 45.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.92.00 5.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.94.00 45.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.13.00 350.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
3.1.91.91.00 25.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.942.000,00
3.3.90.04.00 82.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL
3.3.90.14.00 45.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 350.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 15.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00 40.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.37.00 290.000,00LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
3.3.90.39.00 1.100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 200.000,00
4 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.52.00 200.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 13.383.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

01ORGÃO
UNIDADE 01

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.122.0002.2003.0000 125.000,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
3 DESPESAS CORRENT 115.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 115.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 40.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 60.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.122.0002.2005.0000 735.000,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
3 DESPESAS CORRENT 730.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 730.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 700.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.122.0002.2070.0000 400.000,00Despesas com Publicidade e Propaganda
3 DESPESAS CORRENT 400.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00
3.3.90.39.00 400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

04.153.0002.2006.0000 60.000,00Manutenção da Junta de Serviços Militar
3 DESPESAS CORRENT 55.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 55.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 40.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.182.0002.2007.0000 230.000,00Manutenção da Guarda Municipal
3 DESPESAS CORRENT 220.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 220.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 150.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 60.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

16.482.0015.2025.0000 371.000,00Manutenção da Habitação
3 DESPESAS CORRENT 366.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

01ORGÃO
UNIDADE 01

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

16.482.0015.2025.0000 371.000,00Manutenção da Habitação
3 DESPESAS CORRENT 366.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 366.000,00
3.3.90.14.00 1.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 340.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 1.921.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

02ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.121.0002.1049.0000 1.410.000,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano
3 DESPESAS CORRENT 560.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 560.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 850.000,00
4 INVESTIMENTOS 850.000,00

4.4.90.51.00 840.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.121.0002.2012.0000 210.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento
3 DESPESAS CORRENT 200.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 1.620.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

02ORGÃO
UNIDADE 02

SEC.MUNIC.DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.122.0002.2013.0000 205.000,00Manutenção da Informática
3 DESPESAS CORRENT 190.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 190.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 15.000,00
4 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.52.00 15.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 205.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

03ORGÃO
UNIDADE 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.122.0002.1003.0000 50.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
4 DESPESAS DE CAPIT 50.000,00

4 INVESTIMENTOS 50.000,00
4.4.90.61.00 50.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

04.122.0002.2014.0000 9.715.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
3 DESPESAS CORRENT 9.695.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.695.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 120.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.34.00 220.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT
3.3.90.36.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 7.500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.92.00 400.000,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.39.00 1.400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 20.000,00
4 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.122.0002.2015.0000 51.901.000,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos
Sociais

3 DESPESAS CORRENT 51.901.000,00
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 47.801.000,00

3.1.90.11.0038.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 2.000.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 2.000.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.94.00 1.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.13.00 5.800.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.100.000,00
3.3.90.08.01 50.000,00AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL
3.3.90.08.05 50.000,00AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL
3.3.91.39.00 4.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

09.273.0002.2016.0000 2.500.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
3 DESPESAS CORRENT 2.500.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.450.000,00
3.1.90.01.00 2.450.000,00APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50.000,00
3.3.90.08.03 50.000,00AUXILIO FUNERAL INATIVO CIVIL

28.846.0000.0001.0000 3.600.000,00Contribuição PASEP
3 DESPESAS CORRENT 3.600.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.600.000,00
3.3.90.47.00 3.600.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

TOTAL 67.766.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

03ORGÃO
UNIDADE 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TIRO DE GUERRA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.153.0002.2017.0000 50.000,00Manutenção do Tiro de Guerra
3 DESPESAS CORRENT 45.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 45.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 25.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 50.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

04ORGÃO
UNIDADE 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.122.0002.2020.0000 2.444.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças
3 DESPESAS CORRENT 2.414.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.414.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 120.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.35.00 162.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 2.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.93.00 97.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4 DESPESAS DE CAPIT 30.000,00
4 INVESTIMENTOS 30.000,00

4.4.90.52.00 30.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.129.0002.1054.0000 8.426.000,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT
3 DESPESAS CORRENT 7.276.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.276.000,00
3.3.90.30.00 80.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 231.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 1.895.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 5.070.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 1.150.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.150.000,00

4.4.90.52.00 550.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 600.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28.843.0000.0002.0000 8.900.000,00Serviço da Dívida
3 DESPESAS CORRENT 600.000,00

2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 600.000,00
3.2.90.21.00 600.000,00JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

4 DESPESAS DE CAPIT 8.300.000,00
6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 8.300.000,00

4.6.90.71.00 8.300.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

28.843.0000.0007.0000 8.000.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009
3 DESPESAS CORRENT 2.500.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500.000,00
3.3.90.91.00 2.000.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.91.00 500.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

4 DESPESAS DE CAPIT 5.500.000,00
6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.500.000,00

4.6.90.91.00 5.500.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS

99.999.9999.0999.0000 1.000,00Reserva de Contingência
9 RESERVA DE CONTIN 1.000,00

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,00
9.9.99.99.00 1.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 27.771.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

04ORGÃO
UNIDADE 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FEBOM

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.182.0002.2018.0000 600.000,00Manutenção do Corpo de Bombeiros
3 DESPESAS CORRENT 596.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 596.000,00
3.3.90.30.00 250.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 295.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.93.00 50.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4 DESPESAS DE CAPIT 4.000,00
4 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.52.00 4.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 600.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

05ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DOS NEG.JURÍDICOS
DEPTO.GERAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.122.0002.2021.0000 395.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios
Jurídicos

3 DESPESAS CORRENT 375.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 375.000,00

3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 170.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 180.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 20.000,00
4 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 395.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

06ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS
DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

15.122.0015.2022.0000 110.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e Serviços
3 DESPESAS CORRENT 100.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 70.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.122.0015.2072.0000 8.060.000,00Fundo Municipal de Iluminação Pública
3 DESPESAS CORRENT 7.959.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.959.000,00
3.3.90.30.00 658.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 7.300.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 101.000,00
4 INVESTIMENTOS 101.000,00

4.4.90.51.00 100.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.451.0015.1005.0000 8.000.000,00Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas
4 DESPESAS DE CAPIT 8.000.000,00

4 INVESTIMENTOS 8.000.000,00
4.4.90.51.00 2.500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 3.000.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 2.500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

15.451.0015.1076.0000 5.900.000,00Obras de Infra Estrutura Urbana
4 DESPESAS DE CAPIT 5.900.000,00

4 INVESTIMENTOS 5.900.000,00
4.4.90.51.00 4.500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 900.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

15.452.0015.1011.0000 100.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças,
Parques, Velórios e Cemitérios

4 DESPESAS DE CAPIT 100.000,00
4 INVESTIMENTOS 100.000,00

4.4.90.51.00 100.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

15.452.0015.2023.0000 5.245.000,00Manutenção de Obras e Serviços
3 DESPESAS CORRENT 5.230.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.230.000,00
3.3.90.30.00 3.000.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 30.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 2.200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 15.000,00
4 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.52.00 15.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.452.0015.2093.0000 836.000,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE
3 DESPESAS CORRENT 636.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

06ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE OBRAS E SERVIÇOS
DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

15.452.0015.2093.0000 836.000,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE
3 DESPESAS CORRENT 636.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 636.000,00
3.3.90.30.00 200.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 350.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 35.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 51.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 200.000,00
4 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.51.00 200.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL 28.251.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

07ORGÃO
UNIDADE 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SERVIÇOS EDUCACIONAIS

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.306.0007.1047.0000 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto
4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00

4 INVESTIMENTOS 1.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

12.306.0007.2028.0000 4.770.000,00Manutenção da Merenda Escolar
3 DESPESAS CORRENT 4.770.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.770.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 4.720.000,00MATERIAL DE CONSUMO

12.361.0007.2024.0000 1.011.000,00Outras Despesas da Educação
3 DESPESAS CORRENT 911.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 911.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 350.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 1.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 250.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 250.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 100.000,00
4 INVESTIMENTOS 100.000,00

4.4.90.52.00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.364.0007.2030.0000 400.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
3 DESPESAS CORRENT 400.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00
3.3.91.39.00 400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

12.364.0007.2076.0000 2.000,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior
3 DESPESAS CORRENT 2.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.000,00
3.3.90.39.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.48.00 1.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

TOTAL 6.184.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDEB

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.361.0005.2031.0000 21.900.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%
3 DESPESAS CORRENT 21.900.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.900.000,00
3.1.90.11.0020.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 200.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.96.00 1.200.000,00RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
3.1.91.13.00 500.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

12.361.0005.2032.0000 100.000,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%
3 DESPESAS CORRENT 100.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.000,00
3.1.90.96.00 100.000,00RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

12.365.0005.2091.0000 22.035.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche
3 DESPESAS CORRENT 22.035.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.035.000,00
3.1.90.11.0021.235.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 200.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.00 600.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

12.365.0005.2092.0000 10.500.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Pré-Escola
3 DESPESAS CORRENT 10.500.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.500.000,00
3.1.90.11.0010.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 200.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.00 300.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

12.367.0005.2009.0000 565.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

3 DESPESAS CORRENT 565.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 565.000,00

3.3.50.43.00 565.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

TOTAL 55.100.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

07ORGÃO
UNIDADE 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.122.0005.2027.0000 13.571.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação
3 DESPESAS CORRENT 13.566.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.100.000,00
3.1.90.11.00 2.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.16.00 100.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.466.000,00
3.3.90.08.01 50.000,00AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL
3.3.90.08.05 50.000,00AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 1.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 340.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 5.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.91.39.00 6.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.361.0005.1013.0000 351.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares
4 DESPESAS DE CAPIT 351.000,00

4 INVESTIMENTOS 351.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 350.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

12.361.0005.2009.0000 450.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

3 DESPESAS CORRENT 450.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 450.000,00

3.3.50.43.00 450.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.361.0005.2030.0000 5.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
3 DESPESAS CORRENT 5.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00
3.3.90.18.00 5.000,00AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

12.361.0005.2033.0000 20.880.000,00Manutenção do Ensino Fundamental
3 DESPESAS CORRENT 20.675.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.800.000,00
3.1.90.11.00 7.700.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 1.900.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 400.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.91.13.00 7.800.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.875.000,00
3.3.90.30.00 150.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 2.000.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 520.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 205.000,00
4 INVESTIMENTOS 205.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 200.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.361.0005.2034.0000 3.967.000,00Manutenção do Transporte Escolar
3 DESPESAS CORRENT 2.961.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

07ORGÃO
UNIDADE 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.361.0005.2034.0000 3.967.000,00Manutenção do Transporte Escolar
3 DESPESAS CORRENT 2.961.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.600.000,00
3.1.90.11.00 1.300.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.16.00 300.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.361.000,00
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 300.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 15.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 1.006.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.006.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 505.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 500.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 39.224.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 135 de 264

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
Page 17

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

07ORGÃO
UNIDADE 04

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.365.0005.1013.0000 1.951.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares
4 DESPESAS DE CAPIT 1.951.000,00

4 INVESTIMENTOS 1.951.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 1.600.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 350.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

12.365.0005.2089.0000 22.382.000,00Manutenção de Creches
3 DESPESAS CORRENT 22.231.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.530.000,00
3.1.90.11.0010.500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 1.700.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 30.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.91.13.00 8.300.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.701.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 1.000.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 150.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 151.000,00
4 INVESTIMENTOS 151.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 46.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 100.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.365.0005.2090.0000 9.206.000,00Manutenção de Pré-Escola
3 DESPESAS CORRENT 9.131.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.630.000,00
3.1.90.11.00 3.500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 700.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 30.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.91.13.00 3.400.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.501.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 900.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 75.000,00
4 INVESTIMENTOS 75.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 70.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 33.539.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

08ORGÃO
UNIDADE 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

10.122.0008.2037.0000 28.765.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Saúde

3 DESPESAS CORRENT 28.760.000,00
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.000.000,00

3.1.90.11.0014.500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 800.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 700.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.91.13.00 6.000.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.760.000,00
3.3.71.70.00 145.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3.3.90.08.01 50.000,00AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL
3.3.90.08.05 50.000,00AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL
3.3.90.14.00 24.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 1.800.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.91.00 2.625.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.91.39.00 2.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 4.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.122.0008.2046.0000 36.000,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de
Saúde

3 DESPESAS CORRENT 30.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00

3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 12.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 12.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 6.000,00
4 INVESTIMENTOS 6.000,00

4.4.90.52.00 6.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.122.0008.2084.0000 400.000,00Manutenção de Atividades não Exclusivas da Saúde
3 DESPESAS CORRENT 400.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 300.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.301.0008.2038.0000 27.382.000,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica
3 DESPESAS CORRENT 27.340.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.835.000,00
3.1.90.11.00 1.835.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
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10.301.0008.2038.0000 27.382.000,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica
3 DESPESAS CORRENT 27.340.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.505.000,00
3.3.90.14.00 10.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.14.00 10.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 60.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 222.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 1.200.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 25.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00 35.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.0015.750.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 120.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 7.950.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.91.39.00 120.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 42.000,00
4 INVESTIMENTOS 42.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 30.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.302.0008.2085.0000 26.584.000,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
3 DESPESAS CORRENT 26.573.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.573.000,00
3.3.50.43.00 120.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.71.70.00 2.845.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3.3.71.70.00 1.438.000,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3.3.90.14.00 250.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 1.500.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 80.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 9.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.0011.240.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 11.000,00
4 INVESTIMENTOS 11.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.303.0008.2088.0000 3.570.000,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
3 DESPESAS CORRENT 3.570.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.570.000,00
3.3.90.30.00 50.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 2.565.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.00 285.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.00 670.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.304.0008.2087.0000 473.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
3 DESPESAS CORRENT 372.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 372.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.14.00 3.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 194.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 40.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 101.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

08ORGÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

F.R. - C.A.
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10.304.0008.2087.0000 473.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
4 DESPESAS DE CAPIT 101.000,00

4 INVESTIMENTOS 101.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 100.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.305.0008.2086.0000 2.320.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3 DESPESAS CORRENT 2.211.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 780.000,00
3.1.90.11.00 780.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.431.000,00
3.3.50.43.00 480.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.50.43.00 298.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.90.14.00 25.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 8.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 370.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 8.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 192.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 109.000,00
4 INVESTIMENTOS 109.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 3.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 105.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 89.530.000,00
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08.241.0010.2061.0000 8.000,00Conselho Municipal do Idoso
3 DESPESAS CORRENT 6.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000,00
3.3.90.30.00 2.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 2.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 2.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 2.000,00
4 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.52.00 2.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.241.0010.2082.0000 504.000,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do
Idoso

3 DESPESAS CORRENT 103.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.000,00

3.3.50.43.00 100.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.90.30.00 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 401.000,00
4 INVESTIMENTOS 401.000,00

4.4.50.42.00 100.000,00AUXÍLIOS
4.4.90.51.00 300.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.244.0010.1016.0000 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Assistênciais
4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00

4 INVESTIMENTOS 1.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

08.244.0010.1075.0000 281.000,00Programa Caic Jovem
3 DESPESAS CORRENT 231.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 231.000,00
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 50.000,00
4 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.52.00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.244.0010.2009.0000 2.982.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

3 DESPESAS CORRENT 2.981.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.981.000,00

3.3.50.41.00 1.000,00CONTRIBUIÇÕES
3.3.50.43.00 2.100.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.50.43.00 380.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.3.50.43.00 500.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.50.42.00 1.000,00AUXÍLIOS

08.244.0010.2040.0000 6.597.000,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social
3 DESPESAS CORRENT 6.386.000,00
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F.R. - C.A.
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08.244.0010.2040.0000 6.597.000,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social
3 DESPESAS CORRENT 6.386.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.386.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.14.00 17.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 300.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 450.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 500.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 450.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.34.00 3.000.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 650.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 542.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 470.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 211.000,00
4 INVESTIMENTOS 211.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00 200.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.244.0010.2060.0000 4.000,00Manutenção do COMAS
3 DESPESAS CORRENT 3.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 10.377.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 141 de 264

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
Page 23

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

09ORGÃO
UNIDADE 02

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

F.R. - C.A.
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08.244.0011.2042.0000 513.000,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
3 DESPESAS CORRENT 508.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 508.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 30.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 250.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00 16.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.244.0011.2095.0000 55.000,00Fundo Especial do Fundo Social de Solidariedade
3 DESPESAS CORRENT 55.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 55.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 53.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.39.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

TOTAL 568.000,00
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08.243.0012.2009.0000 460.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e
Termos de Fomento

3 DESPESAS CORRENT 260.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 260.000,00

3.3.50.43.00 260.000,00SUBVENÇÕES SOCIAIS
4 DESPESAS DE CAPIT 200.000,00

4 INVESTIMENTOS 200.000,00
4.4.50.42.00 200.000,00AUXÍLIOS

08.243.0012.2043.0000 223.000,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do Adolescente
3 DESPESAS CORRENT 218.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 218.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 2.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00 1.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.36.00 200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 683.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

10ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.EMP.RELAÇÕES DO TRABALHO
DEPTO. GERAL DESENV. E EMPREGO

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

11.331.0002.2044.0000 800.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv.
Emprego e Relação do Trabalho

3 DESPESAS CORRENT 750.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.000,00

3.3.90.14.00 15.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 115.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 600.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 50.000,00
4 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.52.00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 800.000,00



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 144 de 264

Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
Page 26

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

11ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE TRANS.E TRANSP. URBANOS
DEPARTAMENTO DE TRANSITO

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

04.182.0014.1010.0000 301.000,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais
de Transportes

4 DESPESAS DE CAPIT 301.000,00
4 INVESTIMENTOS 301.000,00

4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 300.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

04.182.0014.2047.0000 2.079.000,00Manutenção dos Serviços de Trânsito
3 DESPESAS CORRENT 1.679.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.679.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 600.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 1.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 73.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 1.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 400.000,00
4 INVESTIMENTOS 400.000,00

4.4.90.52.00 400.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.182.0014.2079.0000 50.000,00Manutenção da Polícia Militar
3 DESPESAS CORRENT 41.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 41.000,00
3.3.90.30.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 9.000,00
4 INVESTIMENTOS 9.000,00

4.4.90.52.00 9.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 2.430.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

12ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

18.541.0013.1071.0000 160.000,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos
4 DESPESAS DE CAPIT 160.000,00

4 INVESTIMENTOS 160.000,00
4.4.90.52.00 160.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.541.0013.2048.0000 516.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura

3 DESPESAS CORRENT 506.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 506.000,00

3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 300.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 200.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.542.0013.2049.0000 3.602.000,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente
3 DESPESAS CORRENT 3.601.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.601.000,00
3.3.90.30.00 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 3.600.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.542.0013.2075.0000 300.000,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente
3 DESPESAS CORRENT 200.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,00
3.3.90.14.14 10.000,00DIÁRIAS NO PAIS
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 89.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 100.000,00
4 INVESTIMENTOS 100.000,00

4.4.90.52.00 100.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20.601.0013.2080.0000 35.000,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica
3 DESPESAS CORRENT 35.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.000,00
3.3.90.39.00 35.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

27.813.0003.2052.0000 411.000,00Manutenção do Zoológico e Recinto Municipal
3 DESPESAS CORRENT 406.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 406.000,00
3.3.90.14.00 5.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 300.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 5.000,00
4 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.52.00 5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

12ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

TOTAL 5.024.000,00
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02 EXECUTIVOPODER

13ORGÃO
UNIDADE 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DEPTO. GERAL DE CULTURA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

13.392.0004.1055.0000 1.001.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura
4 DESPESAS DE CAPIT 1.001.000,00

4 INVESTIMENTOS 1.001.000,00
4.4.90.51.00 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00 1.000.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

13.392.0004.2008.0000 1.255.000,00Manutenção das Atividades Culturais
3 DESPESAS CORRENT 905.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 905.000,00
3.3.90.14.00 1.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 73.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 30.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 800.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 350.000,00
4 INVESTIMENTOS 350.000,00

4.4.90.52.00 350.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13.392.0004.2053.0000 9.000,00Manutenção do COMDEPHACT
3 DESPESAS CORRENT 9.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.000,00
3.3.90.30.00 3.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 3.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

13.392.0004.2068.0000 71.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
3 DESPESAS CORRENT 70.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.000,00
3.3.90.30.00 9.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 50.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 1.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.52.00 1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 2.336.000,00
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Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

02 EXECUTIVOPODER

14ORGÃO
UNIDADE 01

SEC.MUNIC.DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

23.691.0002.2004.0000 1.000,00Promoção de Feiras e Eventos
3 DESPESAS CORRENT 1.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000,00
3.3.90.39.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

23.695.0003.2011.0000 39.000,00Manutenção do Turismo
3 DESPESAS CORRENT 35.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.000,00
3.3.90.14.00 1.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 1.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 23.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 4.000,00
4 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.52.00 4.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

27.242.0003.2074.0000 111.000,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social
3 DESPESAS CORRENT 101.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 101.000,00
3.3.90.30.00 80.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

27.812.0003.1002.0000 200.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol,
Centros Esportivos e Turisticos

4 DESPESAS DE CAPIT 200.000,00
4 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.51.00 200.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

27.812.0003.2010.0000 860.000,00Manutenção do Esporte e Lazer
3 DESPESAS CORRENT 850.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 850.000,00
3.3.90.14.00 20.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 180.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.31.00 10.000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORT
3.3.90.36.00 90.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.48.00 150.000,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

4 DESPESAS DE CAPIT 10.000,00
4 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.52.00 10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL 1.211.000,00
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03 INST.PREV.DOS MUNIC.DE CATANDUVA-IPMCPODER

01ORGÃO
UNIDADE 00

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO IPMC

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

09.122.0016.2054.0000 1.233.000,00Coordenação da Superintendencia do IPMC
3 DESPESAS CORRENT 1.213.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 855.000,00
3.1.90.11.00 850.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 5.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 358.000,00
3.3.90.30.00 18.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.33.00 15.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.35.00 25.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 250.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 20.000,00
4 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.122.0016.2055.0000 25.046.000,00Manutenção Geral do IPMC
3 DESPESAS CORRENT 25.046.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.046.000,00
3.3.90.30.00 3.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.35.00 12.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.0025.000.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.93.00 30.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

09.272.0016.2016.0000 45.000.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
3 DESPESAS CORRENT 45.000.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 45.000.000,00
3.1.90.01.0035.000.000,00APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
3.1.90.03.0010.000.000,00PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

09.272.0016.2056.0000 2.800.000,00Beneficios Previdenciários
3 DESPESAS CORRENT 2.800.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.800.000,00
3.1.90.05.00 2.800.000,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 

28.845.0000.0001.0000 300.000,00Contribuição PASEP
3 DESPESAS CORRENT 300.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,00
3.3.90.47.00 300.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

28.846.0000.0003.0000 1.200.000,00Sentenças Judiciárias
3 DESPESAS CORRENT 1.200.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.200.000,00
3.1.90.91.00 1.200.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS

99.997.9999.0999.0000 5.421.000,00Reserva de Contingência
9 RESERVA DE CONTIN 5.421.000,00

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.421.000,00
9.9.99.99.00 5.421.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 81.000.000,00
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04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICAPODER

01ORGÃO
UNIDADE 00

ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA
ADMINISTRAÇÃO DO IMES/FAFICA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.122.0017.2057.0000 3.147.042,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA
3 DESPESAS CORRENT 3.097.042,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.370.000,00
3.1.90.04.00 10.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.11.00 1.750.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 10.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.00 600.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 727.042,00
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.35.00 120.000,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.36.00 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 262.042,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.40.00 200.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
3.3.91.39.00 40.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 50.000,00
4 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.52.00 50.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.364.0017.2058.0000 40.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA
3 DESPESAS CORRENT 40.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00
3.3.90.93.00 40.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

28.845.0000.0001.0000 120.000,00Contribuição PASEP
3 DESPESAS CORRENT 120.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 120.000,00
3.3.90.47.00 120.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

99.999.9999.0999.0000 50.000,00Reserva de Contingência
9 RESERVA DE CONTIN 50.000,00

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00
9.9.99.99.00 50.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 3.357.042,00
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04 INST.MUNIC.ENSINO SUPERIOR-IMES/FAFICAPODER

02ORGÃO
UNIDADE 00

EDUCAÇÃO IMES/FAFICA
EDUCAÇÃO IMES/FAFICA

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

12.364.0017.1018.0000 1.092.584,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do Campus
Universitário

4 DESPESAS DE CAPIT 1.092.584,00
4 INVESTIMENTOS 1.092.584,00

4.4.90.51.00 1.092.584,00OBRAS E INSTALAÇÕES

12.364.0017.2058.0000 7.080.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA
3 DESPESAS CORRENT 6.880.000,00

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.200.000,00
3.1.90.04.00 50.000,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.11.00 4.500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 800.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.00 850.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 680.000,00
3.3.90.30.00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 80.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.00 500.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

4 DESPESAS DE CAPIT 200.000,00
4 INVESTIMENTOS 200.000,00

4.4.90.52.00 200.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28.843.0000.0005.0000 755.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada
3 DESPESAS CORRENT 5.000,00

2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,00
3.2.91.21.00 5.000,00JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA-ORÇAMENTÁR

4 DESPESAS DE CAPIT 750.000,00
6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,00

4.6.91.71.00 750.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA-ORÇA

TOTAL 8.927.584,00
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05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAECPODER

01ORGÃO
UNIDADE 00

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC
SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

17.512.0018.1019.0000 250.000,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria
3 DESPESAS CORRENT 250.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.000,00
3.3.90.39.00 250.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

17.512.0018.1020.0000 2.000.000,00Construção e Reforma de Unidade de Captação,
Reservação,  Est. Elevatória e Inst. Elétricas

4 DESPESAS DE CAPIT 2.000.000,00
4 INVESTIMENTOS 2.000.000,00

4.4.90.51.00 2.000.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1021.0000 1.000.000,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de Recalque
de Água

4 DESPESAS DE CAPIT 1.000.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.000.000,00

4.4.90.51.00 1.000.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1022.0000 1.500.000,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória, Linhas de
Recalque, Coletores e Emissários de Esgoto

4 DESPESAS DE CAPIT 1.500.000,00
4 INVESTIMENTOS 1.500.000,00

4.4.90.51.00 1.500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1023.0000 7.500.000,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação
de Lodo

4 DESPESAS DE CAPIT 7.500.000,00
4 INVESTIMENTOS 7.500.000,00

4.4.90.51.00 7.500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1024.0000 500.000,00Obras de InfraEstrutura, Manutenção, Reforma e Ampliação
de Imóveis

4 DESPESAS DE CAPIT 500.000,00
4 INVESTIMENTOS 500.000,00

4.4.90.51.00 500.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1026.0000 750.000,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis de Força,
Comando e Automação

4 DESPESAS DE CAPIT 750.000,00
4 INVESTIMENTOS 750.000,00

4.4.90.51.00 750.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

17.512.0018.1028.0000 300.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
4 DESPESAS DE CAPIT 300.000,00

4 INVESTIMENTOS 300.000,00
4.4.90.61.00 300.000,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

17.512.0018.2059.0000 45.200.000,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e
Esgoto

3 DESPESAS CORRENT 44.700.000,00
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.130.000,00

3.1.90.11.00 6.500.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL
3.1.90.13.00 330.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.16.00 1.100.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.94.00 100.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.91.13.00 2.100.000,00OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
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Prefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
Page 35

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada Categoria

05 SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAECPODER

01ORGÃO
UNIDADE 00

SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC
SUPERINT.DE AGUA E ESG.DE CATANDUVA-SAEC

F.R. - C.A.

Total Categ.TotalGrupoFinalidade

17.512.0018.2059.0000 45.200.000,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e
Esgoto

3 DESPESAS CORRENT 44.700.000,00
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.570.000,00

3.3.90.14.00 100.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3.3.90.30.00 5.000.000,00MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.36.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.39.0028.400.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
3.3.90.47.00 650.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.91.00 100.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.93.00 100.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.91.39.00 120.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA - INTRA

4 DESPESAS DE CAPIT 500.000,00
4 INVESTIMENTOS 500.000,00

4.4.90.52.00 500.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28.843.0000.0009.0000 4.000.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID
3 DESPESAS CORRENT 1.500.000,00

2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.500.000,00
3.2.90.21.00 1.500.000,00JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

4 DESPESAS DE CAPIT 2.500.000,00
6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.500.000,00

4.6.90.71.00 2.500.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

TOTAL 63.000.000,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019 Quadro 09

EVOLUÇÃO DA RECEITA Page 1
(Inc.III,  Art.22º)

2019

Codigo Discriminação R e c e i t a   A r r e c a d a d a

2015 2016 2017 2018

R e c e i t a   P r e v i s t a

1000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES
1100.00.0.0    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE ME 71.256.862,55 76.189.328,28 87.375.000,00 111.345.000,00 127.576.000,00
1200.00.0.0    CONTRIBUIÇÕES 14.884.772,85 16.259.907,34 18.120.000,00 19.051.500,00 22.398.500,00
1300.00.0.0    RECEITA PATRIMONIAL 4.237.794,97 7.007.467,88 4.336.000,00 5.292.000,00 5.178.600,00
1600.00.0.0    RECEITA DE SERVIÇOS 42.270.923,34 50.752.227,36 53.435.000,00 56.470.000,00 60.845.026,00
1700.00.0.0    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 204.902.926,18 215.717.538,52 222.057.000,00 233.064.000,00 258.798.000,00
1900.00.0.0    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.864.641,41 33.829.679,69 35.006.000,00 20.860.000,00 26.225.000,00

Sub Total 365.417.921,30 399.756.149,07 420.329.000,00 446.082.500,00 501.021.126,00

2000.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL
2100.00.0.0    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 7.412.492,48 266.701,45 2.500.000,00 6.500.000,00 6.400.000,00
2200.00.0.0    ALIENAÇÃO DE BENS 285.121,66 837.706,79 100.000,00 100.000,00 800.000,00
2400.00.0.0    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.813.482,45 6.546.834,57 17.400.000,00 8.400.000,00 9.800.000,00

Sub Total 12.511.096,59 7.651.242,81 20.000.000,00 15.000.000,00 17.000.000,00

7000.00.0.0 RECEITAS CORRENTES (INTRA)
7200.00.0.0    CONTRIBUIÇÕES (INTRA) 18.101.721,44 10.542.030,35 27.500.000,00 41.781.500,00 47.441.500,00
7600.00.0.0    RECEITA DE SERVIÇOS (INTRA) 382.770,00 482.180,00 3.720.000,00 3.920.000,00 3.850.000,00
7900.00.0.0    OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA) 3.811.056,34 5.951.031,19 9.050.000,00 6.200.000,00 6.350.000,00

Sub Total 22.295.547,78 16.975.241,54 40.270.000,00 51.901.500,00 57.641.500,00

8000.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL (INTRA)
Sub Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019 Quadro 09

EVOLUÇÃO DA RECEITA Page 2
(Inc.III,  Art.22º)

2019

Codigo Discriminação R e c e i t a   A r r e c a d a d a

2015 2016 2017 2018

R e c e i t a   P r e v i s t a

9000.00.0.0 (R) DEDUCOES DA RECEITA
9500.00.0.0    (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -24.833.120,04 -25.633.289,36 -26.804.000,00 -27.644.000,00 -30.410.000,00

Sub Total -24.833.120,04 -25.633.289,36 -26.804.000,00 -27.644.000,00 -30.410.000,00

TOTAL 375.391.445,63 398.749.344,06 453.795.000,00 485.340.000,00 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Codigo Discriminação

Realizada 2017 Fixada 2018 Prevista 2019

DESPESA

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019 Quadro 10

EVOLUÇÃO DA DESPESA Page 1
(Inc. III, Art. 22)

DESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTESDESPESAS CORRENTES

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 207.527.904,75 240.840.000,00 256.856.000,001
3 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.164.436,66 2.005.000,00 2.105.000,002
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 168.923.260,13 182.358.000,00 223.359.042,003

Sub Total 377.615.601,54 425.203.000,00 482.320.042,00

DESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITALDESPESAS DE CAPITAL

4 INVESTIMENTOS 11.232.346,50 39.691.000,00 40.410.584,004
4 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.918.273,74 15.430.000,00 17.050.000,006

Sub Total 27.150.620,24 55.121.000,00 57.460.584,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIARESERVA DE CONTINGÊNCIA

9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.016.000,00 5.472.000,009

Sub Total 0,00 5.016.000,00 5.472.000,00

TOTAL 404.766.221,78 485.340.000,00 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Código Discriminação Valor

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

TABELA EXPLICATIVA - DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA
Page 1

LeiData

0000 26.875.000,00OPERAÇÕES ESPECIAIS
0001 13.383.000,00PROCESSO LEGISLATIVO
0002 80.257.000,00GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAMENTAL
0003 1.621.000,00GESTÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO
0004 2.336.000,00GESTÃO DA CULTURA
0005 127.863.000,00GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
0007 6.184.000,00ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
0008 89.530.000,00GESTÃO DA SAÚDE
0010 10.377.000,00GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
0011 568.000,00GESTÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
0012 683.000,00GESTÃO DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0013 4.613.000,00GESTÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0014 2.430.000,00GESTÃO DO TRÂNSITO
0015 28.622.000,00GESTÃO DESENVOLVIMENTO URBANO
0016 74.079.000,00GESTÃO DO IPMC
0017 11.359.626,00GESTÃO EDUCACIONAL - IMES/FAFICA
0018 59.000.000,00GESTÃO DO SANEAMENTO BÁSICO
9999 5.472.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL 545.252.626,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Código Discriminação

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

TABELA EXPLICATIVA - RELAÇÃO DE PROJETOS
Page 1

Valor

1001 675.000,00Construção, Reforma, Ampliação e Melhorias do Prédio da Câmara
1002 200.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol, Centros Esportivos e Turisticos
1003 50.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
1005 8.000.000,00Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas
1010 301.000,00Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário e Terminais de Transportes
1011 100.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças, Parques, Velórios e Cemitérios
1013 2.302.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Escolares
1016 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Assistênciais
1018 1.092.584,00Construção, Reforma e Ampliação de Imóveis e do Campus Universitário
1019 250.000,00Elaboração de Projetos e Serviços de Consultoria
1020 2.000.000,00Construção e Reforma de Unidade de Captação, Reservação,  Est. Elevatória e Inst.

Elétricas
1021 1.000.000,00Construção e Ampliação de Adutoras e Linhas de Recalque de Água
1022 1.500.000,00Construção e Melhorias de Estação Elevatória, Linhas de Recalque, Coletores e Emissários

de Esgoto
1023 7.500.000,00Construção de Instalações para Remoção e Desidratação de Lodo
1024 500.000,00Obras de InfraEstrutura, Manutenção, Reforma e Ampliação de Imóveis
1026 750.000,00Construção e Reforma de Abrigos, Painéis de Força, Comando e Automação
1028 300.000,00Aquisição e Desapropriação de Imóveis
1047 1.000,00Construção, Reforma e Ampliação da Cozinha Piloto
1049 1.410.000,00Obras do Fundo de Desenvolvimento Urbano
1054 8.426.000,00Execução, Projeto e Modernização Administrativa - PMAT
1055 1.001.000,00Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da Cultura
1071 160.000,00Aquisição de Maquinários, Veículos e Equipamentos
1075 281.000,00Programa Caic Jovem
1076 5.900.000,00Obras de Infra Estrutura Urbana

Total 43.700.584,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Código Discriminação

Prefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de CatanduvaPrefeitura Municipal de Catanduva
PREFEITURA MUNICIPAL     -     CNPJ:45122603/0001-02

Orçamento Programa     -     Exercício de  2019

TABELA EXPLICATIVA - RELAÇÃO DE ATIVIDADES
Page 1

Valor

2001 6.611.000,00Coordenação das Atividades do Legislativo
2002 6.097.000,00Manutenção da Secretaria da Câmara
2003 125.000,00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências
2004 1.000,00Promoção de Feiras e Eventos
2005 735.000,00Manutenção da Comunicação Social e Imprensa Oficial
2006 60.000,00Manutenção da Junta de Serviços Militar
2007 230.000,00Manutenção da Guarda Municipal
2008 1.255.000,00Manutenção das Atividades Culturais
2009 4.457.000,00Concessão de Auxílios, Subvenções, Contribuições e Termos de Fomento
2010 860.000,00Manutenção do Esporte e Lazer
2011 39.000,00Manutenção do Turismo
2012 210.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Planejamento
2013 205.000,00Manutenção da Informática
2014 9.715.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Administração
2015 51.901.000,00Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais
2016 47.500.000,00Manutenção de Inativos e Pensionistas
2017 50.000,00Manutenção do Tiro de Guerra
2018 600.000,00Manutenção do Corpo de Bombeiros
2020 2.444.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças
2021 395.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Negocios Jurídicos
2022 110.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Obras e Serviços
2023 5.245.000,00Manutenção de Obras e Serviços
2024 1.011.000,00Outras Despesas da Educação
2025 371.000,00Manutenção da Habitação
2027 13.571.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Educação
2028 4.770.000,00Manutenção da Merenda Escolar
2030 405.000,00Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos
2031 21.900.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60%
2032 100.000,00Outras Despesas com Recursos Fundeb - 40%
2033 20.880.000,00Manutenção do Ensino Fundamental
2034 3.967.000,00Manutenção do Transporte Escolar
2037 28.765.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
2038 27.382.000,00Manutenção das Atividades de Atenção Básica
2040 6.597.000,00Manutenção do Fundo Munic. de Assistência Social
2042 513.000,00Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
2043 223.000,00Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do Adolescente
2044 800.000,00Manutenção das Atividades Secretaria de Desenv. Emprego e Relação do Trabalho
2046 36.000,00Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde
2047 2.079.000,00Manutenção dos Serviços de Trânsito
2048 516.000,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
2049 3.602.000,00Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente
2052 411.000,00Manutenção do Zoológico e Recinto Municipal
2053 9.000,00Manutenção do COMDEPHACT
2054 1.233.000,00Coordenação da Superintendencia do IPMC
2055 25.046.000,00Manutenção Geral do IPMC
2056 2.800.000,00Beneficios Previdenciários
2057 3.147.042,00Manutenção da Administração - IMES/FAFICA
2058 7.120.000,00Manutenção do Corpo Docente - IMES/FAFICA
2059 45.200.000,00Manutenção e Operacionalização dos Serviços de Agua e Esgoto
2060 4.000,00Manutenção do COMAS
2061 8.000,00Conselho Municipal do Idoso
2068 71.000,00Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
2070 400.000,00Despesas com Publicidade e Propaganda
2072 8.060.000,00Fundo Municipal de Iluminação Pública
2074 111.000,00Manutenção da Coordenadoria de Inclusão Social
2075 300.000,00Fundo de Recursos para o Meio Ambiente
2076 2.000,00Contribuição a Estudantes de Nível Superior
2079 50.000,00Manutenção da Polícia Militar
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2080 35.000,00Manutenção da Bacia Hidrográfrica
2082 504.000,00Mantenção do FUMAPI-Fundo M.de Apoio às Políticas do Idoso
2084 400.000,00Manutenção de Atividades Não Exclusivas da Saúde
2085 26.584.000,00Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade
2086 2.320.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
2087 473.000,00Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
2088 3.570.000,00Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
2089 22.382.000,00Manutenção de Creches
2090 9.206.000,00Manutenção de Pré-Escola
2091 22.035.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Creche
2092 10.500.000,00Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 60% - Pré-Escola
2093 836.000,00Despesas com Recursos de Royalties e CIDE
2095 55.000,00Fundo Especial do Fundo Social de Solidariedade

Total 469.205.042,00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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Page 1

Valor

0001 4.020.000,00Contribuição PASEP
0002 8.900.000,00Serviço da Dívida
0003 1.200.000,00Sentenças Judiciárias
0005 755.000,00Juros e Amorizações da Divida Contratada
0007 8.000.000,00Precatórios Judiciais - EC 62/2009
0009 4.000.000,00Serviço da Dívida - PAC e BID
0999 5.472.000,00Reserva de Contingência

32.347.000,00Total

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2
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RECEITAS CORRENTES1000.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1100.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTOS1110.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA1113.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE1113.03.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO1113.03.1.0.00.00                                                                                                                                                  

IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL1113.03.1.1.00.00 C.F. art. 158, I                                                                                                                          
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS1113.03.4.0.00.00                                                                                                                                                  

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL1113.03.4.1.00.00 C.F.ART.158, I                                                                                                                         
IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS1118.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS1118.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA1118.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTO PREDIAL URBANO1118.01.1.1.01.00 C.F.ART.156, I, CTM LEI 098/98, ART.79 A 101, 103 A 113                                                   
IMPOSTO TERRITORIAL URBANO1118.01.1.1.02.00 C.F.ART.156,  II,  CTM LEI 098/98, ART.79, 81 E 88, 95 A 99,                                               
IPTU - MULTAS E JUROS DE MORA1118.01.1.2.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 294 E 295                                                                                             
IPTU - DÍVIDA ATIVA1118.01.1.3.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 300 A 305                                                                                             
IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA1118.01.1.4.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 293 E 295                                                                                             
IPTU - DÍVIDA ATIVA - JUROS1118.01.1.8.00.00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - D1118.01.1.9.00.00
IMP.TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”  BENS IMÓVEIS/DIREITOS IMÓVEIS1118.01.4.0.00.00                                                                                                                                                  

ITBI - PRINCIPAL1118.01.4.1.00.00 C.FEDERAL ART.156, I; CTM  LEI 098/98 ART.54 A 77 E LEI 659/                                        
ITBI - MULTAS E JUROS DE MORA1118.01.4.2.00.00                                                                                                                                                  
ITBI - DÍVIDA ATIVA1118.01.4.3.00.00                                                                                                                                                  
ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA1118.01.4.4.00.00                                                                                                                                                  
ITBI - DÍVIDA ATIVA - JUROS1118.01.4.8.00.00
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE1118.01.4.9.00.00
IMPOSTOS S. PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS1118.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA1118.02.3.0.00.00                                                                                                                                                  

ISS - PRINCIPAL1118.02.3.1.00.00 LEGISLACAO PROPRIA; CTM LEI 098/98                                                                              
ISS - MULTAS E JUROS DE MORA1118.02.3.2.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 294 E 295                                                                                             
ISS - DÍVIDA ATIVA1118.02.3.3.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 300 A 305                                                                                             
ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA1118.02.3.4.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 293 E 295                                                                                             
ISS - DÍVIDA ATIVA - JUROS1118.02.3.8.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA -1118.02.3.9.00.00
OUTROS IMPOSTOS1119.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTROS IMPOSTOS1119.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTROS IMPOSTOS                                                                                                                                                  
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1119.01.1.0.00.00
OUTROS IMPOSTOS-DÍVIDA ATIVA-JUROS1119.01.1.8.00.00
TAXAS1120.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1122.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1122.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1122.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXA DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS1122.01.1.1.01.00 CTM LEI 098/98 ART. 178 A 185                                                                                             
TAXA DE RECOLHIMENTO TRAT.DEST.RES.SAÚDE1122.01.1.1.03.00
TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - TRS1122.01.1.1.04.00
TAXA DE EXPEDIENTE1122.01.1.1.05.00
TAXA DE EMISSAO DE CERT.  DISPENSA LICENÇA CETESB1122.01.1.1.06.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL1122.01.1.1.08.00
MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1122.01.1.2.01.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS1122.01.1.2.02.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA1122.01.1.3.00.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS1122.01.1.4.00.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA-JUROS1122.01.1.8.00.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃ1122.01.1.9.00.00
TAXAS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS1128.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO1128.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA1128.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIPAL1128.01.1.1.00.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA; LEI 07/99; LEI 16/01 DE 08/05/2001.                                              
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-MULTAS E JUROS1128.01.1.2.00.00                                                                                                                                                  
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA1128.01.1.3.00.00                                                                                                                                                  
T. FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA-MULTA/JUROS MORA1128.01.1.4.00.00                                                                                                                                                  
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS1128.01.9.0.00.00                                                                                                                                                  

TAXA DE LICENÇA P/ LOCALIZAÇÃO - TLL1128.01.9.1.00.01 CTM LEI 098/98 ART. 114 A 137                                                                                             
TAXA DE LICENÇA P/ FUNCIONAMENTO - TFF1128.01.9.1.00.02
TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL1128.01.9.1.00.03 CTM LEI 098/98 ART. 114 A 137                                                                                             
TAXA DE FUNCIONAMENTO ESTAB.HOR.ESPECIAL1128.01.9.1.00.04 CTM LEI 098/98 ART. 136                                                                                                       
TAXA DE LICENÇA P/ EXECUÇÃO DE OBRAS1128.01.9.1.00.05                                                                                                                                                  
TAXA DE UTILIZAÇÃO ÁREA DOMINIO PÚBLICO1128.01.9.1.00.06 LEGISLACAO PROPRIA.                                                                                                         
TAXA DE APROVAÇÃO PROJ.CONST.CIVIL1128.01.9.1.00.07                                                                                                                                                  
TAXA DE APREENSÃO DEP. LIBERAÇÃO DE ANIMAIS1128.01.9.1.00.08 LEGISLACAO PROPRIA.                                                                                                         
TAXA DE LICENÇA AMB.PRÉVIA E INSTALAÇÃO1128.01.9.1.00.09
MULTA E JUROS DE MORA DAS TAXAS1128.01.9.2.00.02                                                                                                                                                  
DIVIDA ATIVA COMBATE INCENDIO1128.01.9.3.00.01                                                                                                                                                  
DIVIDA ATIVA DAS TAXAS1128.01.9.3.00.02                                                                                                                                                  
MULTAS E JUROS DE MORA D.ATIVA COMBATE INCENDIO1128.01.9.4.00.01                                                                                                                                                  
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MULTAS E JUROS DE MORA D.ATIVA DAS TAXAS1128.01.9.4.00.02                                                                                                                                                  
ATUALIZAÇÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS1128.01.9.9.00.01
ATUALIZAÇÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS1128.01.9.9.00.02
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA1130.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA-ESPECÍFICA ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS1138.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÃO MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES1138.04.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÃO MELHORIA P/ PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES1138.04.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIB. MELHORIA PAVIMENTAÇÃ/OBRAS COMPLEMENTARES-PRINCIPAL1138.04.1.1.00.00 PCMM LEI 2757/91                                                                                                                  
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1138.99.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1138.99.1.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-MULTAS E JUROS DE MORA1138.99.1.2.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 293                                                                                                       
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA1138.99.1.3.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 300 A 305                                                                                             
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-D.ATIVA-MULTAS/JUROS MORA1138.99.1.4.00.00 CTM LEI 098/98 ART. 293 E 295                                                                                             
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA-JUROS1138.99.1.8.00.00
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃ1138.99.1.9.00.00
CONTRIBUIÇÕES1200.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1210.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIO1218.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SO1218.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO1218.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCIPAL1218.01.1.1.00.00                                                                                                                                                  
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS E JUROS DE MORA1218.01.1.2.00.00
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVIDA ATIVA1218.01.1.3.00.00
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO-D. ATIVA-MULTAS E JUROS MORA1218.01.1.4.00.00
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO M1218.01.1.9.00.00
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO1218.01.2.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO-PRINCIPAL1218.01.2.1.00.00                                                                                                                                                  
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS1218.01.3.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS-PRINCIPAL1218.01.3.1.00.00                                                                                                                                                  
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1240.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1240.00.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIB.CUSTEIO SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA- PRINCIPAL1240.00.1.1.00.00                                                                                                                                                  
RECEITA PATRIMONIAL1300.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO1310.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇ1310.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS1310.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  
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ALUGUEL DE BOX1310.01.1.1.01.00                                                                                                                                                  
ALUGUEL RECINTO DE EXPOSIÇÕES JOAO ZANCANNER1310.01.1.1.02.00                                                                                                                                                  
ALUGUEL ESTÁDIO MUNICIPAL SILVIO SALLES1310.01.1.1.03.00
UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO1310.01.1.1.04.00
INVESTIDURA1310.01.1.1.05.00
INVESTIDURA1310.01.1.1.05.00
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL1310.01.1.1.06.00
FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO1310.01.2.0.00.00                                                                                                                                                  

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO-PRINCIPAL1310.01.2.1.00.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA                                                                                                          
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE US1310.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE US1310.02.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CONCESSÃO DE USO DE JAZIGOS1310.02.1.1.01.00
CONCESSÃO DE USO TERMINAL URBANO GERSON GABAS1310.02.1.1.02.00                                                                                                                                                  
CONCESSÃO DE USO TERMINAL RODOVIÁRIO JOAO CAPARROZ1310.02.1.1.03.00                                                                                                                                                  
CONCESSÃO DE USO SHOPPING POPULAR1310.02.1.1.04.00                                                                                                                                                  
CONCESSÃO. PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO FAFICA1310.02.1.1.05.00                                                                                                                                                  
CONC.,PERM., AUTOR. CES. DIREITO USO DE BENS IMOV.-PRINCIPAL1310.02.1.1.06.00
CONC.,PERM., AUTOR. CES. DIREITO USO DE BENS IMOV.-M. E JURO1310.02.1.2.01.00
CONC.,PERM., AUTOR. CES. DIREITO USO DE BENS IMOV.-D. ATIVA1310.02.1.3.01.00
CONC.,PERM., AUTOR.CES.DIR.USO DE BENS I.-D. ATIVA-M E JUROS1310.02.1.4.01.00
CONC.,PERM., AUTOR. CES. DIREITO USO DE BENS IMOV.-AT.MONET.1310.02.1.8.01.00
CONC.,PERM., AUTOR.CES.DIR.USO DE BENS I.-D. ATIVA-AT. MONET1310.02.1.9.01.00
VALORES MOBILIÁRIOS1320.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS1321.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS1321.00.1.0.00.00                                                                                                                                                  

REMUN.DEP.BANC.REC.VINCUL.FUNDEB1321.00.1.1.01.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS SAÚDE1321.00.1.1.22.00                                                                                                                                                  
REMUN.DEP.REC.VINC-CIDE1321.00.1.1.23.00                                                                                                                                                  
FNAS-FMAS - PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/PBF1321.00.1.1.25.00                                                                                                                                                  
REMUN.DEP.BANC.REC-TRÂNSITO POUP1321.00.1.1.30.00
REMUN.DEP.BANC.REC.VINC.-FSS1321.00.1.1.31.00
REMUN.DEP.REC-FEBOM-BOMBEIROS1321.00.1.1.34.00
REC.REM.OTS DEP.BANC.REC.VINC-IMES-FAFICA1321.00.1.1.36.00                                                                                                                                                  
REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-FUNDO MUNIC.CULTURA1321.00.1.1.37.00
REC.REM.OTS.DEP.BANC.R.VINC.-F.M.D.U.1321.00.1.1.39.00
REC.REM.OTS.D.B.R.VINC.-FMIP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA1321.00.1.1.41.00
REC.REM.OTS D.B.R.V-FUNDO MEIO AMBIENTE1321.00.1.1.42.00
REC.REM.OUTROS DEP.BANC.REC.VINC.-F.M.D.C.A.1321.00.1.1.43.00
REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS PREFEITURA1321.00.1.1.44.00                                                                                                                                                  
REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS SUPERÁVIT SAEC1321.00.1.1.45.00
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REMUN.DEP.REC.NÃO VINCULADOS ALIENAÇÃO1321.00.1.1.46.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS1321.00.1.1.47.00                                                                                                                                                  
REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ESTADUAL1321.00.1.1.53.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ROYALTIES1321.00.1.1.54.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS FEDERAIS1321.00.1.1.55.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS ESTADUAIS1321.00.1.1.56.00
REM.DEP.BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO INFANTIL - CONVÊNIOS FEDERAIS1321.00.1.1.57.00
REM. DEP.BANCÁRIOS - EDUCAÇÃO INFANTIL - CONVÊNIOS ESTADUAIS1321.00.1.1.58.00
REM.DEP.BANCÁRIOS - ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS FEDERAIS1321.00.1.1.59.00
REM.DEP.BANCÁRIOS - ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS ESTADUAIS1321.00.1.1.60.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OPERAÇÃO DE CRÉDITO1321.00.1.1.61.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUMAPI1321.00.1.1.62.00
REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SO1321.00.4.0.00.00                                                                                                                                                  

REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA1321.00.4.1.01.00                                                                                                                                                  
REMUN.DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA VARIÁVEL1321.00.4.1.02.00                                                                                                                                                  
DIVIDENDOS1322.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

DIVIDENDOS1322.00.1.0.00.00                                                                                                                                                  

DIVIDENDOS-PRINCIPAL1322.00.1.1.00.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
RECEITA DE SERVIÇOS1600.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1610.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1610.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS1610.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS DE AGUA1610.01.1.1.01.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE EXTENÇÃO DE REDE ÁGUA1610.01.1.1.02.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE MUDANÇA DE CAVALETE DE ÁGUA1610.01.1.1.03.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE ESGOTO1610.01.1.1.04.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE EXTENÇÃO DE REDE DE ESGOTO1610.01.1.1.05.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA1610.01.1.1.06.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
CURSO DE PEDAGOGIA1610.01.1.1.07.00                                                                                                                                                  
CURSO DE LETRAS1610.01.1.1.08.00                                                                                                                                                  
CURSO DE GEOGRAFIA1610.01.1.1.09.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
CURSO DE HISTÓRIA1610.01.1.1.10.00                                                                                                                                                  
CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS1610.01.1.1.11.00                                                                                                                                                  
CURSO DE MATEMÁTICA1610.01.1.1.13.00                                                                                                                                                  
CURSO DE DIREITO1610.01.1.1.14.00                                                                                                                                                  
CURSO DE FISIOTERAPIA1610.01.1.1.15.00                                                                                                                                                  
CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL1610.01.1.1.16.00                                                                                                                                                  
CURSO DE ODONTOLOGIA1610.01.1.1.17.00                                                                                                                                                  
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS1610.01.1.1.18.00                                                                                                                                                  
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CURSO DE PSICOLOGIA1610.01.1.1.19.00                                                                                                                                                  
CURSO DE NUTRIÇÃO1610.01.1.1.20.00                                                                                                                                                  
CURSO DE CURTA DURAÇÃO E EXTENSÃO1610.01.1.1.21.00                                                                                                                                                  
TRANSFERENCIA FIES1610.01.1.1.22.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS ADMINIST. E COMERCIAIS GERAIS-MULTAS E JUROS DE MOR1610.01.1.2.00.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS-DÍVIDA ATIVA1610.01.1.3.00.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS ADMINIST. COMERCIAIS GERAIS-DÍVIDA ATIVA-MUL/J MORA1610.01.1.4.00.00
INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS1610.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS1610.02.1.0.00.00                                                                                                                                                  

VESTIBULARES1610.02.1.1.01.00
PROCESSOS SELETIVOS1610.02.1.1.02.00
SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE1620.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS DE TRANSPORTE1620.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS DE TRANSPORTE1620.02.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TARIFA DE EMBARQUE1620.02.1.1.01.00                                                                                                                                                  
OUTROS SERVIÇOS1690.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTROS SERVIÇOS1690.99.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTROS SERVIÇOS1690.99.1.0.00.00                                                                                                                                                  

LIMPEZA PROPRIEDADE PARTICULAR1690.99.1.1.01.00                                                                                                                                                  
AREA AZUL1690.99.1.1.02.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE CONSERTO DE ASFALTO1690.99.1.1.03.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA1690.99.1.1.04.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE ANÁLISE FÍSICA,QUIMICA E BACTERIOLÓGICA1690.99.1.1.05.00                                                                                                                                                  
OUTROS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO1690.99.1.1.06.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1700.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1710.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIC1718.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO1718.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA ME1718.01.2.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE FUNDO PARTICIP. DOS MUNIC.-COTA MENSAL-PRINCIPAL1718.01.2.1.00.00 C.FEDERAL, ART. 159, I, B.                                                                                                    
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS – 1% COTA1718.01.3.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO FUNDO PARTIC.DO MUNIC. – 1% COTA-DEZ.- PRINCIP1718.01.3.1.00.00
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA1718.01.4.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA MES DE JULHO- PRINCIPAL1718.01.4.1.00.00
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1718.01.5.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE ITR - PRINCIPAL1718.01.5.1.00.00 C.FEDERAL, ART. 158, II                                                                                                        
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TRANSF.DA COMPENS.FINANC.PELA EXPLOR.DE RECURSOS NATURAIS1718.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP1718.02.6.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP-PRINCIPAL1718.02.6.1.00.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS –1718.03.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ATENÇÃO BÁSICA1718.03.1.0.00.00                                                                                                                                                  

PISO ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO1718.03.1.1.00.01                                                                                                                                                  
PISO ATENÇÃO BÁSICA - PAB VARIAVEL1718.03.1.1.00.02                                                                                                                                                  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS1718.03.1.1.00.03                                                                                                                                                  
ATENÇÃO A SAÚDE BUCAL1718.03.1.1.00.04                                                                                                                                                  
POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE1718.03.1.1.00.05                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA C1718.03.2.0.00.00                                                                                                                                                  

ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC1718.03.2.1.00.01                                                                                                                                                  
SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL - SAMU1718.03.2.1.00.02                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE1718.03.3.0.00.00                                                                                                                                                  

VIGILANCIA EM SAÚDE1718.03.3.1.00.01                                                                                                                                                  
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE1718.03.3.1.00.02                                                                                                                                                  
VIGILANCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DST/AIDS1718.03.3.1.00.03                                                                                                                                                  
VIGILANCIA SANITÁRIA1718.03.3.1.00.04
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA1718.03.4.0.00.00                                                                                                                                                  

ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA E INSUMO NA ATENÇÃO BÁSICA1718.03.4.1.00.01
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS – GESTÃO DO SUS1718.03.5.0.00.00                                                                                                                                                  

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE1718.03.5.1.00.01
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIME1718.05.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1718.05.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-PRINCIPAL1718.05.1.1.00.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACION1718.05.3.0.00.00                                                                                                                                                  

FNDE/PNAE1718.05.3.1.01.00                                                                                                                                                  
FNDE/PNAE - CRECHE1718.05.3.1.02.00                                                                                                                                                  
FNDE/PNAE - PRÉ ESCOLA1718.05.3.1.03.00                                                                                                                                                  
FNDE/PNAE - EJA1718.05.3.1.04.00                                                                                                                                                  
FNDE/PNAE - FUNDAMENTAL1718.05.3.1.05.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACION1718.05.4.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSF.DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE - PRINCIPAL1718.05.4.1.00.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/1718.06.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/1718.06.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSF. FINANC. DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/96-PRINCI1718.06.1.1.00.00                                                                                                                                                  
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TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1718.10.0.0.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS1718.10.2.0.00.00                                                                                                                                                  

MINISTERIOS CIDADES - MINHA CASA MINHA VIDA1718.10.2.1.00.01
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA1718.12.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA1718.12.1.0.00.00                                                                                                                                                  

FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - PAIF1718.12.1.1.00.01
FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/PBF1718.12.1.1.00.02
FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - IGD/SUAS1718.12.1.1.00.03
FNAS PROTEÇÃO BÁSICA - BPC1718.12.1.1.00.04
FNAS PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE1718.12.1.1.00.05
FNAS PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE1718.12.1.1.00.06
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E1720.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MU1728.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS1728.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO ICMS1728.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL1728.01.1.1.00.00 C.FEDERAL ART. 158, IV                                                                                                        
COTA-PARTE DO IPVA1728.01.2.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL1728.01.2.1.00.00 C.FEDERAL ART. 158, III                                                                                                        
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS1728.01.3.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-PRINCIPAL1728.01.3.1.00.00 C.FEDERAL ART. 159, I - 3                                                                                                     
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMI1728.01.4.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE DA CIDE - PRINCIPAL1728.01.4.1.00.00 LEI 10.636 DE 30/12/2002.                                                                                                      
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS1728.01.9.0.00.00                                                                                                                                                  

SADS - PROTEÇÃO BÁSICA-FAMILIA1728.01.9.1.01.00
SADS - PROTEÇÃO ESPECIAL/ALTA COMPLEX.-MIGRANTE1728.01.9.1.02.00
SADS - PROTEÇÃO ESPECIAL/MÉDIA COMPLEX.-LIBERDADE ASSISTIDA1728.01.9.1.03.00
SADS - PROJETO ADOLESC. CONDECA1728.01.9.1.04.00
SADS - CONVENIO CENTRO DIA1728.01.9.1.05.00
CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL1728.01.9.1.06.00                                                                                                                                                  
CONVENIO FEHIDRO1728.01.9.1.07.00
FUNDO SOCIAL - CONVENIOS ESTADUAIS1728.01.9.1.08.00
TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (25%)1728.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE ROYALTIES – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO1728.02.3.0.00.00                                                                                                                                                  

COTA-PARTE ROYALTIES –  PETROLEO LEI 7.990/89,ART9º-PRINCIPA1728.02.3.1.00.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE1728.03.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE1728.03.1.0.00.00                                                                                                                                                  

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL1728.03.1.1.01.00                                                                                                                                                  
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ASSISTENCIA FARMACEUTICA E INSUMOS ESTADUAL1728.03.1.1.02.00                                                                                                                                                  
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1740.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS1740.00.1.0.00.00                                                                                                                                                  

DOAÇÕES FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE1740.00.1.1.01.00
DOAÇÕES FMDCA1740.00.1.1.02.00                                                                                                                                                  
DOAÇÕES FUMAPI1740.00.1.1.03.00
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1750.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - ESPECÍFICAS1758.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL1758.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL1758.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDEB - PRINCIPAL1758.01.1.1.00.00 LEI 11.494 DE 20/06/2.007                                                                                                      
OUTRAS RECEITAS CORRENTES1900.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS1910.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1910.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1910.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO DE TRANSITO1910.01.1.1.01.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO CEROL LINHAS PIPAS1910.01.1.1.02.00                                                                                                                                                  
MULTAS POR ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE1910.01.1.1.03.00                                                                                                                                                  
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO NORMAS EDILICIAS1910.01.1.1.04.00                                                                                                                                                  
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO POR VIOLAÇÃO1910.01.1.1.05.00                                                                                                                                                  
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA1910.01.1.1.06.00
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS1910.01.1.2.01.00
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA1910.01.1.3.01.00
MULTAS PREVISTAS LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-DÍVIDA ATIVA-M.E JURO1910.01.1.4.01.00
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - ATUAL. MONETÁRIA1910.01.1.8.01.00
MULTAS PREVISTAS LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-DÍVIDA ATIVA-AT. MON.1910.01.1.9.01.00
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS1920.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES1921.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO1921.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO1921.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIM PÚBLICO-PRINCIPAL1921.01.1.1.00.00                                                                                                                                                  
RESTITUIÇÕES1922.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS1922.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS1922.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL1922.01.1.1.00.00                                                                                                                                                  
RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS1922.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  
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RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS1922.02.1.0.00.00                                                                                                                                                  

RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS NÃO DESEMBOLSADOS-PRINCIPAL1922.02.1.1.00.00                                                                                                                                                  
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - ESPECÍFICAS PA1928.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES- ESPECÍFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS1928.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS1928.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

INDENIZAÇÕES - ESPEC. P/ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS-PRINCIPAL1928.01.1.1.00.00                                                                                                                                                  
RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS1928.02.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS1928.02.9.0.00.00                                                                                                                                                  

OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ. ESPEC.ANTERIOR- PRINCIPAL1928.02.9.1.00.00                                                                                                                                                  
OUT. REST.- ESPEC.P.EST./DF/MUN.Ñ. ESPEC.ANTERIOR- PRINCIPAL1928.02.9.1.00.01                                                                                                                                                  
DEMAIS RECEITAS CORRENTES1990.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES P1990.03.0.0.00.00                                                                                                                                                  

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES P1990.03.1.0.00.00                                                                                                                                                  

COMPENSAÇÕES FINANC. ENTRE O REG.GERAL E OS RPPS - PRINCIPAL1990.03.1.1.00.00                                                                                                                                                  
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS DE1990.12.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA1990.12.2.0.00.00                                                                                                                                                  

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PREFEITURA1990.12.2.1.01.00 LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.                                                                                                         
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - SAEC1990.12.2.1.02.00
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-MULTAS E JUROS DE MORA1990.12.2.2.00.00
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-DÍVIDA ATIVA1990.12.2.3.00.00
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA-DÍVIDA ATIVA-MULTAS E JUROS DE MORA1990.12.2.4.00.00
OUTRAS RECEITAS1990.99.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS1990.99.1.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RECEITAS - PREFEITURA1990.99.1.1.01.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - ATIVIDADES CULTURAIS1990.99.1.1.02.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - NORMAS EDILICIAS1990.99.1.1.03.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - CREDENCIAMENTO VAGA IDOSO1990.99.1.1.05.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - DOAÇÕES BICICLETÁRIO1990.99.1.1.06.00
OUTRAS RECEITAS - IPMC1990.99.1.1.07.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - IPMC ASSISTENCIA MÉDICA1990.99.1.1.08.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - SAEC1990.99.1.1.09.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS - FAFICA1990.99.1.1.10.00
DEPÓSITOS JUDICIAIS - LEI 151/151990.99.1.1.11.00
TARIFA DE EMBARQUE1990.99.1.1.12.00
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO1990.99.1.1.13.00
LIMPEZA DE PROPRIEDADE PARTICULAR1990.99.1.1.14.00
MULTAS E JUROS - NÃO TRIBUTÁRIA1990.99.1.2.01.00                                                                                                                                                  
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MULTAS E JUROS - TRANSP. PÚBLICO1990.99.1.2.02.00
MULTAS E JUROS - SHOPPING POPULAR1990.99.1.2.03.00                                                                                                                                                  
MULTAS E JUROS - ÁGUA E ESGOTO1990.99.1.2.04.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA1990.99.1.3.01.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA ÁREA AZUL1990.99.1.3.02.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA NORMAS EDILICIAS1990.99.1.3.03.00                                                                                                                                                  
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE1990.99.1.3.04.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA MULTAS DE TRANSITO1990.99.1.3.05.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA DE ÁGUA E ESGOTO1990.99.1.3.06.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS ÁREA AZUL1990.99.1.4.01.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS N. EDILICIA1990.99.1.4.02.00                                                                                                                                                  
 MULTAS E JUROS DÍVIDA ATIVA ATOS LESIVOS AO MEIO AMBIENTE1990.99.1.4.04.00                                                                                                                                                  
OUTRAS REC. DE DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE ÁGUA1990.99.1.4.05.00                                                                                                                                                  
MULTAS E JUROS DE MORA- DÍVIDA ATIVA - NÃO TRIBUTÁRIA1990.99.1.4.06.00
OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUT - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS1990.99.1.4.07.00
RECEITAS DE CAPITAL2000.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO2100.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO2110.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - ESTADOS/DF/MUNICÍPI2118.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS DE ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS2118.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO2118.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

DESENVOLVE SP - AQUISIÇÃO DE ONIBUS2118.01.1.1.00.01
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE MODERNIZAÇÃO2118.01.5.0.00.00                                                                                                                                                  

OP. DE CRÉDITO INTERNAS P PROG MODERNIZAÇÃO AD.PÚBLICA- PRIN2118.01.5.1.00.00                                                                                                                                                  
ALIENAÇÃO DE BENS2200.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS2210.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS ESPECÍFICA PARA ESTADOS, DISTRITO F2218.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALIENAÇÃO DE TÍTULOS MOBILIÁRIOS2218.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES2218.01.2.0.00.00                                                                                                                                                  

ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES-PRINCIPAL2218.01.2.1.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2400.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2410.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNIC2418.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2418.10.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO2418.10.9.0.00.00                                                                                                                                                  

PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO2418.10.9.1.01.00
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ABRIGOS DE PASSAGEIROS, CALÇADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE2418.10.9.1.02.00
OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA2418.10.9.1.03.00
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E2420.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE SUAS ENTI2428.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERA2428.10.0.0.00.00                                                                                                                                                  

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM2428.10.2.0.00.00                                                                                                                                                  

CONV.CONSTR.CRECHE ESC.PARQUE GLORIA V2428.10.2.1.01.00
CONV.CONSTR.CRECHE ESC.ALTO DA BOA VISTA2428.10.2.1.02.00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS2428.10.9.0.00.00                                                                                                                                                  

REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL2428.10.9.1.01.00                                                                                                                                                  
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO2428.10.9.1.02.00
CONVENIO PARA REFORMA DO TERMINAL RODOVIARIO2428.10.9.1.04.00
CONVENIO FEHIDRO - GALERIAS2428.10.9.1.06.00
OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA2428.10.9.1.07.00
RECEITAS CORRENTES (INTRA)7000.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÕES (INTRA)7200.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (INTRA)7210.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIO7218.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFICO DE EST/DF/MUN (7218.03.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTRA)7218.03.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCIPAL (INTRA)7218.03.1.1.00.00                                                                                                                                                  
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS E JUROS DE MORA7218.03.1.2.00.00
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO-DÍVIDA ATIVA (INTRA)7218.03.1.3.00.00
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVIDA ATIVA - ATUAL7218.03.1.9.00.00
CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICO DE EST/DF/MUN (I7218.04.0.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTRA7218.04.1.0.00.00                                                                                                                                                  

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO-PRINCI7218.04.1.1.00.00
CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO-MULTAS7218.04.1.2.00.00
CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - DÍVI7218.04.1.9.00.00
RECEITA DE SERVIÇOS (INTRA)7600.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS (INTRA)7610.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS (INTRA)7610.01.0.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS (INTRA)7610.01.1.0.00.00                                                                                                                                                  

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS-PRINCIPAL (INTR7610.01.1.1.00.00
SERVIÇOS DE ÁGUA - INTRA OFSS7610.01.1.1.01.00                                                                                                                                                  
SERVIÇOS DE ESGOTO - INTRA OFSS7610.01.1.1.02.00                                                                                                                                                  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES (INTRA)7900.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  
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DEMAIS RECEITAS CORRENTES (INTRA)7990.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RECEITAS (INTRA)7990.99.0.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS (INTRA)7990.99.1.0.00.00                                                                                                                                                  

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-PRINCIPAL (INTRA)7990.99.1.1.00.00
(R) DEDUCOES DA RECEITA9000.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB9500.00.0.0.00.00                                                                                                                                                  

(R) DEDUçõE DO FUNDEB - COTA PARTE FPM9510.00.0.0.01.00
(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR9510.00.0.0.02.00
(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS DESONERAÇÃO9510.00.0.0.03.00
(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS9510.00.0.0.04.00
(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA9510.00.0.0.05.00
(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI9510.00.0.0.06.00

AFONSO MACCHIONE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

973.714.678-68

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

308.668.630-87

PATRÍCIA DA SILVA GOULART DE CAMPOS
DIRETORA DO DEPTO. FINANCEIRO

CRC - 1SP 297575/O-2



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 175 de 264

Decretos

DECRETO Nº 7.517, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.018
SUBSTITUI MEMBRO DO NÚCLEO 
GESTOR DO PLANO DIRETOR 
DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA – 
NGPD.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 42.917/18, de 28 de novembro de 
2.018, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, 
DECRETA:

Art. 1º Fica SUBSTITUÍDO o membro que especifica 
do NÚCLEO GESTOR DO PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA – NGPD, nomeado pelo 
Decreto nº 7.441, de 20 de agosto de 2.018, conforme 
segue:

Na Representação da Secretaria Municipal de 
Educação:

A Senhora Eliana Mazinini, pela Senhora LUCIANA 
SOARES DOS SANTOS RODAS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
07 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTERINA

ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.521, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.018
SUBSTITUI MEMBROS NA 
COMISSÃO DE APROVAÇÃO 
DO PARCELAMENTO, USO 
E OCUPAÇÃO DO SOLO DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 

de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 41.295/18, de 19 de novembro de 
2.018, DECRETA:

Art. 1º Ficam substituídos, os membros, na 
COMISSÃO DE APROVAÇÃO DO PARCELAMENTO, 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, conforme seguem:

Na Representação da Superintendência de Água e 
Esgoto de Catanduva:

Marcos Augusto Jardim pelo Senhor RICARDO 
APARECIDO HUMEL

Na Representação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura:

Pedro Cassioti Sartori pelo Senhor JOSÉ MAURÍCIO 
BRAGA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTERINA

ADM/fátima-1

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 240/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
SERINGAS DE INSULINA PARA ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA INSULINO DEPENDENTE DO MUNICIPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL

EMPRESA VENCEDORA VALOR
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NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
(REF. AOS ITENS: 01 e 02).

R$ 216.000,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 306/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
PINTURA PARA DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA VALOR

CURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
EIRELI.

R$ 878.800,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 311/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
ALGODÃO HIDRÓFILO, ALGODÃO ORTOPÉDIDO, 
GAZE HIDRÓFILA E GAZE TIPO QUEIJO PARA USO DE 
TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA 
PÚBLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS VALOR

DUOMED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP (REF. AO ITEM: 01).

R$ 68.000,00

RDS LICITAÇOES EIRELI (REF. AO ITEM: 02). R$ 2.235,00

PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 
(REF. AO ITEM: 03).

R$ 42.870,00

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
(REF. AO ITEM: 04).

R$ 8.320,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 335/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE ATADURAS DE CREPE DIVERSAS, MALHA 
TUBULAR E COMPRESSA CIRÚRGICA, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS VALOR

CIRUROMA COMERCIAL LTDA (REF. AO ITEM: 
01).

R$ 21.470,00

CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA(REF. AO ITEM: 04). R$ 1.228,00

S.V BRAGA IMPORTADORA(REF. AOS ITENS: 02, 
03 e 05).

R$ 58.168,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 356/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
UNIFORMES PARA A CENTRAL DE ATENDIMENTO 
DA PREFEITURA DE CATANDUVA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA VALOR

JOYCE CAROLINE DA CONCEIÇÃO 
CONFECÇÕES - EPP

R$ 17.500,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 364/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE COBERTURA PARA O SHOPPING POPULAR, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA VALOR

V.A. CORTEZ CONSTRUTORA - ME R$ 249.050,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF PREGÃO PRESENCIAL Nº 345/2018 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GEOPROCESSAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA ATUALIZAÇÃO DAS BASES 
CARTOGRÁFICAS E CADASTRAIS FÍSICAS DA 
ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AO 
PROJETO PMAT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO TRIBUTÁRIA  E DOS SETORES SOCIAIS 
BÁSICOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES E 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS CONTRATAÇÕES 
JUNTO AO B.N.D.E.S. – BANCO NACIONAL DE 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL , 
REPASSADOS PELA DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que também com base no parecer 
técnico do G.M.A.T – Grupo Especial de Trabalho, para 
Modernização da Administração Tributária Municipal, 
julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA: DRZ 
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA – EPP - 
EMPRESA LIDER DO CONSÓRICO DRZ-SAI, por ter 
apresentado:

• Proposta comercial que atende ao exigido no 
edital;

• Documentação de habilitação que atende ao 
exigido no item V e seus subitens do edital;

• Documentação que atende ao exigido no subitem: 
6.13 do edital.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 12/12/2018 a 
14/12/2018.  Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 352/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE COLETOR DE MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 
DE 7 E 13 LITROS E SUPORTE PARA COLETOR DE 7 
E 13 LITROS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE L, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital: CIRURGICA ONIX - EIRELI – 
ME(REF. AOS ITENS: 01, 02, 03 e 04).  Fica, portanto, 
a empresa NOTIFICADA quanto ao exposto acima, bem 
como da abertura do prazo recursal de até 03(três) dias 
úteis, do dia 12/12/2018 a 14/12/2018. Ozório Ap. Morais 
- Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 353/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO DIVERSOS PARA 
USO DO CENTRO DE ZOONOSES E ZOOLÓGICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital: MEDIC VET 
LTDA (REF. AOS ITENS: 01, 0, 03, 04, 05, 06, 08, 09 e 
10).   Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 12/12/2018 a 14/12/2018. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO DE REVOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 147/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE CAMINHÃO CARGA SECA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Sr. Prefeito, que com base no parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos(em anexo), 
irá revogar o presente certame licitatório.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 12/12/2018 a 
18/12/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 329/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS 
AS SECRETARIAS/AUTARQUIA/EMPRESA PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESAS 
CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por cumprimento 
quanto ao exigido no edital: SENTINELA DO VALE 
COMERCIAL EIRELI(REF. AO ITEM: 01) e JHONNY 
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MÁQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI (REF. AOS ITENS: 
02 e 04). ITEM FRACASSADO: 03, pelo motivo citado no 
site licitacoes-e do Banco do Brasil.

 Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 13/12/2018 a 
17/12/2018. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 350/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM BEBEDOURO INDUSTRIAL 
SUSPENSO, INSTALADOR EM TODAS AS 
SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou: EMPRESA 
CLASSIFICADA/HABILITADA, por cumprimento quanto 
ao exigido no edital: EQUIPOSERV EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA – ME(REF. AO ITEM: 01). Fica, 
portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao exposto 
acima, bem como da abertura do prazo recursal de até 
03(três) dias úteis, do dia 13/12/2018 a 17/12/2018.. 
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 287/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/ELETRÔNICOS, 
VISANDO ATENDER AO PROJETO PMAT – PROGRAMA 
DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS 
SETORES SOCIAIS BÁSICOS, FIRMADO JUNTO AO 
BNDES – BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL E COM RECURSOS 
REPASSADOS PELA DESENVOLVE – SP – AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, DE 
ACORDO COM O OS DECRETOS PADRONIZAÇÃO Nº 
7.031/17, ALTERADO PELO DECRETO Nº7.123/2017, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 

decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 6ª 
colocada no item relacionado abaixo, pelo motivo citado 
no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa, que foi a 7ª colocada, conforme segue:

ITEM: 02 – EMPRESA: MARLI HINIRALOW 
RODRIGUES, PARA QUE POSSIVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 15.200,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 23.500,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

OBS: A EMPRESA AO APRESENTAR A PROPOSTA, 
DEVERá OBRIGATORIAMENTE INFORMAR O 
NÚMERO DO CADASTRO NO C.F.I. DO B.N.D.S DO 
RESPECTIVO EQUIPAMENTO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta, no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 13/12/2018 a 14/12/2018. Ozório Ap. Morais 
- Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 344/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
FILTRO E PRE FILTRO PARA MASCARA EPI PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 3ª 
colocada no item relacionado abaixo, pelo motivo citado 
no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar vossa 
empresa que foi a 4ª colocada, conforme segue:

ITEM: 02 – EMPRESA: FORTE SINAL 
EQUIPAMENTOS - EIRELI – EPP - PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 12.430,00 OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 12.432,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 13/12/2018 a 14/12/2018.  Ozório Ap. 
Morais - Pregoeiro Designado.
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 342/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE BOLAS ESPORTIVAS PARA USO DE TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas, 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
2ª colocada no item relacionado abaixo, pelo motivo 
citado no site licitacoes-e do Banco do Brasil. Isto posto, 
resolve o Pregoeiro, convocar vossa empresa, que foi a 
3ª colocada, conforme segue:

ITEM: 03 – EMPRESA: WR CALÇADOS EIRELI - EPP 
- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 3.500,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 3.584,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO. Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a proposta e amostra, 
no prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 13/12/2018 a 
14/12/2018. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado  

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO Nº 129/2018
ADITAMENTO Nº 01

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 
CONTRATUAL

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, representado 
pelo Prefeito Municipal, Eng.º Afonso Macchione Neto, 
doravante denominado CONTRATANTE, junto ao 
Grupo GMAT, representado pelo DEPARTAMENTO 
DE INFORMÁTICA, através de AUDRIA CRISTINA DE 
FREITAS,  e SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
através de SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA, , 
decidem aditar o contrato celebrado com a empresa  GEO 
– GERENCIAMENTO, ENGENHARIA E OBRAS LTDA,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
03.395.594/0001-75, com endereço à rua Regente Feijó, 
nº1251, 1º andar, conjunto 101, centro, cep 13013-907, na 
cidade de Campinas/SP, representada por Marcos Antonio 
de Sordi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do 
RG 21.206.651, inscrito no CPF 137.419.518-97,  residente 
e domiciliado à rua Abolição, nº1000, apto 145 B, bairro 
Ponte  Preta, cep 13.041-445, na cidade de Campinas/SP, 
denominada CONTRATADA, no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 303/2018 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA NAS ÁREAS ECONÔMICA 
E FINANCEIRA PARA GERENCIAMENTO E  
MONITORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA  E DOS 
SETORES SOCIAIS BÁSICOS - PMAT, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS 
DAS OPERAÇÕES E DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS 
CONTRATAÇÕES JUNTO AO B.N.D.E.S. – BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL , REPASSADOS PELA DESENVOLVE SP - 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA-SP, originado do processo administrativo 
nº 2018/9/33361, referente ao item 4. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS do contrato, devendo constar como 
categoria econômica 4.4.90.39.00, mantendo-se no mais, 
inalterado o pacto anteriormente estabelecido

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
representada por, ADRIANA BELLINI BONJOVANI, 
nesta Cidade de Catanduva - SP, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa EXTIN 
SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 64.858.822/0001-90, com sede 
à Rua Visconde de Ouro Preto, nº865, Parque Industrial, 
Cep 15.030-300, na cidade de São José do Rio Preto/
SP, representada por  Lucilia Grolla, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do RG 12.712.650-8, inscrita no 
CPF 032.682.698-00, residente e domiciliada na Avenida 
José da Silva Sé, nº2007, casa 207, Parque da Liberdade 
II, cep 15056-750, na cidade de São José do Rio Preto/
SP, doravante denominada CONTRATADA na TOMADA 
DE PREÇOS N° 12/2018 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA INSTALAÇÃO 
DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, 
NO RECINTO DE EXPOSIÇÕES JOÃO ZANCANER, 
LOCALIZADO NA AVENIDA OLÍMPIA, 900, VILA GUZZO, 
CATANDUVA – SP, decidem aditar o prazo de execução 
contratual em 60 (sessenta) dias, de 20/10/2018 a 
19/12/2018, mantendo-se no mais, inalterado o pacto 
anteriormente estabelecido.
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MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto 
à  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
representada por  CARLOS ALBERTO CALIXTO 
LAPERA, através do presente termo de aditamento, REF. 
AO PREGAO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº61/2018- 
REGISTRO DE PREÇOS DE CONDICIONADOR DE 
SOLO CLASSE A, NITRATO DUPLO DE SÓDIO E 
POTÁSSIO, TORTA DE MAMONA, ADUBOS QUIMICOS 
20-05-20, SUPER FOSFATO SIMPLES, MONOFOSFATO 
DE AMONIO E 04-14-08, PARA UTILIZAÇÃO EM 
DIVERSOS PONTOS DA CIDADE E NO VIVEIRO DE 
MUDAS,  altera a razão social da empresa, JULCIMAR 
ANDRÉ BORDIGNON & CIA LTDA, para JB COMÉRCIO 
DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA.,  pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 19.157.862/0001-
50, com endereço à rua Generosa Herminia Dalle Laste, 
nº741, bairro Aparecida, cep 89820-000, na cidade de 
Xanxerê/SC, representada por Julcimar André Bordignon, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG 3.529.047-
1, inscrito no CPF 005.771.649-88, com endereço à rua 
Generosa Herminia Dalle Laste, nº741, bairro Aparecida, 
cep 89820-000, na cidade de Xanxerê/SC,  mantendo-se 
no mais inalterado o pacto anteriormente estabelecido, 
conforme especificações constantes no processo 
administrativo nº 2018/10/35587.
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PROCESSO N.º 2018/8/28713 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 271/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO 271/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO INJETÁVEL PARA USO DO CENTRO DE 
ZOONOSES 

CÓDIGO AUDESP 2018000000416 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 

45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione Neto, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 973.714.678-68, residente e domiciliado à 

Avenida Deputado Orlando Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na Cidade de Catanduva – SP, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, representada por Ronaldo Carlos Gonçalves Júnior, brasileiro, portador do RG nº 47.106.439-7 

e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-06, residente e domiciliado à Rua Bertioga, nº 100, Agudo Romão, CEP 

15802-025, nesta Cidade de Catanduva – SP, e as empresas MEDIC VET LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ 20.637.873/0001-17, com endereço à rua Usilio Tonetto, nº760, sala 014, bairro Imigrantes, 

cep 88.930-000, na cidade de Turvo/SC, representada por Fabiano Pereira Titoni, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG 59295527, inscrito no CPF 083.190.769-00, residente e domiciliado à Rodovia Sc 448, centro, cep  

88.930-000, na cidade de Turvo/SC , VETSUL COMÉRCIO ONLINE EIRELI –ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 28.591.670/0001-49, com endereço à rua Ernensto Alves, 83, cep 90.220-190, na cidade  de Porto 

Alegre/RS, representada por Alessandro Nepomuceno Rota, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 

3045518234, inscrito no CPF 675.951.110-72, residente e domiciliado à rua Pedro Ivo, 102, apto 601, Mont Serrat, cep 

90450-210, na cidade de Porto Alegre/RS, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo 

de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO INJETÁVEL PARA 
USO DO CENTRO DE ZOONOSES. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 

que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão 

da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 

Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se a todas à Secretaria Municipal de Saúde, sendo que pedido de compra bem como a sua 

forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, devendo os 

ganhadores da licitação aguardar o pedido de compra para enviar os produtos ao Almoxarifado de Materiais da Saúde, 

Rua São Paulo, 777 – Porta 7 – Higienópolis  – Catanduva/SP de acordo com a necessidade de consumo . 

14.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 10 dias 
úteis para efetuar a entrega.  

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do 

direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, 

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as 

Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, 

obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente na 

Conta; MEDIC VET LTDA-EPP Conta nº 14.103-8, Agência 993-8, Banco do Brasil, VETSUL COMÉRCIO ON LINE 
LTDA, Conta nº13918-1, Agência 2238-1, Banco Bradesco,  após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá 

conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações 

tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à quitação 

da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de todos os 

atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além 

de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se 

sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou 

parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 

da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da 

falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas 

não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 

Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos 

pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após 

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 

Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; e 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 

de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03(três) 

vias de igual e teor e forma. 

                                                              Catanduva/SP, 27 de novembro de 2018 

 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
______________________________________ 
RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

Representante(s) 
______________________________ 

MEDIC VET LTDA ME 
FABIANO PEREIRA TITONI 

 
_____________________________________________ 

VETSUL COMÉRCIO ONLINE EIRELI –ME 
ALESSANDRO NEPOMUCENO ROTA 
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VALOR REGISTRADO 
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PROCESSO N.º 2018/9/31945 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 291/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO  291/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE TONER PARA EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E COPIADORAS 
MONOCROMÁTICAS, LINHA KYOCERA, COMPONENTES 100% NOVOS, PARA USO DE TODAS AS 

SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA 
CÓDIGO AUDESP 2018000000413 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 

no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 

973.714.678-68, residente e domiciliado à Avenida Deputado Orlando Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na 

Cidade de Catanduva – SP, junto à Secretaria Municipal de Saúde, representada por  RONALDO CARLOS 
GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-06, 

residente e domiciliado à Rua Bertioga, nº 100, Agudo Romão, CEP 15802-025, nesta Cidade de 

Catanduva/SP,  e as empresas;  DISTRISUPRI – DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA – ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.210.196/0001-00, com sede à Rua Major Emílio de 

Castro, n° 431, Vila Santo Antonio, CEP 15014-420, na cidade de São José do Rio Preto – SP, neste ato 

representada por ANDRÉ CORREA DA ROCHA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n° 

29.896.216-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 220.578.458-77, residente e domiciliado à Rua José Moreira 

Filho, n° 198, LT 6, QD 24, Residencial Márcia, CEP 15061-821, na cidade de São José do Rio Preto –SP, NM 
TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 23.762.124/0001-00, com endereço à rua Luiz Camilo de Camargo, 860, cep 

13184-120, na cidade de Hortolândia/SP, representada por ELAINE TEREZINHA DA SILVA, brasileira, 

solteira, empresária, portadora do RG 11.403.938, inscrita no CPF 029.607.488-83, residente e domiciliada à 

rua Pascoal Notte, 98, Parque Taquaral, cep 13.087-380, na cidade de Campinas/SP, resolvem REGISTRAR 

OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e 

indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE TONER PARA EQUIPAMENTOS DE 
IMPRESSÃO E COPIADORAS MONOCROMÁTICAS, LINHA KYOCERA, COMPONENTES 100% NOVOS, 
PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, AUTARQUIA E EMPRESA PÚBLICA. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
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2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 

emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se a todas as Secretarias, autarquia e empresa pública, devendo cumprir as 

especificações constantes no Anexo I do edital e ser entregue da seguinte forma: 

1 - A validade dos suprimentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento 

definitivo. 

2 - O pedido de compra bem como a sua forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde, devendo os ganhadores da licitação aguardar o pedido de compra para enviar 

os produtos ao Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 777 – Porta 7 – Higienópolis  – 

Catanduva/SP de acordo com a necessidade de consumo ou solicitado pelo Departamento de Compras que 

enviara os os produtos ao Almoxarifado de Central, Rua São Paulo, 777 – Porta 9 – Higienópolis  – 

Catanduva/SP. 

3 - Para cartuchos e toners originais de fábrica (compatíveis ou similares), o material efetivamente entregue 

poderá ser enviado para análise ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT. Caso 

os Relatórios de Ensaios, Técnico ou Certificados de Calibração emitidos pelo IPT, estabeleçam divergência da 

descrição ofertada pelo licitante na proposta aceita, poderá haver as seguintes conseqüências: 

a) no prazo de dois dias úteis, o licitante deverá substituir todo o material entregue por outro que esteja de 

acordo com a descrição determinada neste Edital, sob pena de cancelamento da Nota de Empenho; 

b) o licitante arcará com todos os custos oriundos da análise realizada pelo IPT; 

c) penalidades determinadas por este Edital de acordo com a divergência estabelecida pelo Relatório do IPT. 

Comprovado dolo e/ou má-fé, a sanção correspondente será aplicada no máximo previsto se não representar 

ofensa à razoabilidade/proporcionalidade; bem como comunicação ao Ministério Público Estadual para 

sanções penais cabíveis. 

4 - Quaisquer danos ou defeitos nas impressoras ou multifuncionais de propriedade desta Prefeitura, causados 

pela utilização dos consumíveis serão suportados exclusivamente pelo fornecedor dos mesmos. 

5 - A conclusão da causa dos danos ou defeitos será dada pela empresa contratada por esta Prefeitura para 

manutenção desses equipamentos. Os defeitos ou danos deverão ser reparados por técnico autorizado pelo 

fabricante do equipamento ou o equipamento substituído por outro de mesma marca e modelo, em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias úteis a partir do e-mail de comunicação do defeito ou dano ao fornecedor responsável, 

sob pena de aplicação de sanção correspondente a inexecução parcial da obrigação. 

6 - Caso o laudo técnico seja divergente das especificações, os produtos serão recusados, devendo o 

fornecedor providenciar a troca em até 02 (dois) dias úteis da comunicação da recusa, sem prejuízo das 
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penalidades previstas, no caso de haver segunda devolução será comprovada a incapacidade técnica da 

Contratada, acarretando a aplicação das penalidades previstas. 

7 - Após efetuar o pedido de compra pelo setor de competente, os fornecedores terão o prazo de até 48 horas 

para efetuar a entrega dos referidos produtos no Almoxarifado de Materiais.  

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 

decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de 

Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 

compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 

Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 

serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 

diretamente na Conta; DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME, Conta n° 17443-2, agência 

2502-X, Banco do Brasil ,NM TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
EIRELI, Conta nº 37999-9, Agência  2913-0, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, que 

deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas 

obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 

correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de todos 

os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

e, 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 

10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 

da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 

Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
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administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; e 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 

03(três) vias de igual e teor e forma. 

                                                        Catanduva/SP, 23 de novembro de 2018 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
 

_____________________________________________________ 
RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

Representante(s) 
__________________________________________________________ 

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME 
ANDRÉ CORREA DA ROCHA 

 
_______________________________________________________________________________ 

NM TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI 
ELAINE TEREZINHA DA SILVA 
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VALOR REGISTRADO 
 

 
 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 192 de 264

 
 
 
 

Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
Tel: (17) – 3531-9100 

e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 
 
 
 

  
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ANO 
 

2018/9/33757 
FLS. RÚBRICA 
  

L.R.F.L.A 
 
 
 
  
 
 

                                                                                                                                                            1 

PROCESSO N.º 2018/9/33757 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 310/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO 310/2018 

REGISTRO DE PREÇOS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA DATACENTER, VISANDO 
ATENDER AO PROJETO PMAT – PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS 

SETORES SOCIAIS BÁSICOS, FIRMADO JUNTO AO BNDES – BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COM RECURSOS REPASSADOS PELA DESENVOLVE – 

SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CÓDIGO AUDESP 2018000000411 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 

no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 

973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto 

ao DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS, representado pela Diretora 

AUDRIA CRISTINA DE FREITAS, brasileira, casada, portadora do RG nº 21.153.122-4 e inscrita no CPF sob o 

nº 161.678.758-98, residente e domiciliada à Rua Japurá, nº 256, Jardim Del Rey, CEP 15802-095, nesta 

Cidade de Catanduva – SP e a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, representada por SOLANGE 
REGINA VARIANI FONSECA, brasileira, casada, Secretária Municipal de Finanças, portadora do RG 

801.156.294-2, inscrita no CPF 308.68.630-87, residente e domiciliada à rua Itapema, nº 175, Jardim Vertoni, 

cep 15.806-175, na cidade de Catanduva/SP,  e a empresa  ROSELI DANTAS DA SILVA  CARDOSO DO 
PRADO-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 04.602.194/0002-37, com endereço à Q1112 

Alameda Sul 7, QIJ Lote 12, Plano Diretor Sul, cep  077.024-174, na cidade de Palmas- TO,  representada por 

ROSELI DANTAS DA SILVA CARDOSO PRADO, brasileira, casada, diretora, portadora do RG 20.670.955-9 , 

inscrita no CPF 171.516.598-57, residente e domiciliada à rua Catarina Moranza Belintani, nº 171, cep 13170-

740, na cidade de Sumaré/SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de 

preços anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA DATACENTER, VISANDO ATENDER AO PROJETO PMAT – PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, FIRMADO JUNTO AO BNDES – BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E COM RECURSOS REPASSADOS PELA 
DESENVOLVE – SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 
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2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 

emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se a todas ações previstas no projeto PMAT e deverá ser entregue da seguinte forma:  

1 – O Departamento de informática emitirá a solicitação indicando as quantidades e os locais de entrega, e 

cópia do pedido de empenho, devendo o fornecedor entregar os equipamentos em até 15 (quinze) dias 

corridos; 

2 – os prazos de garantia dos equipamentos serão os que constarem na proposta ofertada, observando a 

exigência mínima para cada item; 

3 – durante o prazo de garantia, o fornecedor será responsável: 

3.1 - por todo suporte técnico necessário a fim de sanar problemas técnicos oriundos de defeitos de fabricação 

dos componentes e/ou montagem, sem nenhum custo para a Prefeitura, incluindo serviços substituição de 

peças, deslocamentos, etc.,  

3.2 – o Departamento de Informática emitirá ordem de serviços indicando o equipamento, o problema 

apresentado, e o local para o atendimento; 

3.3 – Após o recebimento da Ordem de Serviços, o fornecedor terá o prazo de até 01 hora para iniciar o 

atendimento e para solução definitiva terá o prazo de 48 horas; e, 

3.4 – Caso a sede ou filial mais próxima da empresa proponente for localizada a uma distância que não 

permitirá o cumprimento do referido prazo, a mesma poderá terceirizar este serviço desde quando a assinatura 

da ata de registro de preços, apresente contrato com outra empresa do ramo, que responderá pelos serviços 

de assistência técnica no prazo exigido. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto/prestação dos serviços, fica sob total responsabilidade 

da licitante vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de 

referência da licitação e também se notar qualquer avaria. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 

decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos/prestação dos serviços realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 

licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam 

compromisso entre as partes. 

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
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serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 

diretamente na Conta nº 0005586-7, Agência 6977-9, Banco  do Brasil, após a entrega e emissão de nota 

fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as 

suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 

correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através do Departamento de Informática, adotará a prática de todos 

os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

ELETRÔNICO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e artigo 7º da Lei 

nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 

da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 

Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 

consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 

03(três) vias de igual e teor e forma. 

                                                       Catanduva/SP, 22 de novembro de 2018. 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
 

__________________________________________________________ 

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS 
AUDRIA CRISTINA DE FREITAS 

 
 

________________________________________________ 
SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
 
 

Representante(s) 
_______________________________________________ 

ROSELI DANTAS DA SILVA  CARDOSO DO PRADO-EPP 
ROSELI DANTAS DA SILVA CARDOSO PRADO 

 
 

VALOR REGISTRADO 
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Homologação
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Secretaria de Cultura

 

Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 –  
CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

Secretaria Municipal de Cultura – Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Tel: (17) 3531-5100 

 
 
PROCESSO: 40546/2018 
 
ASSUNTO: EDITAL DE PROJETOS DE INTERVENÇÕES E ESPETÁCULOS TEATRAIS DESTINADOS AO 
EVENTO CULTURA NO BOSQUE 2019 
 
 

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS  
 
 

Nós, membros da Comissão de Seleção de Projetos do Edital de Intervenções e Espetáculos 
Teatrais destinados ao evento Cultura no Bosque 2019, respaldados no item 8. Dos Critérios de 

Análise dos Projetos do edital em referência, selecionamos os seguintes projetos:  
 
 
 
 
PROTOCOLO PROJETO PROPONENTE 

122/2018 O Menino de todas as cores Lucas Nicolau Alves 
123/2018 Uma floresta de histórias Lucas Nicolau Alves 
124/2018 Caça à magia no Bosque Lucas José de Lucca 
125/2017 O palhacinho branco Lucas José de Lucca 
126/2018 Rita e a Pipa RB Produções 
127/2018 Ariano à la carte RB Produções 

 
 
 

Letícia Monteiro Martins 

Michely Cristina Storino  

Tarciso Vinicius Martins 
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Secretaria de Obras e Serviços

Divisão de Fiscalização de -Obras
AUTO DE INFRAÇÃO

Relato:  O proprietário não atendeu a notificação nº 
24034, deixando de apresentar o respectivo habite-se no 
prazo determinado.

Prop./Responsável Endereço do imóvel Cadastro nº Auto nº

BENEDITO 
ANCILOTO

RUA 12 DE 
OUTUBRO 1184

355394044501001 1902 Série SO

- Ref. Processo nº 19.414/2015

Infringência: Artigo 34  da Lei Complementar nº 008/94.

Penalidade: Artigo 43, 2 c/c o artigo 45,1,”c” da Lei 
Complementar nº 0008/94, alterado pelo artigo 3° da 
Lei Complementar nº 116/99 c/c a Lei Complementar nº 
157/00.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO OU DEFESA: 30 
DIAS

VALOR TOTAL DA MULTA: 300 UFRC (R$ 829,44)

Marco Antonio Rodrigues

Fiscal de Obras

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Obras
AUTO DE INFRAÇÃO

Relato:  O proprietário não atendeu a notificação nº 
24920, deixando de apresentar o respectivo projeto atual 
no prazo determinado.

Prop./Responsável Endereço do imóvel Cadastro nº Auto nº

MARCO ROBERTO BRAGA 
LEVA

RUA  OLAVIO 
SERPA 570

356333013601001 1925 Série SO

- Ref. Processo nº 19.414/2015

Infringência: Artigo 31  da Lei Complementar nº 008/94.

Penalidade: Artigo 43, 2 c/c o artigo 45,1,”b” da Lei 
Complementar nº 0008/94, alterado pelo artigo 3° da 
Lei Complementar nº 116/99 c/c a Lei Complementar nº 
157/00.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO OU DEFESA: 30 
DIAS

VALOR TOTAL DA MULTA: 300 UFRC (R$ 829,44)

Marco Antonio Rodrigues

Fiscal de Obras

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Obras
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do imóvel notificado a apresentar o Projeto 
Atual, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
deste no atendimento da Divisão de Fiscalização de Obras 
(no térreo da prefeitura, antiga recebedoria), para atender 
o artigo 31 do capítulo I, do título II, da Lei Complementar 
nº 008/1994.

Nome Prop./Responsável Endereço do imóvel Processo Notif

TERESINHA CAMARGO IVO RUA  PAULISTA 539 6102/2012 25396

MARCO ANTONIO RODRIGUES

Fiscal de Obras

Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO SME Nº 28, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2018

Altera redação de docente removido, 
constante na Resolução SME nº 25, 
de 26/11/2018.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º No Anexo da Resolução SME nº 25, de 
26/11/2018,     Onde se lê:

• “Silvana da Silva Leandro, R.G. nº 45.438.063-
X, Titular do Cargo de Professor I, inscrita sob nº 014, 
removida em Jornada Fundamental de 1ª a 4ª séries de 
Trabalho de 289437-EMEF Coronel José Pedro da Motta, 
para 289462-EMEF Prof. José D’Oliveira Barreto, na 
mesma Jornada de Trabalho.”

Leia-se:

• “Silvana da Silva Leandro, R.G. nº 45.438.063-
X, Titular do Cargo de Professor I, inscrita sob nº 014, 
removida em Jornada Fundamental de 1ª a 4ª séries de 
Trabalho de 289437-EMEF Coronel José Pedro da Motta, 
para 062637-EMEI Profª Cenica Bochi, em Jornada 
Completa de Trabalho.”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Catanduva, aos onze dias do mês de dezembro de 
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2018

Profª Tânia Aparecida ribeiro Fonseca

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 6.841.920-X

Secretaria de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
ESTADO DE SÃO PAULO

Catanduva, 11 de dezembro de 2018
Fica o contribuinte ROBSON ANTONIO MONGENTALE 

ME, IM: 38.552, CNPJ: 10.974.880/0001-96, notificado do 
inicio de Ação Fiscal através do TIAF e NOTIFICAÇÃO Nº 
784, conforme Mandado de Procedimento Fiscal nº 815 – 
Processo nº 22.617/18, em virtude da impossibilidade de 
encontrar o estabelecimento da empresa.

DOCUMENTOS SOLICITADOS:

*** NÃO HÁ DOCUMENTOS A SEREM 
SOLICITADOS***

Pelo presente e em conformidade ao disposto nos 
incisos II e III do art. 253 da LC nº 098/98, fica o contribuinte 
acima identificado CIENTIFICADO de que a partir desta 
data encontra-se sob AÇÃO FISCAL e desde já sujeito às 
cominações legais, em caso de constatação de situação 
irregular.

Fica ainda, NOTIFICADO a apresentar ou colocar à 
disposição da Fiscalização de Tributos, conforme artigos 
211 e 212 da LC nº 098/98, no prazo de 0 dia(s) contados 
da ciência deste, os documentos relacionados acima, 
referentes ao período de 07/07/2013 a 30/06/2018.

Patrícia Liliam Baptista Rinaldi

Agente Fiscal de Tributos

Seção de Fiscalização de Tributos

Secretaria de Saúde

PUBLICAÇÃO 0465/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 58147/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 

SIVISA Nº 027158/18, que relata inspeção no 
estabelecimento KARINE FACCIONE 37656286896, 
CNPJ: 30.242.773/0001-45, instalada na Rua Lindóia, nº 
212, Jd Del Rey, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 05/07/2018, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
60207, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 90(TNOVENTA) DIAS 
A CONTAR DE 22/11/2018..

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0466/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva 

–30/11/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 39251/2014, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 02672/18, que relata inspeção no estabelecimento 
CARITAS DIOCESANA DE CATANDUVA, CNPJ: 
05.639.373/0003-92, instalada na Rua Sorocaba, nº 330, 
São Francisco, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 31/10/2018, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
60290, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 30(TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 28/11/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP
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PUBLICAÇÃO 0467/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva 

–30/11/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 47517/2015, que relata 
inspeção no estabelecimento GISANDRO ANTONIO 
DOMINGUES – ME, CNPJ: 23.519.717/0001-40, 
instalada na Rua Quinze de Novembro, nº 2662, Conj. 
Hab. Euclides Figueiredo, nesta cidade e comarca, 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento, e que; por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 60304, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 15(QUINZE) DIAS A 
CONTAR DE 29/11/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0468/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva 

–03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 55010/2017, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 027172/18, que relata inspeção no estabelecimento 
LAURINDA MIGUEL DE LIMA PIRES 12159857890, 
CNPJ: 27.425.981/0001-75, instalado na Av. Cesar 
Guzzi, nº 637, Conj. Hab. Giuseppe Spina, nesta cidade 
e comarca, que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento, e que; por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 60260, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 90(NOVENTA) DIAS A 
CONTAR DE 29/11/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0469/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 10192/2008, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 002642/18, que relata inspeção no estabelecimento 
JOSE EDUARDO BERGAMO SPANHA – ME, CNPJ: 
09.095.235/0001-89, instalado na Av. Cananéia, nº 499A, 
sala 1, Jardim Soto, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento,  
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 22/10/2018, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
60184, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA) DIAS 
A CONTAR DE 21/11/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0470/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 59633/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 0027052/18, que relata inspeção no estabelecimento 
ROSANGELA MARIA SANCHES BUENO 06621582889, 
CNPJ: 26.064.419/0001-09, instalado na Rua Londres, nº 
164, Conj. Res. Anuar Pacha, nesta cidade e comarca, 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento, CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA 
DE 22/11/2018, e que; por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 60342, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 30(TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 04/12/2018    .

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA
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Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0471/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 0882/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 002041/18, que relata inspeção no estabelecimento 
PAULO CESAR PALHARES CATANDUVA - ME, CNPJ: 
69.047.462/0001-60, instalado na Rua Barra do Garça, nº 
600, Jardim Salles, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 06/08/2018, 
e que; por meio de requerimento protocolizado sob nº 
60384, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 30(TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 07/12/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0472/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

05/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 60358/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 0027280/18, que relata inspeção no 
estabelecimento JOSE PEREIRA DE SOUZA, instalado 
na Rua Tabatinga, nº 130, Vila Amendola, nesta cidade 
e comarca; que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento; POR FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO DE INTERESSE Á SAUDE SEM 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO; torna público:

A lavratura de Auto de Infração AIF Nº 3770, por 
contrariar o disposto no art.122, I e XX, Lei Estadual nº 
10.083/98, c.c. Lei Complementar Municipal nº 0580/2011.

Incorre o infrator às sanções previstas no art. 112, 
Lei Estadual nº 10.083/98 c.c art. 3º Lei Complementar 

Municipal nº 0580/2011.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0473/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

03/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 59740/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 0027232/18, que relata inspeção no 
estabelecimento CAIO VALLE GAYOSO 49945861875, 
CNPJ: 29.207.936/0001-70, instalado na Rua Alagoinhas, 
nº 55, Loteamento Residencial Isabella, nesta cidade e 
comarca; que a equipe evidenciou irregularidades no 
referido estabelecimento; a lavratura em 23/10/2018 de 
Auto de Infração AIF Nº 3762, POR FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO DE INTERESSE Á SAUDE SEM 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO; que o infrator absteve-
se do direito de defesa previa; torna público:

A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de 
MULTA, AIP 3085 no valor de 20 (vinte) UFESP por ter 
deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes 
a evitar ou sanar a situação que caracterizou a infração.

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0474/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

07/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 59008/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 002345/18, que relata inspeção no imóvel de 
TRANSFORM INDUSTRIA E COMÉRCIO METAIS LTDA, 
CNPJ: 04.240.663/0001-15, localizado na Rua Paulo 
Lourenço Figueiredo, nº 283, Giordano Mestrinelli, nesta 
cidade e comarca; que a equipe evidenciou irregularidades 
no referido estabelecimento; a lavratura em 12/09/2018 
de Auto de Infração AIF Nº 3756, POR NÃO ADOTAR AS 
MEDIDAS DE SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU 
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SANAR A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE 
“AEDES AEGYPT”;  o indeferimento  da defesa prévia 
apresentada pelo infrator;  a lavratura em 27/09/2018 de 
Auto de Imposição de Penalidade de Multa AIP Nº 3069, 
no valor de 100 (cem) UFESP), o indeferimento do recurso 
apresentado pelo infrator; mantendo-se a aplicabilidade 
da pena; torna público:

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0475/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DCATANDU-

VA – 07/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 59117/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 0027303/18, que relata inspeção no estabelecimento 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0299-
43, instalado na Praça da Republica, nº 5, Centro, nesta 
cidade e comarca, a lavratura em 18/09/2018 de Auto de 
Infração AIF nº 3759; POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS 
DE SUA ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR A 
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES 
AEGYPT” ; que o infrator  absteve-se do direito de defesa 
prévia; a lavratura em 19/10/2018, de Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa AIP Nº 3075 no valor de 30 (trinta) 
UFESP, que não houve manifestação do infrator, torna 
público

A LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA NRM Nº 2866 NO VALOR 
DE R$ 771,00 (SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS).

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator 
prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0476/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DCATANDU-

VA – 07/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 59272/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 0027302/18, que relata inspeção no imóvel 
de EUNICE DE SOUZA, localizado na Av. Palmares, 
nº 1950 Conj. Hab. Julia B Caparroz, nesta cidade e 
comarca, a lavratura em 26/09/2018, de Auto de Infração 
AIF nº 3760; POR MANTER NO LOCAL MATERIAIS 
INSERVÍVEIS, ENTULHOS E DIVERSOS OBJETOS 
CAPAZES DE RETEREM ÁGUA E ASSIM PROPICIAR 
AMBIENTE FAVORÁVEL AO ABRIGO, PROCRIAÇÃO 
E PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE E 
OUTROS INSETOS, ROEDORES E ARTRÓPODES QUE 
POSSAM ACARRETAR INCÔMODO, DANOS E RISCO 
À SAÚDE PUBLICA; que o infrator  absteve-se do direito 
de defesa prévia; a lavratura em 19/10/2018, de Auto de 
Imposição de Penalidade de Multa AIP Nº 3076 no valor 
de 30 (trinta) UFESP, que não houve manifestação do 
infrator, torna público

A LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO DE MULTA NRM Nº 2867 NO VALOR 
DE R$ 771,00 (SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS).

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator 
prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0477/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CATAN-

DUVA – 07/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 60107/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 0027304/18, que relata inspeção no 
estabelecimento ELIANA MARCIA FLORIANO-ME, 
CNPJ: 13.333.123/0001-96, instalado na Av. Orlândia, 
nº 489, Parque Iracema, nesta cidade e comarca; a 
lavratura em 12/11/2018 de Auto de Infração AIF Nº 
3766, POR FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO 
DE COMÉRCIO  E MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS 
DE INTERESSE À SAÚDE, SEM A LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO  DO ÓRGÃO SANITÁRIO 
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COMPETENTE E CONTRARIANDO A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE POR NÃO SEREM OBSERVADOS OS 
PRECEITOS DE RIGOROSO ASSEIO E HIGIENE 
NECESÁRIOS A MANIPULAÇÃO  DE ALIMENTOS, 
DEVIDO A VERIFICAÇÃO DAS IRREGULARIEDADES 
CONFORME VISTORIA REALIZADA EM 12/11/2018; 
que o infrator absteve-se do direito de defesa previa;  
torna público:

A lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de 
MULTA, AIP Nº 3086 no valor de 20(Vinte) UFESP por ter 
deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes 
a evitar ou sanar a situação que caracterizou a infração.

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0478/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DCATANDU-

VA – 05/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 58381/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos 
SIVISA Nº 002054/18, que relata inspeção no 
estabelecimento FABRICA DE DOCE PIAUI LTDA, CNPJ: 
47.069.414/0001-30, instalado na Rua Campinas, nº 373, 
Higienópolis, nesta cidade e comarca, a lavratura em 
27/07/2018, de Auto de Infração AIF nº 3734; POR FAZER 
FUNCIONAR ESTABELECIMENTO DE INTERESSE 
A SAÚDE SEM A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS ELENCADOS NA PORTARIA CVS 
01/2018; o indeferimento de defesa apresentada pelo 
infrator(publicação 0284/18); a lavratura em 28/08/2018 
de Auto de Imposição de Penalidade de Multa AIPM Nº 
3064, no valor de 30(trinta) UFESP; torna público:

INDEFERIEMENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO 
DA PENALIDADE.

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator 
prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0479/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DCATANDU-

VA – 05/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 58382/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 002051/18, que relata inspeção no estabelecimento 
FABRICA DE DOCE PIAUI LTDA, CNPJ: 47.069.414/0001-
30, instalado na Rua Campinas, nº 373, Higienópolis, 
nesta cidade e comarca, a lavratura em 27/07/2018, de 
Auto de Infração AIF nº 3733; POR FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO DE INTERESSE A SAÚDE SEM 
A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA; o indeferimento de defesa apresentada pelo 
infrator(publicação 0285/18); a lavratura em 28/08/2018 
de Auto de Imposição de Penalidade de Multa AIPM Nº 
3065, no valor de 15(quinze) UFESP; torna público:

INDEFERIMENTO DO RECURSO E MANUENÇÃO 
DA PENALIDADE.

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator 
prescrição de art. 130, parágrafo único, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0480/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DCATANDU-

VA – 05/12/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 59001/2018, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 027004/18, que relata inspeção no estabelecimento 
CARITAS DIOCESANA DE CATANDUVA, CNPJ: 
05.639.373/0003-92, instalado na Rua Sorocaba, nº 330, 
São Francisco, nesta cidade e comarca; que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento; 
a lavratura em 11/09/2018 de Auto de Infração AIF 
Nº 3754, POR NÃO ADOTAR AS MEDIDAS DE SUA 
ALÇADA, TENDENTES A EVITAR OU SANAR A 
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO DA DENGUE “AEDES 
AEGYPT”, NO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE E OU 
RESPONSABILIDADE; que o infrator absteve-se do 
direito de defesa prévia, a lavratura em 20/11/2018 de 
Auto de Imposição de Penalidade de Multa AIP Nº 3084, 
no valor de 30(trinta) UFESP;   torna público:

O INDEFERIMENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO 
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DA PENALIDADE.

O não cumprimento da penalidade impõe ao infrator a 
prescrição de art. 129 e ss, Lei nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0481/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CATAN-

DUVA.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 467/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 027292/18, que relata inspeção no estabelecimento 
NELSON LOPES MARIM & CIA LTDA, CNPJ: 
47.068.622/0001-15, instalado na Rua Cuiabá, nº 156, 
Centro, nesta cidade e comarca; torna público:

Estabelecimento apto a atividades de:

Farmácia: manipulação de preparações magistrais, 
oficinais, substâncias sujeitas a controle especial e 
fitoterápicos.

Drogaria:

Dispensação de medicamentos, de medicamentos 
sujeitos a controle especial, aplicação de injetáveis, 
aferição de pressão arterial, de glicemia capilar e de 
temperatura corporal e; comércio de plantas medicinais, 
correlatos, cosméticos, dietéticos, produtos de higiene, 
perfumes e de alimentos permitidos.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária –

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0482/2018
COMUNICADO VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CATAN-

DUVA.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 29852/2013, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 027296/18, que relata inspeção no estabelecimento 
RAIA DROGASIL S/A, CNPJ: 61.585.865/0634-04, 
instalado na Rua Maranhão, nº 893/903, Centro, nesta 
cidade e comarca; torna público:

Estabelecimento apto a atividades de:

Drogaria:

Dispensação de medicamentos, de medicamentos 
sujeitos a controle especial, isotretinoína, aplicação de 
injetáveis, aferição de pressão arterial e; comércio de 
correlatos, cosméticos, dietéticos, produtos de higiene, 
perfumes e de alimentos permitidos.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária –

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

                                                                                                                                                                            
PUBLICAÇÃO 0483/2018 

ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE INTERESSE 
À SAÚDE/ MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Juliana Aparecida Istauro Vieira 32618116844 
Rua Taubaté, 586 – Jardim Soto 

59556/2018 

Marisa Cristina de Almeida 
Rua Bom Repouso, 347 – Jardim Imperial 

59703/2018 

Ana Claudia Rocha da Silva 07039976889 
Rua Bahia, 810 - Centro 

60023/2018 

 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Marialba Dias Possari – Me 59676/2018 
Francisco Joaquim da Silva 11647380898 59674/2018 
Sindicato dos Empregados Rurais de Catanduva 58495/2018 
Sindicato dos Empregados Rurais de Catanduva 58496/2018 
Sindicato dos Empregados Rurais de Catanduva 58493/2018 
 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL – DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Alteração de Razão Social: 
De: Campos & Campos Conveniência Ltda – Me 
Para: Campos & Campos Conveniência Ltda 
Renovação 

59826/2018 
 
 

59827/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Piovezan Alimentos Ltda – Me 
Para: Piovezan Alimentos Ltda 
Renovação 

60158/2018 
 
 

60159/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Simone Divietro dos Santos – Me 
Para: Simone Divietro dos Santos 

59733/2018 
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Renovação 59734/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Pedro Dassena Neto Me 
Para: Pedro Dassena Neto 
Renovação 

59672/2018 
 
 

59673/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Sergio Luiz de Souza Açougue – ME 
Para: Sergio Luiz de Souza Açougue 
Renovação 

56849/2018 
 
 

56852/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Escola de Natação Nado Livre de Catanduva S/S Ltda – Me 
Para: Escola de Natação Nado Livre de Catanduva S/S Ltda 
Renovação 

59948/2018 
 
 

59954/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Nutramax Industria e Comercio de Ingredientes e Insumo 
Alimentícios E Farmacêuticos Ltda 
Para: Nutramax S.A. 
Renovação 

58931/2018 
 
 
 

58932/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Osvaldo Aparicio – Me 
Para: Osvaldo Aparicio 
Renovação 

58810/2018 
 
 

58823/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Martinho & Navarro Ltda – Me 
Para: Martinho & Navarro Ltda 
Renovação 

59256/2018 
 
 

59257/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Juny Cristina Pereira Dizero – Me 
Para: Juny Cristina Pereira Dizero 
Renovação 

60081/2018 
 
 

60082/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Jaqueline Palhares Lopes 37430713807 
Para: Jaqueline Palhares Lopes Chiarelli 37430713807 
Renovação 

59525/2018 
 
 

59884/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Gilmar Barbosa da Silva – ME 
Para: Gilmar Barbosa da Silva 
Renovação 

59074/2018 
 
 

59075/2018 
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RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E ALTERAÇÃO DE 

ATIVIDADES – DEFERIMENTOS 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Alteração de Razão Social: 
De: Thiago Lima Cardoso – Me 
Para: Thiago Lima Cardoso 
Alteração de Atividades:  
De: Lanchonetes, Casas de Chá, de Sucos e Similares 
Para: Restaurantes e Similares 
Renovação 

58161/2018 
 
 

60383/2018 
 
 

58162/2018 
 

 SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
(INICIAL) – INDEFERIMENTOS    

NOME/ RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Beatriz Gonçalves Valias 
Rua Brasil, 310 - Centro 

58815/2018 

Belmiro Balduco 86394762849 
Rua 14 de Abril, 380 – Jardim do Bosque 

54260/2017 

José Roberto Januario 
Rua Itai, 140 – Vila Bela 

59190/2018 

Jonas Vitor Rebollo & Cia Ltda 
Rua Maranhão, 2105 - Centro 

59762/2018 

 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - DEFERIMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Marcia Regina Barroca Pereira 31082604801 
Da: Rua Curitiba, 465 – Vila Motta 
Para: Rua Curitiba, 486 – Vila Motta 

59653/2018 
 
 

 
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES- DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Walter Femerich 24403/2012 
Leticia da Graça dos Santos – Me 16067/2010 
João Miguel Lopes Rodrigues 28614/2012 
Marcia Cristina Peres Maturo Nunes 25896/2012 
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João Paulo Aparecido Zuchi 28511/2012 
Silvania Huber 25879/2012 
Lourival Baruffaldi 26609/2012 
José Marcos Americo Correa – ME 21520/2011 
Carlos Eduardo de Lima 143605018797 46546/2015 
Welber Willian Domingues 20543706818 45777/2015 
   

PROCESSOS ARQUIVADOS 
56512/2018 58903/2018 53982/2017 59991/2018 60315/2018 
56310/2018 59309/2018 56590/2018 58827/2018 60291/2018 
59878/2018     

                                         
 
                                                       
                                            DOUGLAS LEANDRO VILA 

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária –  
Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP 
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  PUBLICAÇÃO 0484/2018 
 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 

EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Manoel de Souza Neto 
Rua Maranhão, nº 1315, Centro 

59971/2018 

Gold Imagem Diagnosticos Médicos Ltda 
Rx – Mamógrafo- marca Hologic- MIV Nº 18006116729, 39 
KVp/100 mA, Pot(KW) 3.5 
Rua Treze de maio, nº 1199, Centro 

 
 
 

59875/2018 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) - 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Keilah Dall Antonia Curi 60189/2018 
Ayder Anselmo Gomes Vivi 59554/2018 
Alvaro Alves de Campos Junior 60220/2018 
Maria Elizabete Jimenes de Campos 60221/2018 
Sergio Antonio Rodrigues Centurion 59596/2018 
Renata Rodrigues Barbosa 59400/2018 
Eduardo José Callegari 59515/2018 
Luiz Carlos Pedrazzoli 60272/2018 
Walther Appendino 60132/2018 
Uroclinica Catanduva Clinica Medica Ltda 59388/2018 
Nadia Suleiman Gardinal 59325/2018 
Sirley Aurea Lisboa Bongiovanni 59187/2018 
Ana Paula de Senzi Carvalho Bueno Netto 59983/2018 
SWS Clínica Médica Especializada Ltda 59679/2018 
Marcos Junqueira Pedrazolli 60273/2018 
Heloisa de Senzi Carvalho Carnelossi 59944/2018 
Antonio Sergio Fernandes 59952/2018 
Heloisa de Senzi Carvalho Carnelossi 59945/2018 
Cardiograph Métodos Gráficos em Cardiologia Ltda 58754/2018 
Sheila Martins Diniz Salles 60011/2018 
Roselena Ferreira dos Santos Pires 60169/2018 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 211 de 264

 
                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

Anelise Appendino Teles 60133/2018 
Eliana Gabas Stucchi Perez 59984/2018 
Natalia Pires 60170/2018 
Walther Appendino 59924/2018 
Jaime João Jorge 59926/2018 
Rosana Aparecida Severino 59899/2018 
Marco Aurelio Volpi Figueiredo 59678/2018 
Roberto Bastreghi 59849/2018 
Núcleo de Reabilitação Kandel Ltda 59777/2018 
Sandra Cristina Benini Rampasso 58991/2018 
Alberto Hamra 59928/2018 
Clínica Rehabilitar Multiprofissional Catanduva Ltda 59892/2018 
Clínica Rehabilitar Multiprofissional Catanduva Ltda 59863/2018 
Erika Catanzaro Ramos 59685/2018 
Ayder Anselmo Gomes Vivi Eireli 59870/2018 
Raia Drogasil S/A 60263/2018 
Carlos Manoel Alves Ferreira 59382/2018 
Leandro de Moura Centurion 59594/2018 
Valentim Fiori Sestito 59913/2018 
André Luis Sestito 59915/2018 
 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL – DEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Alteração de Razão Social: 
De: Luciano Lopes Pastor Saúde Ltda – Me 
Para: Luciano Lopes Pastor Saúde Ltda 
Renovação 

60134/2018 
 
 

60135/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Clinica Médica Dra. Fabiana Zocchi Darme & Cia Ltda Me 
Para: Clínica Médica Dra. Fabiaa Zocchi Darme & Cia Ltda 
Renovação 

60149/2018 
 
 

60150/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Aparecido Ferreira Pessoa & Cia Ltda – Me 
Para: Aparecido Ferreira Pessoa & Cia Ltda 
Renovação 

60109/2018 
 
 

60110/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Lucas Francisco Belucci Me 
Para: Lucas Francisco Belucci 
Renovação 

60156/2018 
 
 

60157/2018     
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Alteração de Razão Social: 
De: Casa de Recuperação e Reintegração Social Recomeçar 
Para: Associação Recomeçar de Catanduva 
Renovação 

58579/2018 
 
 

58580/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: São Lucas – Laboratório De Análises Clínicas Ltda Epp 
Para: São Lucas – Laboratório de Análises Clinicas Ltda 
Renovação 

58851/2018 
 
 

58925/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: KW – Diagnostico Por Imagem Ltda – Me 
Para: KW – Diagnostico Por Imagem Ltda 
Renovação 

60191/2018 
 
 

60192/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Priscila Carvalho da Silva 33622397810 
Para: Priscila Carvalho Mamede 33622397810 
Renovação 

59122/2018 
 
 

59378/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Luis Ferreira de Carvalho Neto 
Para: Luiz Ferreira de Carvalho Neto 
Renovação 

59965/2018 
 
 

59947/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Clínica de Otorrinolaringologia Lorena Ltda – EPP 
Para: Clínica de Otorrinolaringologia Lorena Ltda 
Renovação 

59276/2018 
 
 

59315/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Lilian Mary Camargo Barberio 
Para: Lilian Mary Vidoto Camargo 
Renovação 

58318/2018 
 
 

58319/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Nelson Lopes Marim & Cia Ltda – Me 
Para: Nelson Lopes Marim & Cia Ltda 
Renovação 

60165/2018 
 
 

60175/2018 
Alteração de Razão Social: 
De: Lucas Francisco Bellucci – Me 
Para: Lucas Francisco Bellucci 
Renovação 

60156/2018 
 
 

60157/2018 
 
 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 213 de 264

 
                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

ASSUNÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO – 
DEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
DLA Pharmaceutical Ltda 
Izmavete Pelegrin Gorgon – CRF: 37183 
Thales Barbosa Moraes de Oliveira – CRF: 76480 

60141/2018 
 

 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 

ALTERAÇÃO DE RESPONSAVEL LEGAL - DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Assoc. Educacional Colégio Jesus Adolescente 
De: Fabio Pagotto Cordeiro 
Para: Izaias Queiroz do Nascimento 
Renovação 

59988/2018 
 
 

60009/2018 
 

ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL - DEFERIMENTO 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

MA Conde Drogaria Ltda 
De: Manoel Conde Neto 
Para: Ariovaldo Conde Junior 

60333/2018 
 

 
SOLICITAÇÃO DE L.T.A. – DEFERIMENTOS 

NOME/ RAZÃO SOCIAL Nº L.T.A. PROCESSO 
Med Imagem Catanduva Ltda 030/18 60071/1018 
Lilian Liliane Spada – Me 031/18 60068/2018 
Lauenne Verissimo Fabre 032/18 59016/2018 
Cássia Ramos de Carvalho 
Odontologia 

 
033/18 

 
59725/2018 

Natalia de Matos Jangel - Me 
 

034/18 60032/2018 

KGW Laboratório de Analises 
Clinicas  

 
035/18 

 
59949/2018 

 
 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 214 de 264

 
                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

SOLICITAÇÃO DE L.T.A. – INDEFERIMENTOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL Nº L.T.A. PROCESSO 

Laboratório de A. C. Sene & 
Misticola 

 
029/18 

 
59782/2018 

Laboratório de Analises Clinicas 
SRC 

 
036/18 

 
59490/2018 

 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - DEFERIMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Arlindo Schiesari Junior 
Da: Rua Teresina, 400 – Centro 
Para: Rua 13 de Maio, 1345 - Centro 

60143/2018 
 
 

Ana Carolina Maniezzo Aluisio Tomazini 
Da: Rua Amazonas, 1161 – Centro 
Para: Rua Belo Horizonte, 1131 - Centro 

60117/2018 
 
 

Rafael Moreira de Assis 
Da: Rua Manaus, 245 – Centro 
Para: Rua Pernambuco, 716 - Centro 

60131/2018 

 
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Municipio de Catanduva – Centro de Zoonoses 28090/2012 
Gold Imagem Diagnósticos Médicos Ltda 49829/2016 
                                                              

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE RAIO X ODONTOLOGICO - 

DEFERIMENTO 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Renata Rodrigues Barbosa 
Rx marca Dabi Atlante, Spectro II, 50 Kv - 10 mA 

 
59966/2018 

 
CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 

EQUIPAMENTO  RAIO X – DEFERIMENTO  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Gold Imagem Diagnósticos Médicos Ltda 
Raio X –Mamografo   sem estéreotaxia, Lorad MIII, série nº 23-
1780, 34 KVp, 80 mA pot.(kW) 3,  

 
 

59631/2018 
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PROCESSOS ARQUIVADOS 
 1388/2001 10332/2008  4888/2004 58179/2018  

 
 
                                           DOUGLAS LEANDRO VILA 
                                      Chefe da Seção de Vigilância Sanitária   
                                  Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP 
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EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da região de Catanduva – CONSIRC, por seu Presidente, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

do Processo Seletivo Nº 001/2018, nos termos do Edital Normativo. 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A aprovação do candidato neste Processo seletivo não implicará na obrigatoriedade de 
sua nomeação, cabendo ao CONSIRC o direito de preencher o número de vagas 
estabelecidos no Edital Normativo dentro do prazo de validade do mesmo, de acordo 
com as necessidades do órgão, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

1.2 Os candidatos aprovados obrigam-se a manter atualizados seus dados pessoais, junto 
ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da região de Catanduva – CONSIRC, 
enquanto perdurar a validade do Processo seletivo, sendo que, a não atualização ou a 
atualização efetuada em local diverso do informado neste subitem, isenta o Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da região de Catanduva – CONSIRC de qualquer 
responsabilidade pela não investidura devido à impossibilidade de localização do 
candidato. 

1.3 Os resultados finais, dos candidatos aprovados, encontram-se, em ordem de 
classificação, no item 2 do presente edital.  
 
 

2. DOS RESULTADOS 
 

2.1 Seguem os resultados finais por cargo, contendo: classificação, número de inscrição, 
nome em ordem de classificação, data de nascimento, pontuação obtida em questões 
especificas, pontuação de títulos e Nota Total.  

 
1.1 Auxiliar Administrativo 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1248593 LUCIANO DIAS DA SILVA 28/02/1975 17 35 
2º  1236599 FERNANDO LUIS MANCINI 02/06/1976 17 35 

3º  1245857 
MICIELE MARIA EVANGELISTA 
DE JESUS 23/11/1991 17 35 

4º  1239764 VINICIUS HENRIQUE PERES 05/09/1997 18 34 
5º  1245884 RAFAEL LOPES 21/03/1989 17 34 
6º  1241588 BEATRIZ TORRES 15/09/2000 17 34 

7º  1248125 
LETICIA GABRIELA DE ALMEIDA 
TRAVASIO 02/11/1994 16 34 

8º  1238215 NATHALIA CANDIDO DE SOUZA 03/07/1985 17 33 
9º  1239229 VINICIUS ALVES DA SILVA 21/01/1999 17 33 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

10º  1244614 
TATIANA DE CARVALHO  
RODRIGUES 28/06/1978 19 32 

11º  1235325 LEONARDO GOMIERI DE SOUZA 19/11/1997 17 32 
12º  1250217 DHENIFER APARECIDA RAMIRO 30/11/2000 17 32 

13º  1248164 
CELSO RICARDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 25/07/1977 15 32 

14º  1246979 ELSA VILMA MAIA DE OLIVEIRA 21/08/1983 13 32 

15º  1243582 
GUILHERME EDUARDO 
GONCALVES SILVA 18/03/1998 19 31 

16º  1248835 
MATHEUS RIBEIRO ANDRADE 
SILVA 24/11/2000 17 31 

17º  1249118 YURI MARTINS 04/07/1998 16 31 
18º  1239800 SIRDINEI GONCALVES JUNIOR 29/08/1992 15 31 
19º  1248696 WESLEY CARLOS DE AMORIM 17/11/1995 15 31 
20º  1239436 LARA FERNANDES DE JESUS 17/12/1999 15 31 
21º  1244185 CASSIANA MARIOTTO PIRES 06/06/2000 15 31 
22º  1234773 BEATRIZ ZAMPIERI SANTOS 06/07/2000 14 31 
23º  1246575 MERILIN MIRANDA 07/07/1984 18 30 

24º  1248933 
LIDIANE MASSENA RAMOS DA 
SILVA 25/06/1991 18 30 

25º  1237713 ISABELLA DE OLIVEIRA 08/09/1992 18 30 
26º  1244983 DANIEL CICERO DA SILVA 01/06/1988 17 30 
27º  1249135 OSVALDO VIZENTINI NETO 18/03/1999 17 30 
28º  1248968 GISLAINE MELHADO 27/01/1971 16 30 
29º  1244240 RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA 21/08/1985 16 30 

30º  1244977 
ADRIANA MARIA DA SILVA 
LOTERIO 10/06/1993 16 30 

31º  1249259 DIEGO DE SOUZA 21/03/1995 16 30 

32º  1237473 
HEMELYN FERNANDA DA CRUZ 
DE MORAES 17/02/1997 16 30 

33º  1244884 CAROLINE CRISTINA ANTONIO 21/11/2000 16 30 
34º  1247265 MARCELO FRANCO PATANE 22/01/1967 15 30 

35º  1241408 
CLAUDIO ROSARIO DA SIVA 
JUNIOR 21/04/1984 15 30 

36º  1243859 JULIO CESAR CANDIDO DA SILVA 10/11/1987 15 30 

37º  1243878 
DANYELLY FERNANDA 
GALHARDO 08/09/1998 15 30 

38º  1244274 IZABELA VICENTIM DE FRANCA 28/10/1989 14 30 
39º  1247518 AMANDA CASSIOTI PANTIGA 28/12/1995 14 30 

40º  1234526 
GABRIELA CAROLINE COELHO 
CANOSSA 20/03/1996 14 30 

41º  1249124 
FERNANDA KELLY ESPEJO 
STANQUEVIS 08/03/1998 13 30 

42º  1244034 
EDUARDO AUGUSTO CEZARE E 
SILVA 11/05/1999 12 30 

43º  1249123 YAN MARTINS 09/11/2000 12 30 
44º  1235490 KARINE AUGUSTO DA SILVA 08/02/1977 19 29 
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45º  1244125 
GIOVANA MARQUES LEONARDI 
BOTILIERI 04/12/1987 18 29 

46º  1238619 TIAGO VENTORINE DA SILVA 03/10/1981 16 29 
47º  1247274 LUCAS APARECIDO BIANCHI 14/01/1989 16 29 

48º  1247291 
LEONARDO RODRIGUES 
VALENTE 19/05/1991 16 29 

49º  1240676 VINICIUS VALINO MOREIRA 28/12/1996 16 29 
50º  1246613 LUANA ZAMBONI DE SOUZA 27/02/1997 16 29 
51º  1250447 BRUNA TORRES SILVA 25/03/1999 16 29 
52º  1248953 CAIO MELHADO GARDINAL 02/04/2000 16 29 
53º  1241499 MARCELO CESAR VITORIO 13/07/1971 15 29 
54º  1241509 PAMELA DE SOUZA ANTUNES 15/05/1987 15 29 
55º  1250420 MATEUS ELIAS CASTRO CAMPOS 23/10/1998 15 29 
56º  1238753 JULIANA QUEIROZ TAVANTI 30/11/1973 14 29 
57º  1248804 ANDRE LUIZ GIACON 11/01/1985 14 29 

58º  1247336 
BRUNA LETICIA MARTINS DA 
SILVA 11/05/1991 14 29 

59º  1234867 JESSICA NAIARA BONEZI 05/10/1992 14 29 
60º  1239961 LEONARDO XAVIER FERRAZ 31/10/1993 14 29 
61º  1250504 BARBARA SOARES MARQUES 03/01/1992 13 29 
62º  1241286 MARIANA DA SILVA ALVES 08/06/2000 13 29 
63º  1237824 JENIFFER PACHECO SOUZA 01/05/1983 12 29 
64º  1234913 GLENDA QUIRINO ANNIS 18/11/1999 17 28 
65º  1248908 MARCIA CRISTINA BISPO 28/02/1981 16 28 

66º  1250327 
CAIO CESAR BERTELLI 
GANDOLPHI 30/01/1996 16 28 

67º  1244491 MATHEUS HENRIQUE BISPO 07/03/1997 16 28 
68º  1245609 SANDRA MARIA MANJERAO 04/02/1969 15 28 
69º  1249071 EDIVAINE BAZILE CRESPIM 17/04/1979 15 28 
70º  1246314 THIAGO JOSE PORFIDA MAFEI 16/02/1984 15 28 
71º  1244366 ANA LETICIA CANSIAN SANTOS 08/04/1987 15 28 
72º  1244273 LUIZ AMELIO SODAITE ROSSINI 24/08/1987 15 28 

73º  1239141 
MARCO AURELIO SANTOS 
PEREIRA 04/08/1989 15 28 

74º  1236811 MARIA DO CARMO GABRIEL 01/02/1993 15 28 
75º  1248823 NEFERTALI LIEGE DE ATAHYDE 28/04/1994 15 28 

76º  1249944 
VITOR JUVENAL DOS SANTOS 
TERENCIO 25/02/2000 15 28 

77º  1244693 CESAR LUIS RODRIGUES JUNIOR 21/06/1994 14 28 
78º  1244710 LUCAS MATHEUS MENDONCA 16/06/1995 14 28 
79º  1240703 CARLA TATIANI DOMINGUES 08/04/1996 14 28 
80º  1243669 HITALO JOSE PEREIRA NEVES 16/06/1996 14 28 
81º  1248284 LARISSA AZEVEDO 12/02/1998 14 28 

82º  1244289 
JOAO PEDRO DA SILVA 
ALEPIQUE 25/12/1999 14 28 

83º  1246050 
STEFANIE DOS SANTOS 
CAMARGO 01/05/2000 12 28 

84º  1245189 ANDREA BUENO 22/01/1972 15 27 
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85º  1245951 GUSTAVO DE MORAES TODARO 09/02/1980 15 27 
86º  1241101 CARLOS ALBERTO HERNANDES 24/11/1985 15 27 
87º  1239586 MIRIAM FRANCIELI PAES 04/10/1988 15 27 
88º  1247857 JULIANA SABINO FRACASSO 02/01/1992 15 27 
89º  1245565 NAIARA ELIEL FERNANDES 04/10/1993 15 27 
90º  1238849 JAQUELINE ZANINI 17/08/1994 15 27 
91º  1235442 BRUNA RODRIGUES DA SILVA 21/06/1996 15 27 
92º  1249177 FERNANDA PECHIM 21/08/1986 14 27 

93º  1245212 
LUCIANA APARECIDA LANZA 
DIAS 20/01/1992 14 27 

94º  1244313 CAMILA PEREIRA GOMES 20/06/1998 14 27 

95º  1247533 
DEBORA CRISTINA BRAIS 
RUFINO 23/05/1984 13 27 

96º  1239956 JULIA ELEUTERIO LEVATTI 10/11/1999 13 27 
97º  1249139 TASSIANA LAURA TASSI 07/04/2000 13 27 
98º  1235595 INGRID ARAUJO DE OLIVEIRA 20/08/1994 12 27 
99º  1244533 RENATA ARIANA MARQUES 23/10/1990 11 27 
100º  1245720 UELITON JOSE DIAS 09/07/1982 10 27 

101º  1246477 
RITA DE CASSIA BESCHIZZA 
LOPES 15/10/1980 17 26 

102º  1235299 FABIO DE CASTILHO PAGGIOSSI 29/06/1982 16 26 
103º  1249337 JESSICA R. PESSOA MARTINS 11/08/1969 15 26 
104º  1241235 ADEVAIR EDSON RASCAZZI 05/10/1970 15 26 
105º  1248595 CASSIO EDUARDO PRANDE 30/11/1981 15 26 
106º  1244517 AMANDA DA SILVA CARRIAO 01/08/1991 15 26 
107º  1244706 CARLA REGINA ROSALES 22/12/1992 15 26 
108º  1240704 ROGERIO LAMBERT MOREIRA 28/03/1971 14 26 
109º  1235995 MARIA GRISELIA BERSAN REGO 19/06/1978 14 26 
110º  1250328 JESSICA TELLINI 15/08/1991 14 26 
111º  1250210 FELIPE ARTUR TELLINI 01/09/1995 14 26 
112º  1246241 LUCIENE DIAS MACHADO 25/11/1995 14 26 
113º  1248137 JOAO VITOR REISDERFER 10/06/1996 14 26 
114º  1244052 HELEN LARISSA DE OLIVEIRA 27/08/2000 14 26 

115º  1246712 
PRISCILA CRISTIANA LUIZ 
CASTRO 29/06/1986 13 26 

116º  1246069 NATALIA FELIPE DE LUCENA 28/07/1988 13 26 
117º  1241312 SAMANTA LUCARINI 28/11/1998 13 26 
118º  1240219 ANA JULIA CARRIAO 08/09/2000 13 26 
119º  1249094 BIANCA SILVA SANTOS 24/09/2000 13 26 

120º  1246747 
REGIANE CRISTINA LANZA 
THOMAZI 06/05/1985 12 26 

121º  1237355 JULIANA APARECIDA MORGILLI 03/04/1989 12 26 
122º  1239805 LETICIA PAVAN DA SILVA 14/12/1992 12 26 
123º  1243844 MARCELA SOUSA SOARES 21/06/2000 12 26 
124º  1247162 ELIO ROSSI NETO 17/07/1992 11 26 
125º  1234452 ALAN DA SILVA CARDOSO 27/05/1999 10 26 
126º  1244220 JULIANO JOSE GALANTE 06/07/1989 16 25 
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127º  1249328 
PRISCILA CUSTODIO ZAMPIERI 
SALLES 04/06/1991 15 25 

128º  1244025 
GLAUCIA DAMASSENA DOS 
SANTOS 29/04/1995 15 25 

129º  1244014 ANA LETICIA BIANCHI 06/11/1998 15 25 
130º  1249248 ANTONIO MARCOS FELICI 13/06/1970 14 25 
131º  1249016 IZABELLA RODOLFO SEVERINO 11/04/1995 14 25 

132º  1246398 
GABRIELA APARECIDA SAURIN 
ALVES 07/02/2000 14 25 

133º  1243526 SANDRO CAIRES 09/08/1962 13 25 
134º  1238942 KARINA DA SILVA BRAGA 19/07/1987 13 25 

135º  1247292 
IRIS ANGELA DE SOUZA 
CARACINI 29/07/1987 13 25 

136º  1240966 
EMELY CRISTINA SOUZA DA 
SILVA 10/09/1992 13 25 

137º  1246918 LETICIA FURTADO BRUGUNHOLI 25/09/1996 13 25 
138º  1249968 MARIA JULIA FERNANDES 10/09/1998 13 25 
139º  1234379 HIULLY MARIA BELGO 17/10/1998 13 25 

140º  1248115 
ANA JULIA BARBOSA 
PETRAROLLI 14/01/1999 13 25 

141º  1246984 
FLAVIO APARECIDO SANTANA 
JUNIOR 16/02/2000 13 25 

142º  1240401 CLARECINA ELIANE ROCHA 19/11/1989 12 25 
143º  1237860 CAIO HENRIQUE FARIA 16/08/1993 12 25 
144º  1240068 CAROLINA BIANCHI FREITAS 08/11/1993 12 25 
145º  1244007 ALINE DE CASSIA TEODORO 15/04/1994 12 25 

146º  1246625 
MARIA GABRIELA DE SOUZA 
PEROZI 13/08/2000 12 25 

147º  1250245 TIAGO DE ALMEIDA MARCHI 06/05/1976 11 25 
148º  1245832 ANDERSON JUNIO DOS SANTOS 23/05/1983 11 25 

149º  1241464 
DIEGO FELIPE ALEXANDRIA 
MAGALHAES 23/09/1983 17 24 

150º  1249035 NAJLA CADONHOTO 18/12/1991 15 24 
151º  1246142 DANIELE MARIA DOS SANTOS 10/01/1994 15 24 
152º  1234781 LETICIA FERREIRA VARELLA 03/09/1999 15 24 
153º  1246612 JONATAS PEREIRA DE MESQUITA 24/09/1977 14 24 

154º  1244178 
OZANIA MARA MARIOTTO 
DOURADO 11/04/1979 14 24 

155º  1247425 MATEUS GABRIEL DA SILVA 19/04/1991 14 24 

156º  1235730 
RAFAEL FELIPE RODRIGUES 
BATTAGLINI 29/06/1994 14 24 

157º  1249729 SILVIA HELENA TRASSI 03/09/1968 13 24 
158º  1248558 LUCIANA APARECIDA MIGUEL 09/03/1979 13 24 
159º  1241599 SIULA MARIA SILVA 09/02/1982 13 24 

160º  1241116 
FLAVIA REGINA ISNERVELIN DE 
ARAUJO 04/01/1988 13 24 

161º  1247447 FERNANDA MAURA ORSINI 21/03/1992 13 24 
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162º  1239112 
MICHELE FRANZINI ALVES DE 
CAMPOS 21/03/1995 13 24 

163º  1238829 MONIELI DOS SANTOS COGHI 27/03/1995 13 24 
164º  1240258 MURILO VIDOTI 22/12/1997 13 24 
165º  1246113 ERICA MASSON 13/04/1987 12 24 
166º  1248871 LARISSA FERNANDA BAU 18/10/1991 12 24 
167º  1244197 LUCAS GUIMARAES MARTINS 20/05/1993 12 24 
168º  1240690 JULIA ADRIANA DOS SANTOS 15/01/1996 12 24 
169º  1235466 DANIELLY TROVO DE OLIVEIRA 25/11/1997 12 24 
170º  1249885 ELISABETE REGINA PEREZ 20/11/1969 11 24 
171º  1249169 RENATO ROSA COELHO 08/11/1986 11 24 
172º  1238044 JULIANO BARBOSA NASORRI 07/01/1985 15 23 
173º  1244012 GABRIELY OLINDA DE OLIVEIRA 10/08/1992 15 23 
174º  1240341 LETICIA DA COSTA NUNES 20/03/1993 15 23 
175º  1243532 ALEXANDRE VICENTE RICCIO 01/02/1968 14 23 

176º  1250312 
JOYCE MARA DE OLIVEIRA 
LOURES 24/04/1982 14 23 

177º  1247181 LUCAS PELEGRIN FERREIRA 02/06/1987 14 23 
178º  1241303 ISABELLA GAMBARINI ROSSONI 16/04/1991 14 23 

179º  1249316 
MONIELLI FERNANDA RIBEIRO 
SERAFIM MARINI DA COSTA 15/05/1994 14 23 

180º  1236592 GIULIANA BAIA PERES 18/08/1994 14 23 
181º  1244064 VICTORIA BARRENA SANTOS 06/12/1994 14 23 
182º  1249053 ALISSAN NICOLY DE ATAHYDE 07/09/1996 14 23 
183º  1237829 MAIRA LUCIA HERRERO 26/07/1977 13 23 
184º  1234670 DANIEL THEOPHILO DA SILVA 29/08/1982 13 23 
185º  1240918 JUAN GABRIEL AYUZO 27/02/1985 13 23 

186º  1249978 
LINDINALVA RODRIGUES DE 
LIMA 20/09/1985 13 23 

187º  1235707 TATIANE DE LIMA SAVAZZI 12/02/1988 13 23 
188º  1234358 MAXIMILIANO PERIN NETO 29/07/1993 13 23 
189º  1235958 ALINE BIANCA PEREZ DE SOUZA 24/05/1995 13 23 
190º  1247211 GEIZIANE MOREIRA PIRES 16/07/1998 13 23 
191º  1244268 HANANIAS ELIABE DE OLIVEIRA 19/03/1999 13 23 

192º  1240018 
PAULO CESAR OLIVEIRA DE 
MELO FILHO 23/04/1999 13 23 

193º  1250189 
EDSON ALFREDO BARTALINI 
JUNIOR 23/03/1974 12 23 

194º  1236867 FLAVIA ANDREA DE FREITAS 04/04/1977 12 23 
195º  1235326 ANALIA APARECIDA TATANGE 24/09/1990 12 23 
196º  1249031 MONISE NATIELI FELIX VIEIRA 02/06/1992 12 23 

197º  1243727 
JESSICA NATALIE LUCENA DOS 
SANTOS 17/03/1994 12 23 

198º  1243854 MARIANA CRISTINA VERZA 08/03/1996 12 23 
199º  1245466 SUDELLI CRISTINA MANCINI 03/02/1998 12 23 
200º  1241541 YGOR DE OLIVEIRA ANSELMO 02/06/1998 12 23 
201º  1250105 CRISTIAN CELSO PIRES 28/06/1996 11 23 
202º  1237747 AMANDA ALVES ROBERTO 05/12/1994 10 23 
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203º  1234308 RENAN DE CARVALHO NOVAES 27/12/1994 10 23 
204º  1240370 EDNA CRISTINA DA LUZ 23/02/1979 16 22 
205º  1248857 LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 31/12/1988 13 22 

206º  1235316 
FRANCIELY GENEROSO DE 
OLIVEIRA PEDROSA 31/05/1991 13 22 

207º  1249046 
LUCAS RENAN SILVA DE 
ALMEIDA 19/09/1997 13 22 

208º  1245122 DENIS DA CRUZ COELHO 22/01/1998 13 22 
209º  1246266 KATIENE SOUZA SILVA 26/12/1998 13 22 

210º  1244004 
ROSANA APARECIDA SCHIMITE 
SEGURO 31/03/1977 12 22 

211º  1235177 ELUAN WILIS GARCIA 17/12/1988 12 22 

212º  1244113 
BRUNA SOUZA PEREIRA DE 
ANDRADE 12/07/1990 12 22 

213º  1244284 GUSTAVO REBOLLO GUERREIRO 12/02/1992 12 22 
214º  1250142 GEOVANA BRUNO ARLATI 10/11/1980 11 22 
215º  1241147 NATALIA BARBOSA DE LIMA 23/12/1993 11 22 
216º  1250538 EDNEIA CARDOSO DE SOUZA 29/09/1995 11 22 
217º  1241578 THAIS CRISTINA DE OLIVEIRA 15/01/1999 11 22 
218º  1244104 BRUNO ALEXANDRE DE CAMPOS 26/02/1997 10 22 

219º  1243674 
GEOVANA CRISTINA ROCHA DA 
SILVA 23/10/2000 10 22 

220º  1244282 ROSELI ROCHA BRAGA BEZERRA 18/11/1980 9 22 
221º  1248993 TAUANE BISTAFA BALDO 03/08/1995 15 21 
222º  1236276 TATIANE DE OLIVEIRA 05/10/1985 14 21 
223º  1235566 FERNANDA CAROLINE BRAGUIM 06/02/1996 14 21 
224º  1243805 JULIANA RODRIGUES 13/04/1984 13 21 

225º  1246027 
JOAO PEDRO DE ANDRADE 
VIEIRA 04/11/1993 13 21 

226º  1241587 NATHALIA SEGURA 14/06/1996 13 21 
227º  1235348 PATRICIA MARIANI 13/01/1981 12 21 
228º  1239932 MARINEUSA NATALIA CABRAL 20/12/1987 12 21 
229º  1236537 DANIELI CRISTINA CHIERATTI 17/04/1988 12 21 
230º  1238007 IGOR AUGUSTO PIZI 17/12/1991 12 21 

231º  1240094 
CARLOS ROBERTO GIMENEZ 
JUNIOR 12/05/1992 12 21 

232º  1243570 NOEMI MORAES GOMES 30/09/1998 12 21 

233º  1237065 
THAINA PRISCILA BARIANI 
TEIXEIRA 14/09/1994 11 21 

234º  1248336 LIGIA EVELIN MACHADO 22/12/1994 11 21 

235º  1235009 
LUIZ FERNANDES FREITAS 
PEREIRA 02/08/1998 11 21 

236º  1249924 JOAO VICTOR COFFANI 03/02/2000 11 21 
237º  1239386 CLEITON CESAR LOURENCO 13/03/1993 10 21 
238º  1244847 MARIA LUIZA DA SILVA MIGUEL 19/12/1999 10 21 

239º  1247388 
PATRICIA CRISTINA LINO FARIA 
DE ALMEIDA 27/04/1983 15 20 

240º  1247055 RENATA RODRIGUES CHAVES 25/09/1973 13 20 
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241º  1236296 JOSE MARCOS DE LIMA 08/02/1969 12 20 
242º  1239476 LUZIANE BASILIO 13/12/1986 12 20 
243º  1237913 JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA 13/10/1998 12 20 
244º  1249796 EDSON FRANKLIN DA SILVA 11/12/1999 12 20 

245º  1246297 
JOICE APARECIDA ALVES 
BOBADILLO 20/06/1975 11 20 

246º  1240611 
PEDRO HENRIQUE ALVES 
SANTOS 01/06/1998 11 20 

247º  1246333 LETICIA HELENA SEGURO 02/05/2000 11 20 
248º  1246143 ROBERTINA APARECIDA VOLKI 10/12/1964 10 20 
249º  1244189 KAUE DIAS MARTINS 04/08/1980 9 20 

250º  1245858 
GISELI CRISTINA BARROS 
CASSIOTI 27/10/1983 9 20 

251º  1248592 VALDEI VIEIRA SANTANA 28/10/1983 9 20 

252º  1249292 
MARIA DA SOLIDADE DIAS DE 
SOUZA 20/08/1993 14 19 

253º  1250507 MICHELE DA SILVA FERREIRA 11/03/1987 13 19 
254º  1239925 EDILAINE ALVES PORTELA 08/07/1992 12 19 
255º  1249514 THATIANE PEREIRA 04/07/1985 11 19 

256º  1245588 
TAIS POLIANI MARQUES DE 
SOUZA 02/11/1994 11 19 

257º  1246859 
PAMELA CRISTINA DE FREITAS 
LEAO 22/12/1996 11 19 

258º  1244110 
JACKSON VINICIUS SANTANA 
ALVES 10/05/1997 11 19 

259º  1236094 ANA JULIA SIMAO DE ABREU 27/11/1997 11 19 
260º  1249647 MONISE UMBELINO 17/10/1992 10 19 
261º  1241322 VITOR SILVESTRE FERNANDES 15/01/1999 10 19 
262º  1248045 MARINA LEIDE BARATTA 02/03/1999 10 19 

263º  1234643 
KETHELEN PINHEIRO DOS 
SANTOS 19/04/1990 9 19 

264º  1250123 JOAO HENRIQUE DE SOUZA 30/12/1991 9 19 
265º  1249375 ROBERTO HERMENEGILDO 02/07/1984 8 19 
266º  1234317 LEONARDO BORIM 04/06/1986 13 18 
267º  1244569 DENIS BARBOSA XAVIER 12/03/1987 12 18 
268º  1246999 JHOVANI ALBUQUERQUE 22/02/1999 12 18 

269º  1241152 
CAIO AUGUSTO DA SILVA 
MONTE 15/04/1992 11 18 

270º  1239754 
ANA CAROLINA SOARES DA 
SILVA 24/04/1995 11 18 

271º  1243992 CELMA BRAGA BOAVENTURA 03/05/1976 10 18 

272º  1243750 
JOYCE DE ANDRADE SILVA 
MORESCHI 25/05/1985 10 18 

273º  1236441 NAIARA DE OLIVEIRA CAMARGO 22/08/1991 10 18 
274º  1244599 FLAVIO MOREIRA 17/11/1992 10 18 
275º  1248054 MARIANA LEIDE BARATTA 02/03/1999 9 18 
276º  1249134 GEOVANA ALINE DE SOUZA 04/03/1999 9 18 
277º  1250166 GABRIEL HENRIQUE LIGEIRO 15/11/1999 9 18 
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278º  1243751 ELIZABETH ABOZOVSKI 19/11/1969 8 18 
279º  1244002 KEYLA KATARINA TROVO JORGE 30/11/1985 12 17 
280º  1246353 MARCELO LORYS DE ALMEIDA 28/05/1966 11 17 
281º  1240663 SILVIA CRISTINA PEROSSI 07/05/1969 11 17 

282º  1241368 
LUCAS EDUARDO KODAMA DO 
AMARAL 01/06/1988 11 17 

283º  1246615 PAULO RUBIANO JUNIOR 19/02/1990 11 17 
284º  1249879 VALERIA FERNANDA ROMANA 11/09/1981 10 17 
285º  1238907 JORDELINO  DIAS  NETO 04/10/1982 10 17 
286º  1235416 ADRIANA ALVES 20/04/1978 9 17 

287º  1246991 
ANA PAULA FRASSINETE DE 
SOUZA 02/02/1988 9 17 

288º  1249715 
TATIANA CRISTINA ROMANA 
AMARAL 03/05/1980 8 17 

289º  1238474 AMELIE CORREIA DE SOUZA 31/05/1994 8 17 
290º  1244704 CLAUDIMIR LINO FARIA 20/01/1969 6 17 
291º  1240720 BRUNO RIBEIRO 01/03/1990 11 16 

292º  1237896 
KATIA FRANCINE MALAQUIAS 
PEDRONI DA CRUZ 01/03/1984 10 16 

293º  1248629 DAYENE DE SOUZA 25/11/1984 10 16 
294º  1240801 JONATAS RUEDA DEMICIANO 16/01/1992 10 16 

295º  1250143 
TAIS ANGELICA CANZANESE 
FEDELLI 24/03/1981 9 16 

296º  1240519 
MARIA GABRIELA CRUZ 
TEZOURO 18/12/1991 9 16 

297º  1241292 MARIELLE MENDES SILVA 09/03/1996 9 16 
298º  1247171 FABIANE AUADA GRACIANO 15/10/1982 8 16 
299º  1245457 ANA BEATRIZ DELALIBERA 02/04/2001 8 16 
300º  1249233 RAFAEL HENRIQUE PRANDO 20/02/1989 7 16 
301º  1246688 MARIELLE CIBELE GOMES 29/08/1997 7 16 
302º  1243848 ANA PAULA  BRAGA 11/01/1969 6 16 
303º  1243643 SABRINA DOS SANTOS PALOPOLI 11/06/1985 10 15 
304º  1241109 ELIEL SIMOES PAULINO 01/03/1990 10 15 
305º  1247689 THAINA CUSINI 04/04/1998 10 15 
306º  1246981 MICHELE BARBARA DE LIMA 08/05/1987 9 15 
307º  1247572 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 20/05/1965 7 15 
308º  1239632 VALTER ALLAN PARENTE 19/12/1980 7 15 

309º  1247665 
JHONATAN FERNANDO 
MENDONCA CUSINI 28/08/1992 10 14 

310º  1248071 SILVIA GOVEIA DE OLVEIRA 27/04/1970 9 14 
311º  1246658 ANDREA CORDIOLI 08/12/1974 9 14 

312º  1245584 
DANIELLI SERAFIM RIBEIRO DE 
ASSIS BERNARDO 30/01/1998 8 14 

313º  1249010 
AMANDA JANAÍNA ELIAS DA 
SILVA 03/10/1991 7 14 

314º  1250313 VITOR HUGO FELICIO 01/12/1997 7 14 
315º  1234974 TEOTONIO VIEIRA SANTIAGO 19/03/1980 9 13 
316º  1247073 ALDA SANTOS SILVA 20/03/1984 9 13 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 
317º  1238779 FABIANA BERTOLUCI 02/10/1975 8 13 
318º  1244169 ALINE CAETANO PEREIRA 15/05/1991 8 12 
319º  1245972 SILVANA MARTIMIANO 05/07/1985 5 11 

320º  1249522 
SIMONE APARECIDA SUENSON 
DE CARVALHO 20/05/1983 6 9 

 
 
1.2 Auxiliar de Serviço gerais 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1241556 JEAN SILVA NOGUEIRA 27/08/1980 18 36 
2º  1241264 JORGE DO CARMO VIDAL 02/06/1985 18 35 

3º  1246131 
EDUARDO APARECIDO 
LOCAVARO 11/06/1996 18 35 

4º  1240738 AMANDA RODRIGUES DA COSTA 30/06/1989 16 32 
5º  1243809 DIEGO RIBEIRO FRANCO 27/05/1983 17 31 
6º  1250278 ANDREA MENDES SCARAMELLA 29/04/1982 16 31 
7º  1249858 MAIRA LUCIANE DA SILVA 25/06/1974 14 31 
8º  1248638 BRUNA MARTINS NUNES 30/09/1986 14 31 
9º  1247782 LETICIA JORGE DOS SANTOS 03/01/2000 12 31 

10º  1234596 
JAUDERLANDIA TRINDADE DOS 
SANTOS 11/01/1988 18 30 

11º  1235267 
VALMA APARECIDA GARCIA 
ROSSI 15/02/1964 17 30 

12º  1248298 ZILDA  BARBOSA 20/10/1966 16 30 

13º  1248759 
BEATRIZ MARTINS NUNES DE 
MORAES 19/12/1993 15 30 

14º  1248019 LUCAS MESSIAS 03/05/1998 15 30 
15º  1241218 LUIS HENRIQUE SERAFIN 04/08/1997 13 30 
16º  1240090 ZENAIDE APARECIDA SOARES 10/04/1962 17 29 
17º  1249975 MARILDA BERTO 16/09/1971 17 29 
18º  1235383 CARLA AREDES DE OLIVEIRA 11/07/1995 16 29 
19º  1244196 PEDRO MINERVINO SARDINHA 22/08/1991 15 29 
20º  1241339 ALINE CRISTINA DE ANDRADE 18/03/1992 14 29 
21º  1235637 MARCIO MARCELO TIVO ROCHA 16/06/1993 14 29 
22º  1249221 CIBELE DE SOUZA SANTANA 10/08/1982 12 29 
23º  1246380 SILVIA MARQUES DA SILVA 23/08/1974 15 28 
24º  1245705 PRISCILA MAURICIO 14/06/1983 15 28 
25º  1240091 ERICA DA CUNHA 10/07/1977 14 28 
26º  1243926 ANDREIK SCALDECIA 06/02/1986 14 28 
27º  1249825 JOAQUIM TESSI JUNIOR 01/09/1998 14 28 
28º  1245115 SUELI BARLETO BARILE 10/08/1971 13 28 

29º  1234797 
BREILA BEATRIZ LIU DOS 
SANTOS 23/09/1996 13 28 

30º  1237062 APARECIDO JOSE BIANCHI 29/11/1957 16 27 

31º  1250093 
ANA CAROLINA PEREIRA 
LACROES 29/03/1983 14 27 

32º  1247637 CASSIA DE CAMPOS SOUZA 02/02/1987 14 27 
33º  1248967 VALMIR LEITE SOUZA 08/06/1967 13 27 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 
34º  1237785 JOICE CRISTINA OSTI DA SILVA 07/08/1987 13 27 
35º  1235503 LOURDES RAMIRO 26/06/1967 16 26 
36º  1248168 MAURO LAGO LEAL FILHO 10/03/1981 15 26 

37º  1234324 
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
SILVA 03/06/1976 14 26 

38º  1234424 
PÂMELA CRISTINA DE SÁ 
EDUARDO 14/05/1988 14 26 

39º  1243598 JENNIFER JULIE BATISTA 06/06/1990 13 26 
40º  1239074 TIAGO APARECIDO KRUTUL 12/10/1990 13 26 

41º  1246453 
PAULA ADRIANA DE MENEZES 
BRABO 13/03/1970 12 26 

42º  1248412 
EDSON RICARDO GONCALVES 
DE SOUZA 13/02/1987 12 26 

43º  1249018 PABULO MATHEUS FERREIRA 29/01/1997 12 26 

44º  1240924 
DANILE CASSIA PASSOS DE 
SOUZA 12/03/1992 11 26 

45º  1234637 ADEMAR SANTOS 06/09/1958 13 25 
46º  1246750 GISELI DIAS CHIAPARE DA SILVA 16/07/1981 16 25 
47º  1234579 DRIELI PANOSSI DUARTE 27/07/1987 16 25 
48º  1241505 JOSE CARLOS LEME 08/05/1975 15 25 

49º  1235333 
ANTONIO MARQUES DE 
OLIVEIRA 13/04/1962 13 25 

50º  1236992 LUANA MARTINS DE FREITAS 02/04/1991 13 25 

51º  1234587 
MARIA SABRINA DA SILVA 
OLIVEIRA 25/10/1996 13 25 

52º  1234488 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 21/08/1962 12 25 
53º  1235339 LUCAS GOMIERI DE SOUZA 19/05/1996 12 25 
54º  1248913 SUELI DAMASCENO PEREIRA 31/07/1975 12 24 

55º  1243924 
MARIA EFIGENIA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 06/10/1961 11 24 

56º  1246511 
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 
BARBOSA 08/04/1978 10 24 

57º  1246938 YASMIN DA SILVA FARIAS 04/09/1996 9 24 
58º  1248005 JOAO VITOR MESSIAS 03/03/2001 13 23 
59º  1248819 FERNANDO CAMORA 29/09/1978 12 23 
60º  1240577 KARINA APARECIDA BARROS 18/02/1979 12 23 
61º  1246250 YASMIN DOMINIQUINE PEREIRA 13/03/1993 12 23 

62º  1246740 
THAYNA VITORIA MENEZES 
LUIZ 01/04/1999 12 23 

63º  1248668 
EVANDERSON RODRIGUES 
RAMOS 07/04/1999 12 23 

64º  1248905 
JULIANA MALHEIROS BATISTA 
GONCALVES 31/07/1982 11 23 

65º  1250326 
JUCILENE   CONCEICAO 
BARBOSA 12/05/1972 15 22 

66º  1237967 
MARISA HELENA GANDOLPHI 
PIZI 17/04/1965 14 22 

67º  1236775 LUCIANA SANTOS 14/06/1984 13 22 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

68º  1250474 
ROSALINA DE FATIMA DE 
OLIVEIRA CARDOSO 27/04/1964 12 22 

69º  1237798 SANDRA POVEIA GONCALVES 24/11/1966 11 22 
70º  1235581 VALDECIR CUSTODIO BRAG 20/05/1970 11 22 
71º  1243739 MARIANA DIAS SIQUEIRA 22/08/1995 11 22 
72º  1244215 GIULIANO CESAR MANCINI 23/03/1975 10 22 
73º  1246011 NATALIA CANDIDO 25/12/1993 10 22 
74º  1244446 ANA LUCIA OLIVEIRA DO CARMO 08/03/1998 7 22 

75º  1235956 
NEUSA PAULINA MULLER 
MACHADO 29/02/1960 14 21 

76º  1241169 EVERSON SOARES DA CRUZ 24/05/1997 12 21 
77º  1250536 BENEDITA APARECIDA PEREIRA 28/01/1960 11 21 

78º  1245651 
LUCIMARA DOS SANTOS 
ANDRADE 16/11/1977 10 21 

79º  1237578 DEBORA ROCHA DA SILVA 26/07/1989 9 21 
80º  1248859 MATHEUS FIGUEIREDO DE LIMA 23/02/1998 9 21 
81º  1248899 MARCIA DAMASCENA NOVAIS 04/03/1983 12 20 
82º  1234669 TATIANE ROBERTA DE OLIVEIRA 21/08/1981 11 20 
83º  1244258 GUILHERME ALVES ROSA 26/05/1999 11 20 

84º  1248813 
FRANCIELE FERNANDA DE 
MELLO GONCALES 01/05/1986 10 20 

85º  1241345 FRANCIELE CRISTINA BARBOSA 15/06/1992 10 20 
86º  1245929 MARISA GREGORIO DA SILVA 27/03/1971 9 20 
87º  1240435 ELIAS GONCALVES DE OLIVEIRA 17/02/1987 11 19 

88º  1238811 
MARIQUIS MARLI MOREIRA DA 
COSTA 11/04/1972 10 19 

89º  1235295 SERGIO ROSSI 27/02/1965 9 19 

90º  1240007 
WILLIAM NAKAMOTO 
BUSNARDO 09/04/1992 6 19 

91º  1248359 
GLEICE MARA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 03/10/1988 9 18 

92º  1241365 NELCI SANTANA GONCALVES 24/08/1973 10 17 
93º  1240418 JANAINA CRISTINA DUTRA 03/05/1988 10 17 
94º  1247324 THAIS SANTANA NUNES 14/03/1994 9 17 

95º  1244381 
JORGINA IZILDA GARDINI 
MANDELLE 17/11/1965 8 17 

96º  1234760 RITA DE CASSIA LIU DOS SANTOS 23/07/1972 7 17 
97º  1249653 ROBSON DOS SANTOS 27/07/1976 11 15 
98º  1250512 ADENILZA ROSA DE SOUZA 21/07/1979 6 15 

99º  1248308 
VERA LUCIA B DOS SANTOS 
MACHADO 25/08/1969 6 14 

100º  1248096 MONIQUE CAETANO MESA 24/01/1994 6 14 

101º  1250299 
PATRICIA ORNELLAS BAPTISTA 
DE CRESSIO 11/06/1981 5 12 

102º  1249643 RENATA DE CASSIA LUCIANO 09/02/1983 5 11 
103º  1249596 VERA LUCIA RAMIRO 07/02/1955 0 3 
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1.3 Enfermeiro 
Classifi
cação Inscrição Nome Nascimento Questões 

Específicas 
Prova 

Escrita Títulos Total 

1º  1249834 LETICIA CRISTINA GOBETI 22/11/1996 17 33  33 
2º  1237298 ELAINE CRISTINA SIGOLI 20/09/1987 17 31  31 

3º  1236740 
MARIANA PRODÓSSIMO SANT 
ANNA 21/07/1996 17 30  30 

4º  1239284 
GUSTAVO HENRIQUE DA 
SILVA 19/10/1993 16 30  30 

5º  1250211 
ISABELA CRISTINA ANTUNES 
DE SOUZA 16/01/1997 14 30  30 

6º  1249068 ELBER PERPETUO BISPO 07/11/1986 17 29  29 
7º  1246173 SIEGLINDER LARISSA BEULKE 30/08/1993 15 28  28 
8º  1236454 EDILAINE BAZILE CRESPIM 13/10/1971 14 27  27 
9º  1248430 REGIANE CARBONERA 31/05/1984 14 25 1 26 

10º  1241034 FERNANDA DE QUEQUI 08/07/1985 13 26  26 
11º  1249307 GESSICA DAMARES GARCIA 10/07/1994 13 26  26 

12º  1236275 
JOAO VICTOR BERNARDI 
BRAGIOLA 06/12/1995 13 25  25 

13º  1244449 BRUNO GOLFE ANDREAZZI 26/10/1984 15 24  24 
14º  1247664 BRUNO DE SOUZA MELLO 23/07/1990 12 24  24 
15º  1245291 JULIANA DE OLIVEIRA 12/07/1988 9 24  24 
16º  1249593 NATALIA LOURENCO COSTA 02/05/1987 8 24  24 
17º  1247672 ANDREZA LEITE DERVELAN 25/02/1985 13 22 1 23 

18º  1236680 
MARIA DA SOLIDADE DIAS DE 
SOUZA 20/08/1993 13 23  23 

19º  1243901 HELIO APARECIDO EZEQUIEL 11/03/1977 12 23  23 

20º  1235692 
GUILHERME AUGUSTO 
SOARES 12/07/1985 10 23  23 

21º  1249203 CAMILA VOLLET CUNHA 17/06/1983 12 22  22 
22º  1244120 JAIME JESUS BORGES MILANEZ 06/08/1983 11 22  22 

23º  1235049 
RENATA DOS SANTOS 
MEDEIROS 25/08/1985 11 22  22 

24º  1246471 
ANA PAULA CIPRIANI VITAL 
DOS SANTOS 10/10/1987 10 22  22 

25º  1236977 
CAROLINA REGINA DOS 
SANTOS REZENDI 10/08/1987 12 21  21 

26º  1236750 
ANA BEATRIZ EUGENIO 
ADEGAS 16/08/1993 12 21  21 

27º  1244088 
ANGELICA PEREIRA DE 
CARVALHO 30/11/1979 11 21  21 

28º  1244551 
SUELI BORGES DE CARVALHO 
MARCELLO 15/03/1974 9 21  21 

29º  1247214 LUIS LEANDRO COMELLI 22/05/1982 9 21  21 
30º  1239076 FABRICIO SIDNEI DA SILVA 26/09/1987 9 18 3 21 
31º  1241584 CARLA FRANCIELE RAMOS 18/02/1986 13 20  20 
32º  1234703 THALITA DE CASSIA SANTOS 18/09/1986 13 20  20 

33º  1241604 
MARIANA CAMARGO DOS 
SANTOS 05/02/1981 12 20  20 

34º  1248179 ANTONIO RAFAEL PEREZ 12/10/1994 12 20  20 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 229 de 264

 
 

 14 

Classifi
cação Inscrição Nome Nascimento Questões 

Específicas 
Prova 

Escrita Títulos Total 

35º  1250091 LUIZ CARLOS LEAO BARBOSA 09/11/1963 10 20  20 
36º  1238662 ALESSANDRA STRINGARI 14/08/1975 10 19 1 20 
37º  1248870 THAIS FERNANDA GAMBARINI 21/03/1989 10 20  20 
38º  1237577 DEBORA ROCHA DA SILVA 26/07/1989 9 20  20 
39º  1245079 RODRIGO VOLPI 26/01/1977 10 19  19 

40º  1244368 
KAUI RAFAEL QUIRINO DE 
ARAUJO 23/07/1986 10 19  19 

41º  1248872 JOAO DIEGO FERREIRA SOUZA 24/06/1991 10 19  19 

42º  1244513 
HELOISA CAROLINA TURIN 
OLEGARIO 22/08/1987 9 19  19 

43º  1248123 DAIELE FERRAZ ERNANDES 07/05/1984 8 19  19 

44º  1250228 
NAZICLEIDE BARBOSA DA 
SILVA RABAQUIM 14/03/1979 11 18  18 

45º  1245887 ERICA APARECIDA PEREIRA 23/03/1979 11 18  18 

46º  1249887 
JULIANA DA CRUZ ALVES 
FERREIRA 27/06/1979 10 18  18 

47º  1245496 ALINE GIOVANA DIZERO 12/08/1983 10 18  18 
48º  1247419 MONISE BIANCA DE OLIVEIRA 07/02/1992 9 18  18 
49º  1244408 CRISTINA SANCOWICH ZOILO 14/12/1994 9 18  18 
50º  1248966 ARLENE RODRIGUES BATISTA 16/05/1997 9 18  18 

51º  1250128 
FLAVIO JOSE NUNES DE 
AVEIRO 02/08/1986 8 18  18 

52º  1247962 
NAIELLY CRISTINA DE MATOS 
GALANTE 01/02/1991 7 18  18 

53º  1246699 ANA CRISTINA ROSA 28/12/1984 11 17  17 

54º  1236887 
ROBERTA LAUANI DERMINDO 
DE OLIVEIRA 07/11/1985 10 17  17 

55º  1241513 
ANIELE FERNANDA 
QUESSADA LOPES 19/10/1997 10 17  17 

56º  1243593 
WAGNER ANTONIO CARDOSO 
DE GRANDI DE OLIVEIRA 28/09/1972 9 17  17 

57º  1235190 TATIANE BORGES SOARES 12/05/1984 9 17  17 
58º  1240864 PATRICIA APARECIDA RICCI 15/10/84 9 17  17 
59º  1244591 LAISLA FERNANDA DA SILVA 17/03/1997 9 17  17 

60º  1245072 
ELIANA NEILA DA SILVA 
VALERIO 27/10/1974 7 17  17 

61º  1247389 
PATRICIA CRISTINA LINO 
FARIA DE ALMEIDA 27/04/1983 7 17  17 

62º  1248272 KELLEN JAQUELINE MILHAN 07/11/1985 6 16 1 17 
63º  1244863 ALINE APARECIDA VERGER 27/01/1995 6 17  17 
64º  1249072 ERIKA FACHIM ESTEVES 12/02/1976 10 16  16 
65º  1250382 ANA CAROLINA GALLO 23/05/1981 9 16  16 
66º  1234674 ELITON CRISTIAN BARDUCO 19/05/1983 9 16  16 
67º  1245639 JESSICA FERNANDA DA SILVA 12/01/1991 9 16  16 
68º  1244694 MARILIA PEREIRA DE SOUZA 05/01/1989 8 16  16 

69º  1250284 
ISABELA RODRIGUES DA 
COSTA 09/07/1991 8 16  16 

70º  1249317 RAFAELA SIGOLI DE ALMEIDA 30/12/1993 7 16  16 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 230 de 264

 
 

 15 

Classifi
cação Inscrição Nome Nascimento Questões 

Específicas 
Prova 

Escrita Títulos Total 

71º  1235868 SIMONE SAIA DORETTO 02/04/1970 6 15 1 16 

72º  1246008 
JULIANA RODRIGUES 
ROMEIRO 07/01/1987 9 15  15 

73º  1247981 
FATIMA MARLENE SIMAO 
LOPES GODOY 07/11/1975 8 15  15 

74º  1250325 EVERTON LEANDRO DA SILVA 01/02/1983 8 15  15 
75º  1246323 JOSIANE GONCALVES PEDRAO 23/08/1990 7 14 1 15 
76º  1246226 VANESSA DE SOUZA SILVA 20/11/1985 6 15  15 
77º  1249044 GEORGE ORVATO NETO 23/09/1992 9 14  14 
78º  1245379 ERICA JULIANA JOAREZ 23/01/1980 8 14  14 

79º  1244481 
GISELDA APARECIDA MOURA 
CASTRO CAMPOS 30/12/1970 7 14  14 

80º  1241238 
VALERIA DE GRANDI DE 
OLIVEIRA 26/11/1984 7 14  14 

81º  1248330 SANDY KAREN DOS SANTOS 07/05/1993 7 14  14 
82º  1244404 PATRICIA QUINTINO DORIA 21/12/1984 5 14  14 

83º  1247972 
KAROLINA TATIANE 
MARQUEZINI 19/05/1989 9 13  13 

84º  1240134 JANAINA FREITAS MARTINS 25/01/1988 8 13  13 
85º  1248601 LILLIAN DO CARMO MENEZES 19/02/1996 8 13  13 

86º  1245813 
JULIO CESAR BERNARDES 
SILVA 14/04/1975 7 13  13 

87º  1244374 JESSICA MAYARA BARCELLOS 30/11/1993 6 13  13 

88º  1245456 
MARIA CLAUDENICE 
FERREIRA DOS SANTOS 31/05/1971 5 13  13 

89º  1246603 EDIVAL SIQUEIRA SANCHES 01/08/1971 4 13  13 

90º  1237013 
VICENTINO CAMILLO PINTO 
JUNIOR 31/10/1978 4 13  13 

91º  1238461 LUCINEIA DA SILVA VELHO 03/07/1975 11 12  12 
92º  1250046 ANGELICA MARIA DE SILVA 26/06/1983 8 12  12 
93º  1234470 ELAINE CRISTINA VICENTE 19/11/1977 6 12  12 
94º  1247980 PAMELA DE FATIMA PEREIRA 27/08/1996 5 12  12 
95º  1248161 SELMA PEREIRA DE ALMEIDA 30/07/1973 5 11  11 
96º  1241340 LUIS CLAUDIO PAULINO 27/12/1983 8 10  10 
97º  1244930 CARLA CASTANHARO DIVINO 14/01/1978 7 10  10 
98º  1249775 SARA VIEIRA OLIVEIRA 11/10/1985 3 10  10 

99º  1240270 
PAULO HENRIQUE ARAUJO DA 
SILVA 19/09/1991 3 9  9 

 
 
1.4 Farmacêutico 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1241501 
JÉSSICA LILIANE DE LUCCA 
CARNIELO 20/11/1990 12 19 

2º  1250530 LETICIA KLEIN ROSSI 31/07/1992 7 19 
3º  1236983 FRANCIELE DE SA 06/09/1991 8 18 
4º  1243679 GISELE DE OLIVEIRA LISBOA 24/05/1996 8 17 
5º  1235170 NAYARA FERRIZZI MORGADO 01/09/1989 9 16 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

6º  1241306 
CLAUDIO BRAZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR 06/11/1972 6 16 

7º  1239577 DEBORA BRACHI PEROSINI 08/11/1990 5 16 
8º  1240958 SABRINA MARIA AYUZO ISHARA 04/05/1978 10 15 
9º  1241548 EVERTON MOCHETTI SEGURA 08/06/1988 6 14 

10º  1244785 PAULA MENEGON GOLDONI 08/04/1975 8 13 

11º  1244455 
EVANETE GOMES PEIXOTO 
AMARAL 09/11/1981 5 13 

12º  1234359 JOSEMAIRA AQUATTI RONDANIN 21/02/1981 7 12 
13º  1239132 TASSIANA MARTINS DINIZ 18/06/1984 8 11 

 
1.5 Médico Socorrista (60 horas / mensais) 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1249178 LARA VARINI SOARES 13/05/1990 15 28 

2º  1244327 
JOAO MOYSES DE PADUA 
SCANDAR 12/05/1978 11 24 

 
1.6 Médico Socorrista (120 horas / mensais) 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1239247 REMO JOGAIB SALCIARINI 13/03/1987 17 29 

2º  1244420 
PAULO FERNANDO MUZETTI 
FERREIRA 04/12/1975 15 27 

 
1.7 Motorista Socorrista 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO ESPECÍFICAS TOTAL 
1º  1237017 FELIPE BORGES DA COSTA 30/06/1992 17 69,50 

2º  1240842 
MATHEUS CARVALHO DE 
SOUZA 01/08/1981 17 67,50 

3º  1250175 ADILSON OLIVIO 12/07/1969 16 67,50 
4º  1245871 LEANDRO CARDOSO 16/12/1978 16 67,00 
5º  1234441 JOSE ANTONIO DE BRITTO 13/06/1958 18 66,75 
6º  1245578 CLEITON ANTONIO FURONI 23/02/1981 18 66,00 
7º  1250353 DIEGO SALES BAUER 01/04/1986 18 66,00 
8º  1240625 PABLO AUGUSTO RIBEIRO 14/03/1979 15 66,00 
9º  1246695 ADRIANO MOTTA 02/08/1979 17 65,50 

10º  1246885 
MARCELO DA SILVA 
OLIVEIRA 09/11/1980 15 64,50 

11º  1246253 DEBORA REGINA OLIVEIRA 03/03/1982 20 64,00 
12º  1248695 JOSE ROBERTO ROCCHI 05/12/1959 17 64,00 
13º  1234239 PAULO RODRIGO TONIOL 14/12/1978 19 63,50 

14º  1234640 
RICARDO RODRIGO GOMES 
CARDOSO 10/06/1978 18 63,25 

15º  1234876 EDSON SAMUEL ZOCARATO 21/04/1969 16 63,00 

16º  1247173 
GABRIEL HERNANDES DE 
SOUZA 20/08/1986 15 62,75 

17º  1241522 
PATRICIA MAYRA DE 
OLIVEIRA 22/06/1971 17 62,50 

18º  1237052 ANDRE LUIS PARIZI PEREIRA 13/07/1982 15 62,50 
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CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO ESPECÍFICAS TOTAL 

19º  1247302 
JONATHAN AUGUSTO DE 
OLIVEIRA 29/04/1985 14 61,50 

20º  1234725 
ROMILDO APARECIDO 
MARTINE 10/02/1978 14 61,00 

21º  1248163 
MARCIO CORREA DE 
ALMEIDA 24/03/1979 11 60,50 

22º  1234250 
ALEXANDRE APARECIDO DE 
SOUZA 30/07/1980 14 60,00 

23º  1243912 ULISSES BRAZ FRANCO 03/05/1969 15 59,50 
24º  1237554 EDUARDO BARBOSA VIEIRA 06/08/1977 17 59,25 
25º  1235324 JOSIMAR BATISTA ARANHA 26/12/1987 16 59,00 
26º  1244203 FABIO RICARDO QUIRINO 27/04/1974 11 59,00 
27º  1234852 LUCIO JESUS LIMA 25/07/1970 15 58,50 
28º  1241300 SERGIO AUGUSTO MEDINA 28/11/1983 14 58,25 

29º  1235722 
ADEMIR MOREIRA PINTO 
FILHO 26/08/1970 13 57,75 

30º  1247383 
DANIEL GUSTAVO DA SILVA 
BARBOSA 03/07/1982 14 57,00 

31º  1243866 
RENATO ROGERIO DE 
FREITAS CARREGA 12/04/1975 14 56,75 

32º  1241422 ROBINSON DAVID 12/05/1973 14 56,50 
33º  1247097 ISRAEL MARTINS DA SILVA 19/07/1976 13 56,00 
34º  1243883 SERGIO LUCIANO DEZUANE 03/12/1973 8 56,00 
35º  1250002 ADRIANO CABRERA 04/01/1975 10 55,00 

36º  1246105 
WELLINGTON RODRIGO 
ZENERATTO 29/06/1987 15 53,50 

37º  1241216 LEANDRO JOSE DEZUANI 07/12/1979 14 53,25 
38º  1247492 JOSE SERGIO DA SILVA 14/05/1980 15 53,00 

39º  1250057 
ANGELO FABIO CARLOS 
FERNANDES 26/05/1980 12 52,50 

40º  1239422 LUCAS TIAGO DO CARMO 27/04/1982 12 51,75 

41º  1241301 
CLAUDIO BRAZ DE OLIVEIRA 
JUNIOR 06/11/1972 13 51,50 

42º  1248408 MICHELE LEAL 13/06/1983 15 51,00 
43º  1236247 JOSE NEVES DA SILVA 02/02/1968 15 50,25 

44º  1239283 
PAULO HIROYUKI 
KUROKAWA 20/09/1981 8 49,25 

45º  1244247 CELSO DE FREITAS JUNIOR 02/02/1973 9 49,00 
46º  1248448 ADRIANO DA COSTA SOARES 11/11/1988 14 48,75 
47º  1244896 AFONSO ALVES DOS SANTOS 14/05/1985 13 48,75 

 
1.8 Técnico Auxiliar de Regulação Médica 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1245312 CRISTIANI CAVALLINI 22/01/1976 16 32 
2º  1243670 HITALO JOSE PEREIRA NEVES 16/06/1996 16 32 
3º  1235625 TIAGO VENTORINE DA SILVA 03/10/1981 17 31 
4º  1239962 LEONARDO XAVIER FERRAZ 31/10/1993 16 31 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

5º  1248704 
EDNA GERCINA DA SILVA 
FERREIRA 30/07/1971 17 30 

6º  1235826 EVERTON BONATI 04/05/1995 17 30 
7º  1248594 LUCIANO DIAS DA SILVA 28/02/1975 16 30 
8º  1249066 GABRIEL PINFILDI DAMASCENO 22/03/1986 16 30 
9º  1236552 PAOLA MONZANI NOGUEIRA 10/04/1981 15 30 

10º  1250255 
GIOVANA RECHE BARTHMAN 
BONFOCHI 17/11/1968 16 29 

11º  1238216 NATHALIA CANDIDO DE SOUZA 03/07/1985 16 29 
12º  1239725 VINICIUS ALVES DA SILVA 21/01/1999 16 29 
13º  1248608 MATHEUS ISTAURO BONI 01/05/1998 15 29 
14º  1239957 JULIA ELEUTERIO LEVATTI 10/11/1999 15 29 

15º  1249630 
MICHELE DE OLIVEIRA 
SANTIAGO 07/03/1990 14 29 

16º  1234828 
JAQUELINE DANIELI MUNHOZ 
SILVA 05/02/1986 19 28 

17º  1241223 
VALDECIR APARECIDO 
BARRICOSO 08/09/1963 17 28 

18º  1240507 ELIOS RAMOS DE CAMARGO 18/05/1971 16 28 

19º  1248126 
LETICIA GABRIELA DE ALMEIDA 
TRAVASIO 02/11/1994 15 28 

20º  1247781 LETICIA JORGE DOS SANTOS 03/01/2000 15 28 
21º  1246576 MERILIN MIRANDA 07/07/1984 18 27 

22º  1249125 
FERNANDA KELLY ESPEJO 
STANQUEVIS 08/03/1998 17 27 

23º  1241415 SILVIA MARTINS 24/01/1976 16 27 
24º  1249338 JESSICA R. PESSOA MARTINS 11/08/1969 14 27 
25º  1241236 ADEVAIR EDSON RASCAZZI 05/10/1970 14 27 

26º  1237256 
SUELEN MARCELA SANTOS DE 
BARROS 05/07/1988 16 26 

27º  1246070 NATALIA FELIPE DE LUCENA 28/07/1988 16 26 

28º  1249945 
VITOR JUVENAL DOS SANTOS 
TERENCIO 25/02/2000 16 26 

29º  1241456 CARINA FERREIRA GUIDI 10/09/1980 15 26 
30º  1245893 LUCIRLEI GUIDO 27/04/1965 14 26 

31º  1241465 
DIEGO FELIPE ALEXANDRIA 
MAGALHAES 23/09/1983 14 26 

32º  1239113 
MICHELE FRANZINI ALVES DE 
CAMPOS 21/03/1995 14 26 

33º  1239142 
MARO AURELIO SANTOS 
PEREIRA 04/08/1989 13 26 

34º  1250337 
VERIDIANA SANTOS DE JESUS 
GANDOLPHI 23/08/1996 13 26 

35º  1245045 ANA CASSIA ROSALES 09/01/1999 13 26 
36º  1244275 IZABELA VICENTIM DE FRANCA 28/10/1989 12 26 
37º  1244960 JULIANO JOSE GALANTE 06/07/1989 18 25 

38º  1237214 
ISABELA CAROLINA SELMER 
MEIRA 30/11/1997 17 25 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

39º  1244615 
TATIANA DE CARVALHO  
RODRIGUES 28/06/1978 16 25 

40º  1241601 ROMAILDA DA SILVA RAMOS 15/02/1986 16 25 
41º  1245902 RAFAEL LOPES 21/03/1989 16 25 
42º  1246608 ANA CARLA RAMAZOTTI 27/08/1990 16 25 
43º  1248487 IZABELA DA SILVA MARTINS 14/04/1993 15 25 
44º  1249544 JOSE RAIMUNDO VISOTO 27/01/1961 14 25 
45º  1249121 SHEILA ADRIANAFAVA 13/03/1970 14 25 
46º  1237026 CARLA AREDES DE OLIVEIRA 11/07/1995 13 25 

47º  1246973 
JULIANA APARECIDA AGULIARI 
DE GODOI 17/07/1984 10 25 

48º  1239686 ANA CAROLINA FERREIRA MAIA 18/08/1980 15 24 
49º  1248382 GUSTAVO HENRIQUE ZANELATO 12/05/1987 15 24 

50º  1246913 
GILCELLI PATRICIA VIANI 
FLORENTINO 12/02/1983 14 24 

51º  1248285 LARISSA AZEVEDO 12/02/1998 14 24 
52º  1246661 KELLI CATARINA MARCHEZINI 08/10/1980 13 24 

53º  1249251 
DENISE APARECIDA PEREIRA 
PERA 15/05/1984 13 24 

54º  1250534 SANDRIELI JANUARIO DE PAULA 04/07/1989 13 24 
55º  1241579 THAIS CRISTINA DE OLIVEIRA 15/01/1999 13 24 
56º  1249140 TASSIANA LAURA TASSI 07/04/2000 13 24 
57º  1245566 NAIARA ELIEL FERNANDES 04/10/1993 12 24 
58º  1235596 INGRID ARAUJO DE OLIVEIRA 20/08/1994 12 24 
59º  1246937 YASMIN DA SILVA FARIAS 04/09/1996 12 24 
60º  1249381 FERNANDA ROSA DOS SANTOS 08/04/1980 11 24 
61º  1237749 AMANDA ALVES ROBERTO 05/12/1994 11 24 
62º  1244314 CAMILA PEREIRA GOMES 20/06/1998 11 24 
63º  1249826 TATIANE DE LIMA SAVAZZI 12/02/1988 15 23 

64º  1246130 
EDUARDO APARECIDO 
LOCAVARO 11/06/1996 15 23 

65º  1247834 ROBSON RODRIGUES 27/01/1988 14 23 
66º  1237931 LETICIA COSTA SANTOS 17/11/1993 14 23 
67º  1234198 PRISCILA VIANA FERREIRA 18/04/1994 14 23 
68º  1246242 LUCIENE DIAS MACHADO 25/11/1995 14 23 
69º  1248422 ELI ROSANA FERNANDES 18/10/1976 13 23 
70º  1244091 MAYRA FURIO 10/08/1989 13 23 
71º  1248994 TAUANE BISTAFA BALDO 03/08/1995 13 23 
72º  1236910 MIKAELA SOUSA REGO 08/03/1998 13 23 

73º  1240019 
PAULO CESAR OLIVEIRA DE 
MELO FILHO 23/04/1999 13 23 

74º  1243523 OSVALDO CARDOSO JUNIOR 10/11/1964 12 23 

75º  1235173 
LUCIMARA REGINA DE 
CARVALHO 16/10/1981 12 23 

76º  1246106 RUBIANA CRISTINA MATIAS 19/12/1990 12 23 
77º  1240822 JONATAS RUEDA DEMICIANO 16/01/1992 12 23 

78º  1243583 
GUILHERME EDUARDO 
GONCALVES SILVA 18/03/1998 12 23 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 
79º  1249034 MAURO LAGO LEAL FILHO 10/03/1981 11 23 
80º  1243938 ROSIMEIRE DAMETO COSTA 07/01/1983 11 23 
81º  1249249 ANTONIO MARCOS FELICI 13/06/1970 15 22 

82º  1245363 
TALES RONALDO ANNANIAS 
GUIZE 23/07/1985 15 22 

83º  1249065 
BEATRIZ CONCEICAO DE 
AZEVEDO 03/03/1998 15 22 

84º  1249032 MONISE NATIELI FELIX VIEIRA 02/06/1992 13 22 
85º  1249469 GABRIEL CASTILHO DOS SANTOS 01/03/1997 13 22 
86º  1236715 KELEN CRISTINE PERUCI 04/06/1974 12 22 
87º  1239858 ANGELA PAULA PAVANELI 17/04/1982 12 22 
88º  1243715 WELTOM FRANCISCO AVERSANI 07/07/1988 12 22 
89º  1243569 SUZIELI FRANCISCO SANTOS 31/10/1996 12 22 

90º  1237875 
GABRIELA CRISTINA LOBO 
RODRIGUES 30/11/1999 12 22 

91º  1245630 
POLYANA ANDRESSA PRUDENTE 
DE MORAES 03/09/1987 11 22 

92º  1240967 
EMELY CRISTINA SOUZA DA 
SILVA 10/09/1992 11 22 

93º  1237595 
KELLI CRISTINA ANGELO 
AGULIARI 24/02/1987 9 22 

94º  1234467 DANIELA APARECIDA LILLI 13/10/1978 16 21 

95º  1246478 
RITA DE CASSIA BESCHIZZA 
LOPES 15/10/1980 13 21 

96º  1248138 JOAO VITOR REISDERFER 10/06/1996 13 21 
97º  1235387 ALCIONE AMERICO CORREA 13/02/1973 12 21 
98º  1238045 JULIANO BARBOSA NASORRI 07/01/1985 12 21 
99º  1247182 LUCAS PELEGRIN FERREIRA 02/06/1987 12 21 
100º  1244529 JONAS SILVA ARAUJO 09/12/1991 12 21 

101º  1236702 
INAE CAROLINE PERUCI DE 
OLIVEIRA 08/09/1998 12 21 

102º  1244398 HELEN LARISSA DE OLIVEIRA 27/08/2000 12 21 
103º  1246175 ADRIANA APARECIDA LAZARNI 07/10/1973 11 21 

104º  1250220 
JACKELINE ARQUILA 
OHNMACHT 17/03/1975 11 21 

105º  1240692 JESSICA DANIELA PANSANI 01/03/1991 11 21 
106º  1238321 EMANUELLE DOTTA AMORIM 23/10/1992 11 21 
107º  1246689 MARIELLE CIBELE GOMES 29/08/1997 11 21 
108º  1249925 JOAO VICTOR COFFANI 03/02/2000 11 21 

109º  1240898 
RENATA ANIELLY FAVERO DO 
CARMO 28/01/1987 10 21 

110º  1244537 SUSILENE ALMEIDA SILVA 17/12/1998 10 21 
111º  1249212 VALDINEI CESAR DE SOUZA 15/09/1982 9 21 
112º  1245226 KENNY ROBERT ROCHA DUTRA 01/01/1984 15 20 

113º  1241262 
RENATA JOSEFA SIMAO 
BARBOZA 20/05/1980 14 20 

114º  1237196 
THAYNARA MARQUES CAMARGO 
SOARES 22/10/1998 14 20 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

115º  1248116 
ANA JULIA BARBOSA 
PETRAROLLI 14/01/1999 14 20 

116º  1250500 MICHELE DA SILVA FERREIRA 11/03/1987 13 20 
117º  1245859 ISABELA PEREIRA GARCIA 28/12/1998 13 20 
118º  1247295 SOLEIA ANDRADE DIAS 06/12/1983 12 20 

119º  1244145 
NAIARA FRANCIELI AMADEU 
MONHOZ DE CAMPOS 17/02/1993 12 20 

120º  1249931 ELISABETE REGINA PEREZ 20/11/1969 11 20 
121º  1246379 SILVIA MARQUES DA SILVA 23/08/1974 11 20 
122º  1240630 DANIELA CESAR RAMOS 07/03/1981 11 20 
123º  1237438 ANA FLAVIA PEREZ DE SOUZA 23/08/1989 11 20 

124º  1235317 
FRANCIELY GENEROSO DE 
OLIVEIRA PEDROSA 31/05/1991 11 20 

125º  1241217 LUIS HENRIQUE SERAFIN 04/08/1997 11 20 
126º  1248046 MARINA LEIDE BARATTA 02/03/1999 11 20 
127º  1249613 EDUARDO CEROZE 05/07/2000 11 20 
128º  1247573 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 20/05/1965 10 20 
129º  1244597 JOSE LUCAS DADAO 08/10/1990 10 20 

130º  1236843 
JACQUELINE RODRIGUES DA 
SILVA 14/01/1998 10 20 

131º  1245681 
DANYELLY FERNANDA 
GALHARDO 08/09/1998 10 20 

132º  1247308 
ALEXANDRE CARLOS RIBEIRO 
DOS SANTOS 09/09/1965 9 20 

133º  1244383 EVELYN MAYARA PEREIRA 21/08/1999 8 20 
134º  1234362 DENISE SARTI 06/08/1991 13 19 
135º  1244367 ANA LETICIA CANSIAN SANTOS 08/04/1987 12 19 
136º  1248084 ANA PAULA AMARAL ANDRADE 14/09/1985 11 19 

137º  1250023 
GABRIELE FERNANDA DOS 
SANTOS 26/04/1999 11 19 

138º  1249897 CAROLINE CEROZE 05/07/2000 11 19 

139º  1250473 
ROSALINA DE FATIMA DE 
OLIVEIRA CARDOSO 27/04/1964 10 19 

140º  1244008 ALINE DE CASSIA TEODORO 15/04/1994 10 19 

141º  1245905 
DOUGLAS PEREIRA DE 
CARVALHO FILHO 14/10/1996 10 19 

142º  1244214 GIULIANO CESAR MANCINI 23/03/1975 9 19 

143º  1245218 
LUCIANA APARECIDA LANZA 
DIAS 20/01/1992 9 19 

144º  1244198 LUCAS GUIMARAES MARTINS 20/05/1993 9 19 

145º  1246860 
PAMELA CRISTINA DE FREITAS 
LEAO 22/12/1996 9 19 

146º  1236298 
JAQUELINE ANGELITA PEPE 
NUNES 14/01/1999 7 19 

147º  1243998 
MONIQUE ELIZANDRA 
CAVALLINI 22/07/1996 6 19 

148º  1248255 
ESTELA JOANA CAIRES LIMA 
RECHI 24/06/1988 12 18 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

149º  1240520 
MARIA GABRIELA CRUZ 
TEZOURO 18/12/1991 12 18 

150º  1235213 LUIS DONIZETI COTRIM DE LIMA 27/04/1970 11 18 

151º  1241321 
EVELINE ALVES CARDOSO 
MALHEIRO 16/04/1992 11 18 

152º  1244017 TAISA PLACIDIO ALVES COSTA 15/05/1992 11 18 

153º  1249172 
ANA CAROLINA RIBEIRO 
PEREIRA 08/02/1993 11 18 

154º  1245123 DENIS DA CRUZ COELHO 22/01/1998 11 18 

155º  1243818 
NILZA APARECIDA MOREIRA 
VICENTIM 03/10/1963 10 18 

156º  1237215 FABIANA FECCHI GALBIATTI 02/05/1984 10 18 

157º  1250109 
LINDINALVA RODRIGUES DE 
LIMA 20/09/1985 10 18 

158º  1247779 RAFAEL ROBERTO LUZIA 12/05/1988 10 18 
159º  1250322 CARLA REGINA ROSALES 22/12/1992 10 18 
160º  1243781 MAIARA LAIS DEZUANI 13/11/1989 9 18 

161º  1243877 
MARCOS ANDRE GARCIA DOS 
SANTOS 28/05/1990 9 18 

162º  1246481 LUCAS DE OLIVEIRA AMORIM 17/08/1992 9 18 

163º  1235589 
VICTOR HUGO FERREIRA MAIA 
DO NASCIMENTO 26/04/1998 9 18 

164º  1244108 ERICA MARTINS DA SILVA VIEIRA 12/11/1987 7 18 
165º  1248055 MARIANA LEIDE BARATTA 02/03/1999 7 18 
166º  1244090 ANDRESA FRIAS PENHALVEL 05/02/1980 11 17 
167º  1243845 MARCELA SOUSA SOARES 21/06/2000 11 17 

168º  1246626 
MARIA GABRIELA DE SOUZA 
PEROZI 13/08/2000 11 17 

169º  1246691 
LARISSA PAULA RUY RAMOS 
PEREIRA 28/08/1991 10 17 

170º  1248647 LUAN RICARDO FERREIRA 02/12/1995 10 17 
171º  1246354 MARCELO LORYS DE ALMEIDA 28/05/1966 9 17 
172º  1249106 RENATA EMILIA BITTO 12/09/1982 9 17 

173º  1248401 
JOICE PAMELA RODRIGUES DOS 
SANTOS 24/04/1986 9 17 

174º  1237784 JOICE CRISTINA OSTI DA SILVA 07/08/1987 9 17 

175º  1250476 
FREDDY BRUNO DE SOUZA 
LACROES 19/12/1988 9 17 

176º  1235568 GABRIELA FERNANDA BIANCHI 20/03/1997 9 17 
177º  1248101 GIANCARLA PLACCO 26/05/1971 8 17 
178º  1234334 SILVIA REGINA RONCHI 12/09/1976 8 17 
179º  1243534 KARINA APARECIDA BARROS 18/02/1979 8 17 
180º  1235178 ELUAN WILIS GARCIA 17/12/1988 8 17 
181º  1236442 NAIARA DE OLIVEIRA CAMARGO 22/08/1991 8 17 
182º  1241149 TATIELE FERNANDA MERETTI 25/02/1997 8 17 
183º  1245198 BRUNO RALPH DE OLIVEIRA 17/02/1986 6 17 

184º  1245326 
ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 
NASCIMENTO 05/07/1978 5 17 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 238 de 264

 
 

 23 

Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 
185º  1247826 LUIZA SUSANA ZILLI DE FREITAS 11/06/1971 12 16 
186º  1234671 DANIEL THEOPHILO DA SILVA 29/08/1982 10 16 

187º  1238599 
LETÍCIA FILIPINI CORREA 
FIGUEIREDO 12/02/1997 10 16 

188º  1250232 ROSELI KOWALSKI SALES 15/07/1970 9 16 
189º  1249974 MARILDA BERTO 16/09/1971 9 16 
190º  1241567 FRANSCISLAINE PAULA ARAUJO 07/07/1979 9 16 
191º  1248807 GIOVANA CANTAO 14/09/1974 8 16 

192º  1244879 
KAROLINY MARIANE ALVES 
LIBORIO 21/02/1985 8 16 

193º  1235456 ARIANA ARANHA VIEIRA 23/10/1992 8 16 
194º  1245842 FLAVIA CAMILA RESTE 16/11/1992 8 16 

195º  1234328 
LUANA ANDRADE LENHA 
VERDE 03/03/1993 8 16 

196º  1238448 
TAMIRES MANIEZZO DOS 
SANTOS BUTINHÃO 05/06/1987 7 16 

197º  1244137 
AFONSO CAMBAUVA SPINA 
MARIM 22/10/1995 7 16 

198º  1247179 
PÂMELA CRISTINA DE SÁ 
EDUARDO 14/05/1988 6 16 

199º  1244183 IZABELA SONEMBERGH DIAS 05/06/2000 6 16 

200º  1249315 
APARECIDA ROSA DOS SANTOS 
SOUZA 11/03/1984 5 16 

201º  1249648 MONISE UMBELINO 17/10/1992 10 15 
202º  1249047 MARIANE PIRES GARBIM BUZO 25/11/1998 10 15 
203º  1250265 ANDREA MENDES SCARAMELLA 29/04/1982 8 15 
204º  1243806 JULIANA RODRIGUES 13/04/1984 8 15 
205º  1245605 RICHARD LUIS TEZOURO 05/02/1990 8 15 
206º  1246617 PAULO RUBIANO JUNIOR 19/02/1990 8 15 
207º  1249714 CARLOS ALBERTO SOBRAL 18/05/1971 7 15 

208º  1249392 
SIMONE GRAZIELA LOPES 
MARINO 26/11/1986 7 15 

209º  1249985 
THAYNARA DE OLIVEIRA 
PENHAREL 21/10/1999 7 15 

210º  1244152 EDUARDA TALASSI DOS SANTOS 30/06/2000 4 15 
211º  1244277 ELIAS GONCALVES DE OLIVEIRA 17/02/1987 9 14 
212º  1249026 DOUGLAS DA SILVA BUZO 31/12/1990 8 14 

213º  1244386 
EZEQUIEL FERNANDES 
MANDELLE 15/12/1981 6 13 

214º  1249936 
ALEXANDRA DOMINGOS 
RONCOLETTA 08/02/1969 7 12 

215º  1240493 
BRUNA FERREIRA MAIA DO 
NASCIMENTO 26/07/1993 4 12 

216º  1238952 ADRIANO TEIXEIRA LUIZ 10/12/96 8 11 
217º  1244124 VALDIR VIEIRA FILHO 20/02/1978 7 11 
218º  1245592 MARIA JOSE LEITE CABRAL 26/05/1968 6 11 
219º  1246659 ANDREA CORDIOLI 08/12/1974 7 10 
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1.9 Técnico de enfermagem 
Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

1º  1239048 RONNEY SALINO 10/04/1977 15 26 
2º  1241485 FELIPE BENTIVOGLIO CEZARE 08/01/1992 9 24 
3º  1246560 PAULINO SILVA GUERBAS 05/08/1968 14 21 

4º  1245362 
TALES RONALDO ANNANIAS 
GUIZE 23/07/1985 12 21 

5º  1244505 ADEMIR MOREIRA PINTO FILHO 26/08/1970 10 21 

6º  1239332 
ADRIANA APARECIDA DA 
SILVEIRA MUNHOS 16/03/1976 10 21 

7º  1248122 DAIELE FERRAZ ERNANDES 07/05/1984 9 21 
8º  1241517 KAREN CARNEIRO ROSA 12/03/1992 13 20 
9º  1247671 ANDREZA LEITE DERVELAN 25/02/1985 12 20 

10º  1249043 GEORGE ORVATO NETO 23/09/1992 11 20 
11º  1247172 GABRIEL HERNANDES DE SOUZA 20/08/1986 10 20 
12º  1237848 RAFAELA MONIQUE GONCALVES 23/04/1992 8 20 
13º  1244319 MARIANA MARROCO SAES 01/11/1998 8 20 
14º  1244211 MARGARETH APARECIDA TURIM 12/07/1957 13 19 
15º  1244379 ARILDO DE ALMEIDA 17/10/1985 11 19 
16º  1246596 JULIANA MARA RODRIGUES 28/01/1989 11 19 

17º  1245907 
FRANCISCO DE ASSIS GALECI 
DOS SANTOS 13/05/1979 9 19 

18º  1249064 
BEATRIZ CONCEICAO DE 
AZEVEDO 03/03/1998 9 19 

19º  1248655 
DANYELLA APPARECIDA LEITE 
CABRAL 14/10/1980 8 19 

20º  1246676 MOACIR GOUVEIA 21/01/1971 7 19 
21º  1245835 VAINISE DA SILVA SANTOS 26/04/1992 14 18 

22º  1241202 
EVANDRO CARLPOS 
CONSTANCIO 13/07/1973 10 18 

23º  1244119 JAIME JESUS BORGES MILANEZ 06/08/1983 10 18 
24º  1249194 MARIA DE LOURDES DA SILVA 25/08/1983 10 18 

25º  1243783 
DIEGO ABNER FRANCO E SOUZA 
MATHIAS 11/05/1990 10 18 

26º  1245774 SONIA REGINA COSTA 16/03/1971 9 18 
27º  1235791 ANDREA SALETTI TEDESCHI 26/10/1976 7 18 
28º  1238206 ROSANGELA LAZARO MILER 21/08/1963 10 17 
29º  1240609 PABLO AUGUSTO RIBEIRO 14/03/1979 10 17 

30º  1245100 
STEPHANIE ANDRADE DE 
OLIVEIRA 05/05/1991 10 17 

31º  1236791 MARCELA GOBETTI DE GRANDE 01/06/1995 9 17 
32º  1244573 ADRIANA APARECIDA LAZARNI 07/10/1973 8 17 
33º  1245874 VALDINEI CARLOS FRANCISCO 27/07/1978 8 17 
34º  1241600 ROMAILDA DA SILVA RAMOS 15/02/1986 8 17 
35º  1241590 ROSELI APARECIDA NOGUEIRA 09/05/1962 7 17 
36º  1248606 ALANA SUELLEN ZAGATTI 12/10/2000 6 17 
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Classificação Inscrição Nome Nascimento Específicas Total 

37º  1241032 
ELIZANGELA RODRIGUES DA 
SILVA CARDOSO 04/12/1983 10 16 

38º  1246555 
ELISANGELA CRISTINA CORSI 
DIONISIO 20/07/1978 9 16 

39º  1249844 JOELMA MARIA DA SILVA 24/11/1983 8 16 
40º  1238420 EDSON HERMINIO ALVES 16/08/1988 8 16 
41º  1245351 CAMILA DA CUNHA PRADO 06/06/1989 8 16 

42º  1238317 
THIAGO HENRIQUE MENDES 
BARBOSA 26/12/1994 8 16 

43º  1247418 CRISTIANE COSTA 15/06/1981 7 16 
44º  1236016 NELSON ANTONIO DOS SANTOS 29/05/1967 6 16 

45º  1250264 
DIERK TIRADENTES DE 
OLIVEIRA 24/09/1975 4 16 

46º  1237930 LETICIA COSTA SANTOS 17/11/1993 10 15 

47º  1250261 
JENIFER ISABELA CORREA DE 
SOUZA 27/02/1997 10 15 

48º  1245598 JAQUELINE DE CASSIA CAETANO 09/07/1988 9 15 

49º  1239567 
FERNANDO HENRIQUE 
CUSTODIO 08/03/1994 8 15 

50º  1235498 GILBERTO MANTOVANELLI 27/07/1981 6 15 
51º  1244460 DIEGO HENRIQUE DE SOUZA 16/07/1993 11 14 
52º  1236856 ADRIANA SANTANA 24/04/1983 7 13 
53º  1236457 VALCIRA DA SILVA MOREIRA 12/01/1973 6 13 
54º  1249089 ELIANE ANGELA FEITOSA 30/12/1980 5 11 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1.1 O Processo Seletivo terá validade de 2 (dois) anos, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério do Consórcio Público Intermunicipal de  Saúde da região de 
Catanduva – CONSIRC, a contar da data de publicação oficial deste edital.  

1.2 Por fim, após o transcurso de todos os prazos recursais e considerando a expedição do 
edital de resultado e classificação final e do parecer técnico emitido pela Comissão do 
respectivo de Processo Seletivo, designada através da Portaria nº 10/2018 de 28 de 
agosto de 2018, HOMOLOGO o resultado final, bem como todo o Processo Seletivo 
nº 001/2018. 

 
 

Catanduva/SP, 11 de dezembro de 2018  
 

 
 

 
 

RUBENS FRANCISCO 
Presidente do CONSIRC 
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Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - 
FAFICA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 299 DE 09 DE AGOSTO DE 2018
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR 
RAFAEL ACCARINI FELIX DOS 
SANTOS

PROFª MARIA LUCIA MIRANDA CHILIGA Diretora 
do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, 
Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, 
atendendo ao que lhe foi solicitado através do requerimento 
protocolado sob n º 8828 de 07 de agosto de 2018, e 
com base no Artigo 72, Inciso I, da Lei Complementar nº 
0031, de 17 de outubro de 1.996, EXONERA a pedido, 
o funcionário RAFAEL ACCARINI FELIX DOS SANTOS 
RG Nº 32.562.300-9 ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, a partir de 9 de agosto de 2018.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
CATANDUVA, aos 9 dias do mês de agosto de 2018.

PROFª MARIA LUCIA MIRANDA CHLIGA

Diretora

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

Sonia Maria Morandin Paschoal

Secretária Geral
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  
9053614 9053615 9054622 31728 9043707 19939 31977 
9048295 20010 32152 589608 9054200 9042221 9042862 
9046191 31779 69906 32092 9053610 9053611 32157 

20145 20130 19995 19991 9044357 32094 32128 
42136 20109 20125 31742 9053844 9053846 9053981 

9053873 9053921 9053954 9053976 19964 19962 19947 
20002 19968 19956 19982 19980 9057268 9047896 
40445 40435 591302 37350 37394 940491 9040923 
40436 37627 40544 40510 40556 589207 9052552 
40605 40610 588681 9048116 9046836 40555 9044056 
37589 9044587 20986 20936 21023 20977 37235 

589395 37289 37593 37236 34324 9055448 9055829 
21044 9040945 9049181 55859 588872 9042213 56786 

591033 9050148 56799 589564 56858 590827 9042458 
56840 56764 56759 56774 56778 591050 9049004 

9049005 56749 590904 56823 9043618 56824 56810 
56771 56767 588853 9040478 9041560 9055718 20212 

9052834 20256 30005 589080 20274 20280 20268 
9042918 20250 21491 21497 21529 21503 19757 

19781 19770 19679 47751 19721 19748 9045698 
19849 20597 19755 19785 17296 589022 21287 
21284 21298 21278 20350 20323 20389 20334 
20428 20357 20353 9049172 20366 20375 20348 
20452 20456 20567 20467 20472 20476 20477 
20528 20540 20538 20486 20492 20499 20534 
20537 9049844 9049850 9049852 9049873 9049885 9049894 

9049895 9049906 9049917 9049925 9049930 9049937 9049939 
9049946 9049957 9049429 32123 32142 21167 20853 

20785 9053508 20791 20842 20798 20836 20861 
20820 20822 20615 20617 20622 20634 20640 
20649 20680 21609 21394 9047344   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Campo Alegre 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  

 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1206   Página 258 de 264

 

 
 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Bauru  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Pindorama 
Rua Pará Rua Goiás 
Av. São Domingos Rua Ibirá 
Viaduto Castelo Branco Rua São Paulo 
Rua Curitiba Av. São Domingos 
Av. Alto Araguaia Rua Álamo 
Rua Cáceres Rua Tamareiras 
Rua Corumbá Rua Magnólia 
Rua Arenópolis Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Barra do Garça Terminal 
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Profº Carlos Iafelice  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 17:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 22:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Pedro BosoAlpino Flamingo G. Hernandes Engrácia Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 10:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 20:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola EngráciaFlamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 20:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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